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Resumo

O presente trabalho tem por objetivo procurar saber se a justiça restaurativa é 

mais uma forma de enfrentamento à violência doméstica contra a mulher, bem 

como um instrumento garantidor dos direitos da personalidade das vítimas, 

deste tipo específico de violência. Para tanto, o presente artigo analisa o papel 

da mulher na sociedade da antiguidade até os dias atuais, o fenômeno social da 

violência contra a mulher, assim como as formas de enfrentamento tradicional e 

alternativo a esta violência, com vias a se compreender qual o mecanismo mais 

adequado e efetivo para a solução destes conflitos. Para análise desta problemá-

tica a metodologia da pesquisa adotada é o método de abordagem dedutivo, de 

procedimento histórico e comparativo, fundamentado na pesquisa bibliográfica 

nacional e estrangeira. Por fim, ao final da pesquisa, espera-se demonstrar que 

dentre os mecanismos (tradicional e alternativo) de enfrentamento à violência 

contra a mulher, a Justiça Restaurativa se destaca ante a Legislação Penal e Pro-

cessual Penal, primeiramente por dar voz às vítimas, mas também por preconizar 

uma responsabilização genuína dos agressores, assim como a reparação por 

parte daqueles, dos danos físicos, morais e emocionais das vítimas da violência.

Palavra-chave: Mulher. Violência. Lei Maria da Penha. Justiça Restaurativa.

Abstract

The present work aims to find out whether restorative justice is another way of 

combating domestic violence against women, as well as an instrument that gua-

rantees the personality rights of victims of this specific type of violence. To this 

end, this article analyzes the role of women in society from antiquity to the present 



19R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.17-38, jul./dez. 2024

A Justiça Restaurativa como Instrumento de Efetivação dos 
Direitos da Personalidade da Mulher Vítima de Violência Doméstica

day, the social phenomenon of violence against women, as well as traditional and 

alternative forms of coping with this violence, with a view to understanding which 

mechanism the most adequate and effective way is to resolve these conflicts. To 

analyze this problem, the research methodology adopted is the deductive approach 

method, with a historical and comparative procedure, based on national and fo-

reign bibliographical research. Finally, at the end of the research, it is expected to 

demonstrate that among the mechanisms (traditional and alternative) for comba-

ting violence against women, Restorative Justice stands out compared to Criminal 

Legislation and Criminal Procedure, primarily by giving a voice to victims, but 

also for advocating genuine accountability for aggressors, as well as reparation by 

them for the physical, moral, and emotional damage suffered by victims of violence.

Keywords: Woman. Violence. Maria da Penha Law. Restorative Justic.

1 INTRODUÇÃO

Mulheres são constantes alvos de conduta dominadoras. Ao longo da 

história, é possível observar variados registros em que mulheres são subjugadas 

em uma relação com sexo oposto.

A presença lamentável da violência contra as mulheres acompanha a 

história desde tempos remotos. Atualmente, esse tema é amplamente discutido, 

pois está intrinsecamente ligado às relações de poder estabelecidas entre os gêneros 

(SOUZA, 2014. P36).

Para uma compreensão aprofundada desse tópico, é crucial examinar as 

causas que contribuem para comportamentos violentos. Além disso, é fundamen-

tal considerar o papel das mulheres na sociedade contemporânea, bem como os 

diversos tipos de violência que elas enfrentam, para além do feminicídio.

Nas residências brasileiras, é comum vivenciar agressões verbais, morais, 

patrimoniais, sexuais e/ou psicológicas que afetam intimamente aquelas que 

amargam essa sorte.
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O objetivo desta pesquisa é analisar os métodos tradicional e alternativo 

de enfrentamento aos casos de violência contra a mulher e, para além disto, com-

preender qual método promove a efetiva proteção do direito das ofendidas. Busca 

conhecer a justiça restaurativa como um método alternativo de enfrentamento a 

violência doméstica contra a mulher frente ao processo penal, que é o processo 

tradicional oferecido pelo Estado. Nota-se que a justiça restaurativa oferece uma 

abordagem inovadora para conflitos, proporcionando às vítimas a oportunidade 

de expressar suas experiências de sofrimento e aos agressores a chance de reco-

nhecerem seu comportamento prejudicial (ZERH, 2010, p. 35)

Para a análise da problemática levantada, a metodologia de pesquisa 

adotada é do método de abordagem dedutivo, de procedimento histórico e com-

parativo, fundamentado na pesquisa bibliográfica nacional e estrangeira.

2 ESCORÇO HISTÓRICO DO PAPEL DA MULHER PERANTE A FAMÍLIA 

E A SOCIEDADE

Na Idade Média, a Igreja utilizava a narrativa da criação para argumentar 

que todas as mulheres eram inerentemente impuras, constantemente associadas 

ao pecado e aos prazeres carnais, devido à sua suposta descendência de Eva, a 

figura responsável pelo pecado original. Essa perspectiva, fundamentada prin-

cipalmente na religião, contribuiu para a persistência de discursos misóginos 

que as inferioriza ainda nos dias de hoje (LEAL, P. 45, 2017).

Depois de um extenso período estigmatizadas, a Igreja medieval per-

cebeu a importância de estabelecer um modelo ideal de conduta feminina. Esse 

padrão foi inspirado em Maria, a mãe de Jesus Cristo, e englobava qualidades 

como feminilidade, maternidade, virtude, castidade, santidade e submissão. A 

partir dessa idealização, o sistema patriarcal começou a prevalecer em várias 

sociedades, tendo início com o casamento, que tinha como principal objetivo a 

reprodução, enquanto a função primordial da mulher era ser boa esposa e mãe 

(REZENDE, P67, 2015).
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Ao longo da história, as mulheres invariavelmente foram relegadas a 

uma posição subalterna em relação aos homens, visto que eram percebidas como 

posses masculinas, primeiramente sob a autoridade de seus pais e/ou irmãos, 

e, após o casamento, passavam a ser consideradas propriedade de seus esposos 

(SANTOS; MOREIRA, 2009, p. 389).

De acordo com Simone de Beauvoir (1970), na sociedade, a mulher não 

é reconhecida como uma entidade autônoma, mas sim como uma extensão do 

homem, resultando na concepção da humanidade como predominantemente 

masculina.

A autora argumenta que as mulheres que não se conformam com as 

normas estabelecidas pelo mundo, as quais foram concebidas sem a sua parti-

cipação, estão, na verdade, agindo de maneira racional. Ela salienta que essas 

regras foram criadas pelos homens, excluindo a perspectiva feminina. Dentro do 

contexto histórico que confina as mulheres a uma posição inferior em relação aos 

homens, Simone de Beauvoir observa que mesmo “o mais medíocre dos homens 

se considera um semideus diante das mulheres” (BEAUVOIR, 1970, p. 18).

Dentro dessa estrutura, considerando a socialização na hierarquia de 

gênero patriarcal, há uma minoria de mulheres que coloca em xeque sua posição 

social inferior. Isso ocorre porque, em muitos casos, a crença da superioridade 

masculina está internalizada nelas de forma quase automática (SAFIOTTI, p 

80, 2004).

Em um salto geográfico temporal, no Brasil, a posição da mulher na 

estrutura familiar e na sociedade brasileira foi moldada por meio de um sistema 

abrangente e intrincado de dominação. Para entender a configuração desse papel 

ao longo da história, é essencial reconhecer que a fundação do país se deu em 

um contexto de escravidão e valores patriarcais. Esse contexto explica a exclu-

são das mulheres do espaço público e sua submissão aos valores das diferentes 

classes sociais, que foram impostos desde os tempos da colonização, assim 

como a conformidade com os papéis tradicionalmente associados às mulheres 

(SAFFIOTI, p78, 2013).
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O Brasil emergiu como nação com uma economia centrada na explora-

ção, não apenas do território, mas também das mentes e culturas dos povos que 

habitavam essa região e daqueles que vieram colonizá-la. Esse sistema envolveu 

uma hierarquia rígida de castas sociais, que incluía a opressão dos povos indí-

genas e uma economia baseada na escravidão. Essas circunstâncias históricas 

resultaram em diferentes formas de exploração e invisibilidade para as mulheres 

ao longo dos tempos, embora todas tenham compartilhado um espaço marcado 

pela submissão e servidão (SAFFIOTI, 2013).

Durante o período das Grandes Navegações, a Igreja Católica estava 

enfrentando a perda de fiéis e seu poder de influência devido à Reforma Pro-

testante em andamento na Europa. Consequentemente, as novas colônias eram 

vistas como uma oportunidade para conquistar novos seguidores e preservar 

sua autoridade social e econômica. Com isso em mente, as mulheres brancas 

pertencentes à classe dominante que chegavam às “novas terras” tinham uma 

missão clara: promover o povoamento de colonos brancos e disseminar a edu-

cação baseada nos princípios católicos, garantindo, assim, a presença duradoura 

da igreja no território.

As mulheres brancas que se estabeleciam no Brasil colonial estavam 

submetidas ao sistema patriarcal, o que as colocava em uma posição de submissão 

e as afastava das crescentes discussões sobre direitos e liberdade que ocorriam 

em alguns países europeus na época (SAFFIOTI, p36, 2013; IACONELLI, p 77, 

2020). Essas mulheres eram preparadas para casamentos arranjados e tinham a 

responsabilidade não apenas de procriar, mas também de perpetuar a ideologia 

judaico-cristã dominante, que legitimava o sistema de produção (SAFFIOTI, 

2013).

Nas camadas mais desfavorecidas da sociedade, as mulheres que care-

ciam de propriedades e não conseguiam alcançar estabilidade social por meio 

do casamento frequentemente se viam presas à pobreza e à exploração de seus 

próprios corpos. A prostituição era uma prática comum durante o período colo-

nial e tinha a finalidade de sustentar um sistema que mantinha o controle sobre 
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os corpos femininos. Esse sistema buscava, por um lado, preservar a castidade 

das mulheres pertencentes à classe dominante e, por outro lado, perpetuar a 

exploração das mulheres para a satisfação dos homens (SAFFIOTI, p 54, 2013).

Após o término da escravidão formal, o Brasil começou a receber imi-

grantes europeus, que trouxeram uma nova dinâmica para as relações sociais e 

econômicas. Inicialmente, eles foram direcionados para trabalhar nas grandes 

plantações de café. No entanto, não demorou muito para que muitos deles 

começassem a se deslocar para os grandes centros urbanos, onde passaram a 

compor a força de trabalho das indústrias em ascensão. Essa migração resultou 

na concentração de suas moradias em cortiços e na criação de novas formas de 

relações de trabalho, dando origem a novas identidades sociais. Embora a eco-

nomia brasileira continuasse predominantemente agrícola naquele período, a 

dinâmica da vida urbana gerou transformações nas relações sociais que tiveram 

um impacto direto na ideologia dominante da época (RAGO, p23, 2014).

O arranjo laboral foi planejado de acordo com os interesses e neces-

sidades do capital, enquanto as estruturas familiares passaram a ser moldadas 

segundo um novo conjunto de normas, que serviriam aos interesses da classe 

hegemônica (RAGO, 2014).

As mulheres foram ideologicamente designadas neste momento para 

desempenhar o papel de cuidadoras e zeladoras, encarregadas de atender às 

minúcias do cotidiano da vida familiar. Tinham a responsabilidade de promover 

o bem-estar e evitar qualquer tipo de doença ou desvio, inclusive de natureza 

moral.

Portanto, a mulher assumia o papel de guardiã da família, da saúde e 

dos princípios morais, mesmo nas camadas sociais mais desfavorecidas e entre 

aquelas que trabalhavam, independentemente de sua origem étnica. Isso se 

enquadrava em uma missão idealizada e romântica, influenciada pelos valores 

da alta burguesia, que considerava a mulher como um modelo a ser seguido em 

nome da família. Como resultado, a figura feminina tornou-se cada vez mais 

centralizada, valorizando padrões de comportamento que limitavam as mulheres 

aos papéis tradicionalmente associados ao ambiente doméstico (RAGO, p 43, 20). 
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Nesse contexto, de acordo com Safiotti (2004, p. 64), as mulheres fre-

quentemente enfrentam a responsabilidade pelo que dá errado: “ se os filhos do 

casal se saem bem na educação, o pai é elogiado como excepcional; mas se algo 

sai errado, a mãe é considerada inepta na criação deles”. Isso levanta a questão 

de se, possivelmente devido à sua habitual incumbência na educação dos filhos, 

as mulheres persistem em relacionamentos que parecem destinados ao fracasso 

e acreditam que têm o poder de mudar seus parceiros (SAFIOTTI, p 33, 2004).

O tempo passou e alguns cenários não evoluíram, apenas foram refi-

nados, como é o caso da violência direcionada a mulher, já que o estereótipo 

feminino criado pela sociedade é responsável por grande parte dos preconceitos 

e violências disseminados contra as mulheres, pois foi formado com base na 

concepção de que os homens são mais fortes e os únicos detentores de direitos, 

condutores da família. (SANTOS; MOREIRA, 2009).

Após o longo período de opressão, é na transição do século XIX para 

o XX que há o ressurgimento do movimento feminista, o qual posteriormente 

ganharia reconhecimento político global na luta pelos direitos das mulheres.

Na sequência, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 

1948), como explica Mariana Porto Ruwer de Azambuja e Conceição Nogueira 

(2008 p. 103), “iniciou-se uma caminhada inédita na história, afirmando-se 

a necessidade de respeitar a igualdade entre todos os seres humanos.” Esta 

caminhada continuou com a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação Contra as Mulheres de 1979 e com a I Conferência sobre as 

Mulheres de 1975 que foi realizada pela ONU.

De lá para cá, novos direitos surgiram e foram efetivados, como o direito 

ao voto, porém, no cenário doméstico, ainda reservam a mulher uma imagética 

fragilizada, de compreensão que suporta a tudo e a todos, inclusive seu agressor.  

Os homens continuam a se beneficiar da opressão das mulheres, mas, 

significativamente, nos últimos vinte anos a anuência das mulheres 

à hegemonia masculina tem sido contrabalanceada pela resistência 
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feminista ativa. Os homens, como grupo, não são oprimidos pelas 

relações de gênero, mas alguns, certamente, sentem-se ameaçados 

pelo desafio feminista aos seus poderes e privilégios (MESSNER, 

1993, p.730, apud COSTA, 2002, p.215).

Vê-se que, apesar do desenvolvimento e dos direitos conquistados ao longo 

da história, a hipossuficiência do gênero feminino segue altiva nos lares brasileiros. 

Isso combinado com os fatores que influenciam no estado mental de pessoas já 

muito violentas, resulta em altos níveis de incidência de violência contra a mulher.

Mulheres são submetidas a atos lesivos de caráter físico, psíquico e moral 

que afetam a vida imediata e longa. É dever do Estado implementar formas ou 

mesmo ferramentas adequadas para o enfrentamento à violência que abranja todos 

os direitos garantidos constitucionalmente aos seus cidadãos.

3 A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER E A FORMA TRA-

DICIONAL DE SEU ENFRENTAMENTO

Conforme foi evidenciado no tópico anterior, a violência acompanha a 

evolução social, especialmente no que tange a mulher que, mesmo implementada 

numa ótica diversa daquela primitiva, segue atrelada a posse de um homem em 

um relacionamento afetivo como um mecanismo de dominação com resultados 

violentos. Os mecanismos são: a utilização da violência como meio de subjugação 

das mulheres e o exercício de controle sobre seus corpos.

Há manutenção das mulheres em condições de dependência econômica 

e a persistência, no contexto do sistema político e das práticas sociais, de barreiras 

à participação política das mulheres (CAMURÇA, 2007, p. 05). Inclusive, segundo 

Bell Hooks, estas são outras formas de violência “devido à sua conexão direta 

com as políticas sexistas e a busca pela supremacia masculina, ou seja, o desejo 

do homem de dominar a mulher” (Hooks, 2019, p. 175).
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Assim, os mecanismos ilustram práticas de violência contra a mulher 

que sempre existiram, no entanto:

Não era conceituada, tipificada e tampouco estavam descritas as 

punições para coibir esse tipo de violência, salvo os dispositivos 

genéricos constantes no Código Penal. No entanto, diante da rele-

vância do tema, foi necessário agir no intuito de criar mecanismos 

para enfrentar a violência contra as mulheres, de modo que fossem 

descritos procedimentos jurídicos, políticas públicas e ações neces-

sárias à repressão e à prevenção dessa violência que crescia a cada 

dia nos lares brasileiros (VENERAL, 2021, p. 154).

É notável que, desde tenra idade, os homens são encorajados a desen-

volver traços de agressividade e masculinidade. Ser considerado masculino 

está intrinsecamente ligado ao conceito de poder, sendo que a masculinidade é 

frequentemente associada à objetividade, racionalidade e à capacidade de dar 

ordens. Essas características conferem aos homens um senso de domínio sobre 

as mulheres (SANTOS; MOREIRA, 2009, p. 399).

Assim sendo, o(a) agressor(a) pode ser pessoa com ou sem vínculo 

familiar, incluindo relações homoafetivas, famílias anaparentais, monoparen-

tais e famílias paralelas. No contexto das relações afetivas, também podem ex-

-cônjuges, ex-companheiros ou ex-namorados que não convivem mais ou sequer 

conviveram com a vítima (SANTOS; LOBO, 2021).

De acordo com Cavalcanti (2007) o termo violência é derivado do latim 

“violentia” que quer dizer agir com violência, profanar, transgredir. A condição 

de violência é, antes de tudo, uma questão de violação dos direitos humanos e 

pode estar associada a problemas variados, complexos, de naturezas distintas, 

atrelada a questões conceituais referentes à distinção entre: poder e coação; 

vontade consciente e impulso; determinismo e liberdade (PEQUENO, 2007).

Considerando estas informações e o papel do Estado com garantidor e 

protetor dos indivíduos, a legislação traz a definição de violência que é direcionada 
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as mulheres, especificamente no artigo 7 da Lei 11.340/06 popularmente nomi-

nada como Lei Maria da Penha.  

A natureza das violências perpetradas a mulheres são: violência física, 

compreendida como ações que ofendam a integridade ou saúde corporal da 

vítima com o uso de força física, psicológica que engloba condutas que causem 

danos emocionais em complemento com a redução da autoestima, sexual que 

compreende as condutas que constranjam, forcem a vítima a presenciar ou 

manter e participar de qualquer relação sexual não desejada, financeira que toca 

na viabilidade patrimonial da vítima que subtrai, destrói parcial ou totalmente 

seus pertences, independente da natureza deste e, por fim, a violência de caráter 

moral que vai violar e atingir a vítima com calúnias, difamação ou injúria1

Quanto aos efeitos da violência psicológica, estes não deixam marcas 

físicas visíveis, mas emocionais, frequentemente desencadeando condições 

como depressão e ansiedade. Além disso, podem resultar em traumas profundos 

que têm o potencial de impactar a vida da vítima por um período considerável 

(SANTOS; LOBO, 2021, p. 58).

Já a violência sexual surge quando são empregadas táticas como ameaças, 

intimidações, coações ou até mesmo a força física para compelir uma mulher 

a se envolver em atividades sexuais contra sua vontade. Além disso, a violência 

sexual abrange comportamentos que envolvem coerção, chantagem, suborno 

ou manipulação, os quais podem impedir a mulher de acessar métodos contra-

ceptivos, coagir ao aborto ou forçá-la à prostituição, por exemplo (SANTOS; 

LOBO, 2021, p. 59).

Ademais, com certa frequência, a violência patrimonial está associada 

à violência física ou psicológica e se manifesta por meio da “retenção, subtração 

ou destruição de objetos, ferramentas de trabalho, documentos pessoais, pro-

priedades, recursos financeiros, direitos e bens” (SANTOS; LOBO, 2021, p. 61).

1 BRASIL, Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha. (acesso 04 de setembro) 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004- 2006/2006/lei/l11340.htm
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Ainda, os delitos que afetam a honra, tais como injúria, calúnia e difa-

mação, conforme estipulados pelo Código Penal, quando cometidos contra 

mulheres no contexto doméstico ou familiar, caracterizam-se como violência 

moral. Além disso, a forma mais reconhecida e comum de violência contra 

a mulher é a violência física, a qual se manifesta quando a integridade física 

da vítima é atacada por meio de ações como socos, tapas, chutes, empurrões, 

arremesso de objetos, entre outras, podendo ou não resultar em lesões visíveis 

(SANTOS; LOBO, 2021, p. 57).

Por fim, a violência física é a mais grave dentre todos os tipos de vio-

lência contra a mulher, pois, dependendo da intensidade, pode resultar na morte 

da vítima, configurando assim o crime de feminicídio que foi tipificado na Lei 

n.º 13.104/2015 como uma espécie qualificadora do homicídio (Art. 121, §2º, 

VI, Código Penal), sendo também considerado um crime hediondo pela Lei n º 

8.072/90 (Art. 1º, inc. I).  

Uma análise conduzida pela OMS junto à London School of Hygiene 

and Tropical Medicine e ao Medical Research Council, baseada em 

dados de 80 países, descobriu que, em todo o mundo, quase um terço 

(30%) de todas as mulheres que estiveram em um relacionamento 

sofreram violência física e/ou sexual por parte de seu parceiro (PRA-

TEANO, 2021, p. 29).

De mais a mais, a Organização Mundial da Saúde classifica o Brasil como 

o quinto país com maior número de homicídios de mulheres, e compreende que 

este fato está intrinsecamente relacionado à educação fundamentada em uma 

cultura patriarcal, que associa o poder aos homens e a submissão às mulheres. Daí 

a necessidade de se estabelecer uma legislação específica para tratar da violência 

doméstica contra as mulheres, bem como a inclusão do crime de feminicídio, 

caracterizado como homicídio motivado pela condição de ser mulher. (PRATE-

ANO, 2021).
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Desta forma surge a Lei n.º 13.104/2015 que traz o crime de feminicídio 

como uma espécie qualificadora do homicídio (Art. 121, §2º, VI, Código Penal), 

para além de ser também considerado como um crime hediondo pela Lei n º 

8.072/90 (Art. 1º, inc. I), como um mecanismo tradicional de enfrentamento a 

violência proporcionado pelo Estado, juntamente com a legislação processual 

penal, que se encarrega da análise do crime, da averiguação dos fatos, observadas 

as provas, tendo como resultado uma sentença condenatória que pode limitar 

a liberdade do ofensor.

Assim, o sistema de enfrentamento tradicional perpassa pela averigua-

ção dos fatos delitivos narrados pela vítima que serão oportunamente analisados 

pelo poder judiciário em colaboração com o conjunto probatório disponível 

àquele caso, para então confirmar os elementos responsáveis pela punibilidade 

da ação, resultando (se culpado) na sentença condenatória com possibilidade 

de privação de liberdade.

Contudo, o mecanismo tradicional de enfrentamento à violência domés-

tica contra a mulher, tem se mostrado frágil ante a continuidade de casos que 

diuturnamente acontecem em nosso território nacional.

Vale destacar que “durante muitos anos, a ideia de que apenas a punição 

– ou o castigo – é que poderia acabar com a violência contra a mulher permeou 

os julgamentos de violência doméstica e familiar, colocando esta resposta como 

a única plausível e eficaz no combate à violência” (GOMES; GRAF, 2016, p. 279).

Mas os dados no Anuário Brasileiro de Segurança Pública revelam que 

dentre os agressores, 53,6% são parceiros afetivos sexuais, 19,4% são ex-parceiros 

e 10,7% familiares2.  A lei oferece proteções às vítimas através de medidas prote-

tivas, que somaram, em 2023, 445.4563 concedidas em regime de urgência, além 

2 BRASIL. 2023. Anuário Brasileiro de Segurança Pública. Acesso 27 de setembro. Disponível 

em: https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf

3 BRASIL. 2023. Anuário Brasileiro de Segurança Pública. Acesso 27 de setembro. Disponível 

em: https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf
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disto existem as delegacias especializadas em violências contra as mulheres. São 

medidas que buscam atender casos de violência doméstica para que a prestação 

jurisdicional seja de fato efetiva.

Observa-se então, que a estratégia punitivista não tem colaborado com a 

diminuição da taxa de violência, que segue aumentando ano após ano. Inclusive, 

como evidenciam os dados referentes a 2023 do Anuário da Segurança Pública do 

Brasil houve um aumento em todos os indicadores de violência doméstica de 2021 a 

2022 resultando no total de 245.7134 vítimas de agressões, evidenciando a ineficácia 

do sistema em prevenir ou mesmo proteger a mulher, alvo de violência doméstica.  

Em contrapartida, a Justiça Restaurativa surge como um meio de solução 

de conflitos a ser aplicado nos casos de violência doméstica, posto que tem como 

objetivo precípuo considerar as subjetividades dos ofendidos e dos agressores e 

promover a efetivação de direitos das vítimas da violência, em especial, os direitos 

da personalidade, como o direito à vida, compreendido tanto no aspecto lato da 

vida, quanto estrito, da integridade física e psíquica.

4 A JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO INSTRUMENTO DE ENFRENTA-

MENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

A justiça restaurativa é um dos mecanismos extraprocessuais de solução 

de conflitos (MESCS). Revela-se como um método alternativo de enfrentamento 

a violência cujo enfoque está destinado às subjetividades e direitos dos indivíduos 

que compõem a violência, sejam estes as vítimas, os agressores ou a comunidade. 

Como preconiza, Howard Zerh:

A Justiça Restaurativa é uma abordagem que visa promover justiça e 

que envolve, tanto quanto possível, todos aqueles que tem interesse 

numa ofensa ou dano específico, num processo que coletivamente 

4 BRASIL. 2023. Anuário Brasileiro de Segurança Pública. Acesso 27 de setembro. Disponível 

em: https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf
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identifica e trata os danos, necessidades e obrigações decorrentes 

da ofensa, a fim de restabelecer as pessoas e endireitar as coisas, na 

medida do possível (ZEHR, 2017, p. 54).

Diferente do procedimento criminal tradicional, a prática restaurativa 

coloca o diálogo entre as partes na centralidade do conflito”, para que em coletivo 

possam dirimir pendências e encontrarem uma solução que comporte a neces-

sidade de todas as partes e colaborem na restauração daquele relacionamento. 

Como Gomes e Graf expõem:

O diálogo é o grande sustentáculo da justiça restaurativa. É por meio 

dele que aqueles direta e indiretamente atingidos pela relação con-

flituosa alcançam a resolução da desavença. Essa prática permite a 

composição, sem polarização ou fracionamento, porquanto aquela 

é construída de acordo com a vontade das partes e suprindo suas 

necessidades. (GOMES; GRAF, 2016, p. 278).

Portanto, a Justiça Restaurativa traz uma nova visão ao delito, a partir da 

compreensão das subjetividades das partes na resolução do conflito instaurado.

A subjetividade da vítima refere-se a experiência pessoal, emocional e 

psicológica de uma pessoa que foi vítima de um crime, trauma ou injustiça. Isso 

inclui os sentimentos, pensamentos, crenças e reações emocionais únicas da vítima 

em resposta ao evento traumático. A compreensão da subjetividade da vítima 

é essencial para uma abordagem empática e justa ao lidar com questões legais, 

terapêuticas e sociais relacionadas a vítimas de trauma.

A subjetividade do agressor refere-se ao mundo interno, emocional e 

psicológico do indivíduo que comete um ato de agressão, crime ou comportamento 

prejudicial. É o conjunto de pensamentos, emoções, motivações e experiências 

que influenciam as ações do agressor. A compreensão da subjetividade do agres-

sor é importante para a psicologia, criminologia e áreas relacionadas, pois pode 

ajudar a explicar os motivos por trás do comportamento agressivo e contribuir 

para estratégias eficazes de prevenção e intervenção.
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O procedimento da Justiça Restaurativa, por sua vez, é permeado pelos 

princípios descritos por Howard Zehr:

Focar, antes de tudo, os danos e consequentes necessidades da vítima, 

mas também da comunidade e do ofensor; tratar das obrigações que 

resultam daqueles danos (as obrigações dos ofensores, bem como da 

comunidade e da sociedade); utilizar processos inclusivos, coope-

rativos; envolver a todos que tenham legítimo interesse na situação, 

incluindo vítimas, ofensores, membros da comunidade e da sociedade. 

Buscar reparar os danos e endireitar as coisas na medida do possível. 

(ZEHR, 2017. P 24)

Nas palavras de Howard Zehr (2012, p. 21): “Justiça Restaurativa não 

é um mapa, mas seus princípios podem ser vistos como uma bússola que aponta 

na direção desejada. No mínimo, a justiça restaurativa é um convite ao diálogo 

e à experimentação”.

De mais a mais, o intuito principal é possibilitar que a vítima possa 

expressar de que maneira o crime a impactou, enquanto o infrator fica a cargo 

da autorresponsabilidade que deriva dos devidos atos praticados. Juntos, vítima 

e agressor, colaboram na elaboração de um acordo que delineia como o infrator 

pode reparar os danos, o que pode abranger medidas como um pedido de des-

culpas, o pagamento de restituição ou a realização de atividades comunitárias.

Além disso, a abordagem implementada por meio dos círculos de diá-

logo implementados pela Justiça Restaurativa, representam um procedimento 

que abarca a construção de um ambiente seguro destinado a permitir que as 

partes envolvidas na violência se reúnam e compartilhem suas narrativas, posto 

que o objetivo do círculo é promover a compreensão, a cura e a reconciliação, 

apresentando-se como “oportuno sistema de integração de resolução de conflitos, 

por abarcar o rico e sábio conhecimento indígena e proporcionar o ambiente 

apropriado para a fala e expressão das mais diversas emoções e sentimentos” 

(GRAF; GOMES, 2016, p. 288)
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Portanto, em muitos casos, a Justiça Restaurativa se apresenta como uma 

alternativa mais eficaz e humana à resolução dos conflitos pois ela contribui para 

a criação de uma sociedade mais empática, na qual os conflitos são solucionados 

de maneira pacífica e os laços interpessoais são restabelecidos.

Desta forma, percebem-se com clareza, os objetivos primordiais da 

justiça restaurativa, quais sejam: a restauração e o empoderamento da vítima, 

assim como a responsabilização e a reinserção social do ofensor.

No tocante à violência doméstica, nota-se que nem sempre a aplicação 

do mecanismo tradicional de justiça é suficiente para aplacar os danos físicos e 

psíquicos nas vítimas, desse tipo específico de violência.

Deste modo, a justiça restaurativa é um método eficaz para lidar com 

casos de violência doméstica, pois toca nos direitos violados e busca auxiliar na 

construção de promoção de mudanças socioculturais, na medida em que opor-

tuniza o empoderamento das mulheres e a responsabilização dos agressores 

quanto à reparação dos danos causados.

Desta forma, na aplicação a casos de violência doméstica, às vítimas 

são oferecidas as oportunidades de expressar seus sentimentos, necessidades 

e expectativas em relação ao agressor. O agressor, por sua vez, é encorajado a 

assumir a responsabilidade pelos atos praticados, a reparar os danos causados e 

a adotar medidas concretas para prevenir a recorrência da agressão. Além disso, 

a comunidade desempenha um papel ativo ao ser incentivada a participar do 

processo de Justiça Restaurativa, oferecendo apoio e assistência, tanto às vítimas 

quanto aos agressores.

Assim, em um contexto de violência doméstica, a Justiça Restaurativa 

proporciona um diálogo mediado por facilitador imparcial, no qual ambos os 

conflitantes têm a oportunidade de compartilhar suas perspectivas, sentimentos 

e preocupações e esse diálogo colaborativo pode vir a resultar em uma com-

preensão mútua do impacto do comportamento do agressor sobre a vítima e 

promover empatia entre todas as partes envolvidas.

Então a função primordial da vítima é de comunicar seus sentimentos, 

necessidades e expectativas em relação ao agressor e à situação da violência em 
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questão. Sua perspectiva, por sua vez, deve ser ouvida pelo ofensor e considerada 

na busca da solução do conflito. Assim, é de suma importância que a vítima se 

sinta protegida e capacitada ao participar do processo restaurativo, além de ser 

dotada de voz ativa, nas tomadas de decisões. Já ao agressor assiste a oportuni-

dade de desenvolver a auto responsabilização pelo ato de agressão cometido, as 

causas e as consequências de seus atos, a reparação dos danos, para só então, 

ser reinserido na comunidade da qual faz parte.  

Desta forma, a Justiça Restaurativa revela-se adequada ao enfrenta-

mento de casos de violência doméstica, visto que possibilita o diálogo entre os 

conflitantes, promove o empoderamento das vítimas, incute a responsabilidade 

aos agressores quanto à prática da violência, além da necessidade da reparação 

dos danos físicos e psíquicos das pessoas agredidas.   

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa evidenciou que na Idade Média a visão da mulher era de pro-

priedade do indivíduo masculino mais próximo, pai/irmão e após o casamento, 

o marido. Como resultado da mentalidade possessiva que coloca a mulher como 

submissa, a figura masculina influencia diretamente no resultado violento das 

relações, as quais demonstram uma dolorosa realidade da violência no ambiente 

doméstico e familiar, suportando uma variedade de abusos, incluindo aqueles de 

natureza verbal, sexual, psicológica, física e moral.

Na sociedade moderna, as violências se consolidaram e exigem do Estado 

uma forma de enfrentamento à violação sofrida pelas ofendidas. Neste momento 

o processo penal representa a forma tradicional de enfrentamento a casos de 

violência, que frutifica num procedimento de conhecimento que busca averiguar 

os fatos e provas a fim de construir a realidade do fato delitivo para então, cons-

tatada a autoria, punir o ofensor. A vítima neste cenário desempenha um caráter 

informativo apenas.



35R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.17-38, jul./dez. 2024

A Justiça Restaurativa como Instrumento de Efetivação dos 
Direitos da Personalidade da Mulher Vítima de Violência Doméstica

Por conseguinte, a pesquisa apresenta um dos métodos alternativos de 

solução de conflitos que vem sendo aplicado aos casos de violência doméstica 

contra a mulher, a justiça restaurativa. Nesta modalidade, vítima e ofensor são 

considerados no procedimento que através do diálogo, tem por objetivo promover 

a auto responsabilização do ato praticado pelo ofensor bem como a reinserção 

deste ao ambiente social ao mesmo passo que oportuniza uma reflexão das cau-

sas que o levaram a tal conduta, enquanto à vítima é reservada a promoção do 

empoderamento, ser ressarcida dos danos experimentados e a oportunidade de 

externalizar suas subjetividades.

Desta forma, a justiça restaurativa mostra-se um método mais adequado 

de enfrentamento a violência doméstica em virtude de oferecer a auto respon-

sabilização do ofensor, o empoderamento da vítima, oportunizando o diálogo 

entre ambos, além de tornar efetiva a proteção dos direitos da personalidade, em 

especial o direito à vida.
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Resumo

A recente promulgação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

em 2021 visa aprimorar a transparência e a eficiência nos processos licitatórios. 

Fundamentando-se nos princípios do Direito Penal, a nova legislação busca eli-

minar privilégios e garantir um tratamento justo aos participantes dos certames. 

Este artigo parte da hipótese de que a integração dos princípios do Direito Penal 

pode aumentar a transparência e reduzir a corrupção nos processos licitatórios. 

Utilizando metodologia qualitativa, o estudo faz uma análise documental e 

revisão bibliográfica para examinar as mudanças introduzidas pela nova lei, 
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incluindo o uso mandatório de sistemas eletrônicos e novas disposições para 

crimes licitatórios no Código Penal. Os resultados indicam que a nova legislação 

pode aumentar significativamente a transparência nos processos licitatórios, 

reduzir a corrupção e fortalecer o cumprimento ético das normas. A integração 

dos princípios do Direito Penal na Nova Lei de Licitações é essencial para asse-

gurar uma gestão ética dos recursos públicos, promovendo uma sociedade mais 

justa e reforçando a confiança nas instituições públicas. Este estudo destaca a 

importância de continuar os esforços para garantir a efetiva implementação da 

lei, visando a consolidação de práticas administrativas que suportem um Estado 

de Direito robusto e confiável.

Palavras-chave: Licitação. Processo licitatório e princípios penais.

Abstract

The recent enactment of the New Law on Public Procurement and Administrative 

Contracts in 2021 aims to enhance transparency and efficiency in procurement 

processes. Grounded in Criminal Law principles, the new legislation seeks to elimi-

nate privileges and ensure fair treatment for all bidding participants. This article 

hypothesizes that integrating Criminal Law principles can enhance transparency 

and reduce corruption in procurement processes. Using a qualitative methodology, 

the study conducts documentary analysis and literature review to examine the 

changes introduced by the new law, including the mandatory use of electronic 

systems and new provisions for procurement-related crimes in the Penal Code. 

The results indicate that the new legislation can significantly increase transparency 

in procurement processes, reduce corruption, and strengthen ethical compliance. 

Integrating Criminal Law principles into the New Procurement Law is essential 

for ensuring ethical management of public resources, promoting a fairer society, 

and reinforcing trust in public institutions. This study emphasizes the importan-

ce of ongoing efforts to ensure the effective implementation of the law, aiming to 

consolidate administrative practices that support a robust and reliable rule of law.

Keywords: Bidding. Bidding process and criminal law principles.
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1 INTRODUÇÃO

A recente promulgação da Lei nº 14.133/2021 trouxe inúmeras mudanças 

ao sistema de licitações públicas no Brasil, substituindo a antiga Lei nº 8.666/1993. 

Diante dessas alterações, surge a problemática de como a nova legislação, ao incor-

porar princípios do Direito Penal, pode impactar a transparência e a integridade 

nos processos licitatórios. A questão central que este artigo busca responder é: de 

que maneira a integração dos princípios penais na Nova Lei de Licitações influencia 

a gestão dos recursos públicos, e quais são os efeitos práticos dessa mudança na 

prevenção da corrupção e no fortalecimento da administração pública?

Licitar é um procedimento administrativo fundamental no qual a Admi-

nistração Pública convida interessados a apresentar propostas para contratação 

com órgãos governamentais. Este processo tem como objetivo selecionar a pro-

posta mais vantajosa para a sociedade, seja em termos de serviços ou aquisição de 

produtos. Este conceito é amplamente reconhecido e está intrinsecamente ligado 

ao ordenamento jurídico brasileiro, conforme delineado no art. 22, inciso XXVII, 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19/1998. Esta emenda atribui à União a competência exclusiva para legislar sobre 

“normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades”, abrangendo 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais de todos os entes 

federativos, além de estender essa competência para as empresas públicas e socie-

dades de economia mista, conforme o artigo 173, § 1º, III (CARVALHO FILHO, 

2021, p. 177).

É essencial que os processos licitatórios sejam conduzidos de maneira justa 

e equitativa, evitando-se qualquer forma de corrupção ou favoritismo que possa 

prejudicar a coletividade ou a integridade do certame. Assim, os atos da Admi-

nistração Pública em licitações e contratos administrativos devem estritamente 

observar os princípios administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade e eficiência. Estes princípios são cruciais para garantir que todas as 

partes sejam tratadas de forma igual e que as decisões tomadas sejam transparentes 

e orientadas pelo interesse público (CARVALHO FILHO, 2021, p. 18).

Neste contexto, o presente estudo foca em uma análise crítica da aplicação 

dos princípios penais nos editais licitatórios, especialmente considerando a nova 

Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). Esta análise é relevante para compreender 

como as mudanças introduzidas por esta legislação impactam os processos de 

licitação e contratação sob a ótica dos princípios penais, com potenciais reflexos 

positivos na eficiência e integridade da Administração Pública.

Os objetivos deste artigo incluem explorar as principais diferenças entre 

a antiga Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) e a Nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021) do ponto de vista penal e identificar e discutir os princípios penais 

aplicáveis no contexto das licitações públicas.

Para alcançar esses objetivos, o estudo adotará uma abordagem metodo-

lógica qualitativa, empregando o método hipotético-dedutivo. A investigação será 

conduzida através de uma análise detalhada de fontes bibliográficas e documentais 

relevantes, visando oferecer uma compreensão abrangente das implicações legais 

e práticas das mudanças legislativas recentes nas licitações públicas no Brasil.

No primeiro capítulo, abordaremos a evolução histórica da legislação de 

licitações no Brasil, analisando as mudanças normativas ao longo do tempo. No 

segundo capítulo, discutiremos as inovações e impactos trazidos pela Nova Lei 

de Licitações. No terceiro capítulo, focaremos nos princípios penais aplicáveis 

às licitações, com ênfase nos princípios da legalidade, ofensividade e igualdade.

Por fim, nas considerações finais, destacaremos a importância da integração 

dos princípios penais na nova legislação de licitações, ressaltando a necessidade de 

esforços contínuos para garantir a efetiva implementação da Lei nº 14.133/2021, 

visando a consolidação de práticas administrativas que suportem um Estado de 

Direito robusto e confiável.
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2 A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÕES 

NO BRASIL

A evolução histórica da lei de licitações no Brasil é marcada por cinco 

fases principais, cada uma representando uma era distinta na regulamentação das 

contratações públicas. A primeira fase, que abrange o período de 1822 a 1862, é 

caracterizada pela ausência de uma legislação específica sobre licitações. Durante 

este tempo, as contratações públicas eram regidas por normas gerais contidas no 

Código Civil e no Código Comercial, evidenciando um cenário onde as práticas 

de contratação eram rudimentares e desprovidas de diretrizes específicas para 

licitações (CASAGRANDA, 2020).

Entre 1862 e 1967, a segunda fase da legislação sobre licitações foi inau-

gurada com a promulgação de diplomas legais que começaram a moldar o pro-

cesso de licitação de forma mais definida. O Decreto nº 2.296, de 1862, foi um 

marco, estabelecendo pela primeira vez regras específicas para arrematações de 

serviços sob a responsabilidade do Ministério da Fazenda. Este decreto introdu-

ziu exigências como a publicação de anúncios convocatórios e a necessidade de 

garantias financeiras dos participantes, lançando as bases para uma abordagem 

mais formalizada das licitações públicas. A subsequente promulgação de outros 

decretos, como o Decreto nº 3.042 de 1899 e o Decreto nº 200 de 1967, continuou 

a desenvolver esse quadro regulatório, introduzindo mais detalhes e abrangendo 

uma gama mais ampla de situações (CASAGRANDA, 2020; ALVES, 2021).

O artigo 1º do decreto de 1862 estabelecia a obrigatoriedade de veicu-

lar anúncios que convocassem concorrentes, estipulando prazos que variavam 

de quinze dias a seis meses para a apresentação das propostas, de acordo com a 

relevância e o valor do objeto em questão. Era imprescindível obter a autorização 

do Ministro para ter acesso aos orçamentos, uma permissão que era concedida a 

todos os interessados. Além disso, os concorrentes eram obrigados a apresentar 

um fiador confiável ou uma caução como requisito para participar do processo. 

É notável que a lei apresentava lacunas e não abarcava todos os órgãos e esferas 
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governamentais, entretanto, já se vislumbravam os alicerces para futuras legislações 

(CASAGRANDA, 2020; ALVES, 2021).

A terceira fase, entre 1967 e 1993, foi significativa devido ao advento do 

Decreto Lei Nº 200/1967, que trouxe uma reforma administrativa abrangente, 

incluindo uma seção detalhada sobre licitações. Este período viu a introdução 

dos “Princípios da Licitação”, que pela primeira vez codificaram aspectos como a 

dispensa de licitação sob certas condições, refletindo um avanço significativo na 

legislação. A Lei Nº 5.456 de 1968 ampliou a aplicabilidade dessas normas para 

incluir Estados e Municípios, garantindo uma uniformidade maior em todo o país, 

uma mudança que estabilizou o processo licitatório ao nivelar as práticas entre 

diferentes jurisdições (CASAGRANDA, 2020; ALVES, 2021).

O Decreto Lei nº 200/1967 foi um marco na reforma administrativa 

federal ao estabelecer diretrizes para licitações no Título XII, que abrangia cerca 

de 20 Artigos. Pela primeira vez, foram introduzidos os “Princípios da Licitação”. 

Diferentemente dos ordenamentos jurídicos anteriores, que apenas mencio-

navam os casos em que as licitações eram necessárias, o Decreto Lei nº 200/67 

previu também os casos em que a licitação poderia ser dispensada. Essa medida 

representou um avanço significativo na regulamentação dos processos licitatórios 

(CASAGRANDA, 2020; ALVES, 2021).

A Lei nº 5.456/1968 estabelecia que o Decreto Lei nº 200/67 deveria 

ser aplicado aos Estados e Municípios, permitindo que os prazos de publicação 

fossem reduzidos pela metade e que leis estaduais determinassem os valores a 

serem aplicados em cada tipo de licitação. O artigo 4º permitia que os Estados 

legislassem de forma complementar sobre licitações. Até então, os Estados e 

Municípios tinham liberdade para legislar sobre os procedimentos de licitação. 

No entanto, com a obrigatoriedade de aplicação do Decreto Lei nº 200/67, os 

Estados e Municípios só poderiam legislar de forma complementar. Essa obri-

gação trouxe maior segurança às contratações, uma vez que pelo menos a estru-

tura básica de uma licitação seria padronizada para todos os entes federativos 

(CASAGRANDA, 2020; ALVES, 2021).
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Em 1986 foi promulgado o Decreto Lei 2300. Composto por 90 artigos 

divididos em seis capítulos, o Decreto Lei 2300/86 estabeleceu as bases para um 

processo licitatório mais justo e transparente. O primeiro capítulo, por exemplo, 

abordava os princípios fundamentais da igualdade, publicidade, probidade admi-

nistrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e outros 

princípios correlatos (CASAGRANDA, 2020).

A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe uma inovação ao abor-

dar o tema das licitações e contratações administrativas. Ao fazê-lo, estabeleceu 

claramente a competência da União para legislar sobre normas gerais de licitação, 

aplicáveis a todos os níveis de governo, dispostos nos artigos 22 e 37 (CASA-

GRANDA, 2020; ALVES, 2021).

A quarta fase, que compreende o período entre 1993 e 2020, é marcada pela 

Lei 8.666, de 1993. A Lei de Licitações, que conhecemos hoje, foi completamente 

baseada no Decreto-Lei 2300 de 1986. Com o objetivo de aumentar a segurança 

nas contratações públicas, o legislador decidiu expandir o número de artigos de 90 

para 126, resultando em um aumento significativo no volume de normas. Foram 

adicionados incisos e parágrafos aos artigos já existentes, tornando o processo 

ainda mais burocrático. É interessante observar que, ao buscar combater a cor-

rupção, o legislador opta por endurecer as normas e aumentar a burocracia, em 

vez de criar mecanismos eficientes de controle e fiscalização (CASAGRANDA, 

2020; TOURINHO, 2018, p. 148; ALVES, 2021).

A Lei nº 8.666/1993 foi alterada diversas vezes ao longo dos anos. As prin-

cipais alterações foram feitas pelas Leis nº 10.520/2002, 12.462/2011 e 13.303/2016. 

A Lei nº 10.520/2002 criou o pregão, que é uma modalidade de licitação simpli-

ficada que pode ser utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. A 

Lei nº 12.462/2011 trouxe inovações que contribuem para eficiência do processo 

licitatório e tantos outros que dificultam o cometimento de fraudes, que são a 

inexigibilidade de licitação para contratação de serviços de natureza intelectual e 

o uso da tecnologia da informação para realizar licitações. A Lei nº 13.303/2016 

instituiu o regime jurídico das empresas públicas, das sociedades de economia 
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mista e das fundações públicas, e estabeleceu regras específicas para as licitações 

realizadas por essas entidades (CASAGRANDA, 2020; TOURINHO, 2018, p. 150).

Finalmente, a quinta e atual fase é caracterizada pela promulgação da Lei 

nº 14.010, de 2020, que instituiu normas de caráter transitório e emergencial para 

a regulação de relações jurídicas de Direito Privado em virtude da pandemia do 

coronavírus, permitindo assim a realização de licitações de forma simplificada, 

com a dispensa de alguns requisitos previstos na Lei nº 8.666/1993.  O novo 

regramento sobre Licitações e Contratos Administrativos foi instituído pela Lei 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é a nova lei de licitações 

do Brasil (FRAZÃO, 2020).

Este panorama histórico não apenas destaca a evolução das leis de licitação 

no Brasil, mas também ilustra um esforço contínuo para aperfeiçoar a governança 

e a administração pública, garantindo que os recursos do país sejam utilizados de 

maneira justa e eficaz.

3 A NOVA LEI DE LICITAÇÕES

A Lei nº 14.133/21, conhecida como Estatuto de Licitações e Contratos, 

representou um significativo avanço ao estabelecer diretrizes abrangentes para 

o processo de licitação e contratação envolvendo as instâncias públicas diretas e 

autárquicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (MADU-

REIRA, 2021, p. 25).

Esta legislação substituiu a Lei nº 8.666/93, que era a base das licitações e 

contratos administrativos, a Lei nº 10.520/2002, que regulamentava o pregão, e a 

Lei nº 12.462/2011, que instituía o regime diferenciado de contratações — RDC; 

no entanto, essas leis não foram revogadas. A obrigatoriedade da aplicação da nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, referida como NLL, foi prorrogada 

até 29 de dezembro de 2023, conforme a Medida Provisória nº 1.167, publicada no 

Diário Oficial da União (BRASIL, 2023; FIGUEIREDO; VELLOSO, 2023, p. 1).
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De acordo com o artigo 194 da NLL, a vigência da nova legislação para 

compras públicas iniciou-se na data de sua publicação, entrando em vigor de forma 

imediata. Contudo, durante um período de dois anos, as leis anteriores mantêm 

sua validade jurídica, permitindo à Administração Pública escolher qual normativa 

será aplicada (FIGUEIREDO; VELLOSO, 2023, p. 1).

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos realocou para o 

Código Penal os crimes licitatórios que estavam previstos anteriormente entre os 

artigos 89 e 108 da Lei nº 8.666/93. Como resultado da nova legislação, tais delitos 

foram revogados e transferidos para o capítulo relacionado aos crimes praticados 

por particulares contra a Administração, especificamente entre os artigos 337-E 

e 337-P (BRASIL, 2021).

É imprescindível considerar que supostas condutas ilícitas podem originar 

processos administrativos, criminais e civis por improbidade. Embora a distinção 

entre responsabilidade penal e administrativa seja de grande importância, essa 

temática ainda não foi suficientemente explorada tanto na literatura doutrinária 

quanto na jurisprudencial. Portanto, é fundamental promover um debate mais 

amplo sobre esse assunto, visando ao desenvolvimento de mecanismos mais efi-

cazes de controle e fiscalização nas contratações públicas.

4 PRINCÍPIOS PENAIS DA LICITAÇÃO

O direito penal no Estado Democrático de Direito é estruturado sobre 

princípios fundamentais que guiam a criação de normas pelos legisladores e sua 

aplicação pelos magistrados em casos específicos. Esses princípios são cruciais para 

garantir a liberdade individual, limitar o poder punitivo do Estado e proteger os 

interesses da coletividade (FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, 2019).

Entre os princípios essenciais do direito penal, destacam-se: legalidade, 

ofensividade e igualdade. Outros princípios também são relevantes; no entanto, 

esses três são cruciais e serão o foco de nossa discussão.
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4.1 Princípio da Legalidade

A legalidade é um princípio fundamental que permeia tanto o Direito 

Penal quanto o administrativo. No processo licitatório, este princípio assegura que 

todas as etapas estejam estritamente alinhadas à legislação. O descumprimento de 

quaisquer formalidades pode invalidar todo o processo, sublinhando a necessidade 

de uma aderência rigorosa às normas (GOMEA, 2014; AGUIAR, 2015).

A Constituição de 1988 reforça esse princípio, garantindo que nenhuma 

pessoa seja obrigada a agir ou se abster de agir senão por força de lei. Esse dispo-

sitivo protege o indivíduo contra arbitrariedades, estabelecendo um ambiente de 

segurança jurídica essencial para a coesão social (BRASIL, 1988, art. 5º, II).

No âmbito penal, o princípio da legalidade é ainda mais crítico, pois define 

o que constitui um crime e estabelece as penalidades aplicáveis, garantindo que as 

leis sejam claras e precisas para evitar interpretações errôneas ou abuso de poder 

(GOMEA, 2014; AGUIAR, 2015).

Assim, a atuação da Administração Pública deve alinhar-se rigorosamente 

com a lei e os princípios jurídicos estabelecidos. Conforme já mencionado, a Lei 

nº 14.133/2021 está em vigor desde sua sanção em 1º de abril de 2021. No entanto, 

cabe à Administração decidir qual normativa adotar nos processos licitatórios. 

Esta escolha deve ser claramente declarada no edital de licitação, garantindo que 

todos os participantes tenham conhecimento prévio sobre as regras aplicáveis à 

seleção de propostas (BRASIL, 2021).

Além disso, o artigo 5º da mesma lei detalha com precisão os princípios 

que devem orientar sua aplicação, assegurando uma condução ética e eficiente 

dos processos licitatórios:

Art. 5º: Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da lega-

lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 
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da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da propor-

cionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, além das disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942.

Por fim, é imperativo destacar como o artigo 53 da Lei nº 14.133/2021 

reforça o princípio da legalidade, essencial no direito administrativo e penal. Este 

artigo instrui o órgão de assessoramento jurídico da Administração a exercer um 

controle meticuloso sobre a legalidade das contratações diretas. Ele deve verificar 

todos os instrumentos dos certames, contratos e seus eventuais aditivos para garantir 

que estejam em total conformidade com as disposições legais estabelecidas. Este 

procedimento assegura que a Administração Pública não apenas siga a letra da lei, 

mas também promova a transparência e a integridade em suas ações, refletindo 

os princípios de legalidade explicitados no artigo 5º e sustentando a confiança 

pública no processo licitatório.

4.2 Princípio da Ofensividade

O princípio da ofensividade ou lesividade é essencial no direito penal, 

exigindo que qualquer ação punitiva do Estado esteja restrita a condutas que 

efetivamente representem um perigo real e comprovado ao bem jurídico prote-

gido. Este princípio limita significativamente a capacidade punitiva do Estado, 

proibindo sanções em situações em que não existe uma ameaça direta ao bem 

jurídico (CUNHA, 2013).

Na legislação sobre licitações, especificamente nos artigos 89 a 98 da Lei 

nº 8.666/93, as condutas inapropriadas durante os certames são claramente pena-

lizadas com detenção e multa. Essa medida reflete uma aplicação do princípio da 

ofensividade, assegurando que as penas aplicadas sejam proporcionais à natureza 

do dano causado ao processo de licitação e, consequentemente, ao bem jurídico 

tutelado pela legislação (DIAS, 2023).
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Quando a administração de um certame é comprometida por erros 

decorrentes da incompetência ou negligência dos agentes públicos, os efeitos 

podem ser desastrosos, afetando direitos fundamentais e bens jurídicos coletivos, 

como a saúde pública. Essas falhas demonstram violações do princípio da ofensi-

vidade, onde a ausência de uma conduta adequada e informada resulta em danos 

significativos, exigindo uma responsabilização direta dos envolvidos (JORDANI; 

LEHFELD, 2023).

A responsabilidade subjetiva também ocorre quando o Estado deveria 

agir, mas não o faz, sendo omisso, ou quando os danos são causados por atos de 

terceiros ou fenômenos da natureza. Cumpre observar o art. 37, § 6º da Consti-

tuição Federal (BRASIL, 1988):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Além disso, a responsabilidade subjetiva de agentes públicos é claramente 

estabelecida no artigo 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

que estipula que estes responderão pessoalmente por suas decisões ou opiniões 

técnicas em casos de dolo ou erro grosseiro. Isso garante que os atores envolvidos 

sejam diretamente responsáveis por suas ações, reforçando o princípio da ofen-

sividade ao vincular a responsabilidade legal às consequências de suas condutas 

inadequadas (BRASIL, 1942).

A legislação moderna, como a Lei nº 14.133/2021, intensifica essa abor-

dagem ao introduzir um capítulo dedicado aos “Crimes em Licitações e Contratos 
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Administrativos” no Código Penal. Essa atualização legislativa reflete o compro-

misso contínuo em ajustar as normas penais para abordar adequadamente as 

especificidades dos crimes relacionados a licitações, fortalecendo a integridade dos 

processos licitatórios e assegurando que as violações sejam justamente punidas 

(BRASIL, 2021).

4.3 Princípio da Igualdade

Finalmente, o princípio da igualdade, assim como o princípio da legalidade, 

é fundamental tanto nos princípios licitatórios quanto nos princípios penais. No 

Direito Penal, esse princípio é consagrado pela Constituição Federal no artigo 5°, 

inciso I, afirmando que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza”. Joel de Menezes Niebuhr (1999, p. 140) enfatiza que “a isonomia é o 

alicerce de um Estado Democrático de Direito. Na complexa conjuntura estatal, 

exige-se do Poder Público total lisura em seus relacionamentos, elevando a moral 

como fator preponderante e adstrito a emanações isonômicas.”

No âmbito dos procedimentos licitatórios, Cláudio Madureira (2021) 

articula que o princípio de igualdade implica o dever de “ensejar oportunidade de 

disputa a qualquer interessado que, desejando participar, possa oferecer as indis-

pensáveis condições de garantia”. Isso assegura que todos os licitantes recebam um 

tratamento paritário, sem privilégios ou discriminações injustificadas, conforme 

reforça Madrigal (2017), destacando a importância de tratamento igualitário e 

uniforme em todas as situações.

Marçal Justen Filho (2002, p. 59) adverte sobre uma tendência de sobre-

valorizar a vantajosidade em detrimento da isonomia, observando que “a tutela à 

isonomia transformou-se em fim em si mesmo, esquecendo-se que a maior vantagem 

para a Administração também se traduz em benefícios para toda a comunidade”. 

Isso reflete a necessidade de equilibrar eficiência e equidade nas licitações.

A nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) reforça esse princípio ao 

proibir tratamentos diferenciados injustificados através de seu artigo 9º, alínea II, 
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que veda “estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, traba-

lhista, previdenciária ou de qualquer outra natureza entre empresas brasileiras e 

estrangeiras” (BRASIL, 2021). No entanto, a mesma lei mantém uma preferência 

para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estipulado no artigo 

4º, caput, referenciando as disposições dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006. Esse tratamento diferenciado é justificado como um estímulo ao 

desenvolvimento econômico dessas empresas, com limites de faturamento de até 

R$360.000,00 para microempresas e R$4.800.000,00 para empresas de pequeno 

porte durante o ano-calendário da licitação (BRASIL, 2011; BRASIL, 2021).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Devido à significativa importância que os procedimentos licitatórios e os 

contratos administrativos têm no cenário da Administração Pública em nosso país, 

é essencial que tanto os princípios licitatórios quanto os penais sejam considera-

dos ferramentas primordiais na seleção de prestadores de serviços e fornecedores 

de bens. Comumente, os certames são construídos sobre pilares de moralidade, 

legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, que garantem 

a conduta ética e transparente na gestão pública.

Os bens jurídicos são protegidos dos crimes relacionados às licitações pelos 

princípios de lisura, transparência, dignidade, honestidade e eficiência no manejo 

da coisa pública durante os processos licitatórios. Esses princípios são essenciais 

para priorizar os interesses públicos em detrimento dos privados. Nesse contexto, 

os fundamentos e princípios estabelecidos pelo Código Penal complementam os 

princípios licitatórios e reforçam a correta execução dos processos por meio da 

definição clara das responsabilidades dos indivíduos envolvidos e da Administração 

Pública, bem como as consequências penais em caso de delitos.

Além disso, é crucial observar que a integração efetiva desses princípios no 

dia a dia da gestão pública demanda não apenas a compreensão legal, mas também 

um compromisso ético constante dos envolvidos. A ética na administração pública é 
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fundamental para prevenir corrupção e garantir que as decisões se alinhem sempre 

com o interesse coletivo, superando tentativas de manipulação ou favorecimento.

Como um marco regulatório, a implementação da Nova Lei de Licitações 

(Lei nº 14.133/2021) demandará um esforço significativo e constante aperfeiço-

amento por parte dos gestores públicos durante a fase de transição da antiga Lei 

nº 8.666/93. O principal objetivo dessa nova legislação é otimizar os processos de 

aquisição ou contratação de bens e serviços, consolidando todas as normas lici-

tatórias em um único documento. Esta unificação busca simplificar, modernizar 

e tornar mais transparentes os procedimentos licitatórios.

Portanto, quanto mais cedo compreendermos a nova lei de licitações e 

sua interação com o direito penal, mais aptos estaremos para identificar e superar 

os desafios que ela apresenta. Aprofundar nosso entendimento dessas normas 

não apenas esclarecerá as complexidades legais, mas também inspirará melhorias 

práticas no sistema de licitações e contratações públicas.

A necessidade dessa evolução é indiscutível, e seus benefícios refletirão 

positivamente no desempenho da administração pública, promovendo um ambiente 

mais justo, competitivo e eficiente. Ao encarar esses desafios com diligência e ino-

vação, podemos esperar uma transformação significativa que beneficiará todos os 

cidadãos, reforçando a confiança na capacidade do governo de servir efetivamente 

ao seu povo.
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Resumo

O presente artigo tem por objeto a análise do processo de constitucionalização do 

direito privado e seus efeitos na formação dos contratos internacionais. Tal estudo 

se faz necessário dada a complexidade de questões que abrangem a elaboração e 

efetivação de contratos de natureza internacional. Com isto, buscaremos entender 

a aplicabilidade de pressupostos constitucionais nestes tipos contratuais e como 

esta nova interpretação constitucional impacta em sua efetivação. Partindo de 

um desenvolvimento histórico, a partir de uma abordagem qualitativa, estuda-

remos a passagem de uma visão liberal da dicotomia do que vem a ser o direito 

público ou de Estado para o direito privado, até a institucionalização da noção 

do Estado garantidor e o surgimento do neoconstitucionalismo, que pôs a Carta 

Magna em um outro patamar de atuação e à aplicabilidade de seus princípios 

norteadores frente aos demais ramos do direito. Com isto, serão demonstrados 

os reais impactos que esta nova interpretação causou nos contratos internacio-

nais e sua necessária adequação aos princípios da boa-fé e dignidade da pessoa 
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humana, bem como, o esforço internacional que se tem realizado visando dar 

uma maior uniformidade das regras a serem obedecidas, proporcionando uma 

maior segurança jurídica.

Palavras-chave: Neoconstitucionalismo. Constitucionalização. Direito privado. 

Direito Público. Contratos.

Abstract

This article has the objective to analysis of the constitutionalization process of private 

law and its effects on the formation of international contracts. This study is necessary 

given the complexity of issues that encompass the drafting and implementation 

of contracts of an international nature. With this, we will seek to understand the 

applicability of constitutional assumptions in these types of contracts and how this 

new constitutional interpretation impacts their implementation. Starting from a 

historical development, from a qualitative approach, we will study the transition 

from a liberal vision of the dichotomy of what public or State law is to private law, 

until the institutionalization of the notion of the guarantor State and the emergence 

of neoconstitutionalism, which placed the Magna Carta on another level of action 

and the applicability of its guiding principles to other branches of law. This will 

demonstrate the real impacts that this new interpretation has had on international 

contracts and their necessary adaptation to the principles of good faith and human 

dignity, as well as the international effort that has been made to provide greater 

uniformity in the rules to be applied. be obeyed, providing greater legal certainty.

Keywords: Neoconstitutionalism. Constitutionalization. Private law. Public law. 

Contracts.

1 INTRODUÇÃO

Neste trabalho buscaremos realizar uma análise doutrinária e casuística 

da aplicabilidade da constitucionalização do direito privado no que tange aos 

contratos internacionais.
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Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Brasil consagrou 

de forma definitiva a positivação da proteção do indivíduo e dos interesses sociais 

e coletivos frente as ideias liberais de autorregulação, regedoras do entendimento 

jurídico pátrio que deu origem ao Código Civil de 1916.

Com o advento da nova Carta Magna, percebeu-se sua incompatibilidade 

com os preceitos do Código Civil vigente a época, e se tornou imprescindível 

sua atualização, que viria a ocorrer no ano de 2002, entrando o novo Código 

efetivamente em vigor em 11 de janeiro de 2003.

Com esta nova visão da aplicabilidade das normas e sua efetivação, 

mudou-se a forma como os particulares poderiam gerir suas relações inter-

pessoais, gerando efeitos nas mais diversas searas do dito direito privado, onde 

princípios constitucionais da equidade entre as partes e a função social das 

relações particulares, se sobreporiam ao pacta sunt servanda.

No presente trabalho, buscaremos entender a aplicabilidade desta visão 

neoconstitucional frente os contratos que regem as relações comerciais de âmbito 

internacional.

2 DA NOÇÃO LIBERAL DO DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

As bases do Direito Brasileiro, principalmente no que tange o direito pri-

vado, possuem raízes no Direito Romano. Contudo, é após o Revolução Francesa, 

com o advento dos ideais iluministas é que esta separação entre o direito público 

e o direito privado ganha contornos mais evidentes.

Até então, nos regimes absolutistas, mantinha-se a noção de entranha-

mento dos interesses do Estado com os interesses não só dos monarcas como da 

nobreza dominante.

Com o desenvolvimento da nova classe burguesa, que buscava uma maior 

ingerência nas questões do Estado dada a sua crescente ascensão financeira a 

partir de suas atividades mercantis, restava claro que os mesmos perseguiam um 

certo distanciamento da intervenção do Estado nas relações comerciais entre os 
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particulares, como um mecanismo de proteção contra possíveis arbitrariedades 

de monarcas absolutistas.

Surge, então, a noção da separação no direto do que vêm a ser as normas 

que tratam das questões públicas, referente a nação, daquelas que tratariam das 

relações entre os cidadãos.

Sob um viés cronológico e situando o local na fala na França (pelo seu 

valor histórico aos sistemas jurídicos de tradição romano-germâni-

cos), é possível sustentar que um dos efeitos da Revolução Francesa 

foi a criação da dicotomia público-privado. Tal distinção teve uma 

perspectiva social, na qual os interesses e a vida privada não diziam 

respeito ao Estado (e, em alguma medida, o inverso também era 

verdade), e uma perspectiva jurídica, que consagrou que os direitos 

e deveres do indivíduo apareceriam no Código Civil e os direitos e 

deveres do Estado estariam anotados na Constituição. (BOLESINA, 

Iuri. GERVASONI, Tamiris Alessandra. 2017. p. 3)

Os ideais iluministas de liberdade e igualdade consagrados no art. 1º da 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão aprovada em 1789, ao estabelecer 

que “os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As distinções sociais só 

podem fundamentar-se na utilidade comum;” deixava claro o objetivo de se chegar 

a uma certa igualdade entre os cidadãos, onde o Estado era visto como uma força 

limitadora das relações interpessoais, devendo estar o mais afastado possível da 

regulação das atividades mercantis cotidianas.

Ao longo dos 17 artigos da Declaração, que se consagrou como um dos 

grandes marcos das garantias e direitos fundamentais dos cidadãos, o papel do 

Estado se restringe à seara penal, como mero garantidor da ordem.

Para Facchini Neto (2003, p. 17) a dicotomia entre os ramos do Direito 

era evidente, separando Direito e Moral, Estado e Sociedade, Política e Economia. 

A disciplina das relações privadas, ou seja, as relações intersubjetivas da sociedade 

civil, é feita pelo Direito Privado, ao passo que o regramento das relações Estatais 

é feito pelo Direito Público.
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O Direito Público do início do século XIX gravitava em torno da noção de 

Constituição. Tratava-se da fórmula iluminista para, em oposição ao despotismo 

absolutista, racionalizar e legitimar o exercício do poder, separando e contendo os 

oderes, assim como garantindo os direitos inatos do cidadão, oponíveis em face 

do Estado (SARMENTO, 2008, p.09).

O que se viu, portanto, foi uma mudança radical de um Estado absolutista 

para um Estado abstencionista.

Com isto, surge a necessidade de codificação das normas para uma apli-

cabilidade universal em todo o território nacional, onde a norma escrita viria a 

substituir o sistema de costumes. O Código Napoleônico de 1804 veio justamente 

para suprir tal necessidade, trazendo em seu texto a sintetização de todas as nor-

mas esparsas e costumes aplicáveis à época, codificando em um mesmo diploma 

legal todas as matérias referentes às pessoas, família, bens e propriedades, sendo 

reconhecida como a Constituição do cidadão comum.

Com isto, surge, então, a “teoria clássica” dos contratos, na qual, sob o 

prisma liberal, a vontade livre e impedida das partes era quase absoluta.

Depois que o individualismo prosperou no século XVIII, procla-

mando a liberdade e igualdade política, até o final do século XIX e 

início do século XX prevalecem os ideais da principiologia clássica, 

devido à predominância do individualismo, base do Estado liberal, 

onde se pregava a prevalência da ampla liberdade de contratar. Como 

expressão da liberdade individual, o contrato, seria incompatível com 

restrições que se oponham a esta liberdade. (BARBOSA, Haroldo 

Camargo. 2008. p. 2)

Neste ponto, o Direito Civil passa a ser um direito em si mesmo – cujo 

conteúdo, referia-se às relações entre particulares, “seu estado, sua capacidade, 

sua família e, principalmente, sua propriedade, consagrando-se como o reino da 

liberdade individual” (MORAES, 1991).

substituir "oderes" por "poderes"
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O Código Civil brasileiro de 1916 veio à luz sob este ideário, onde a 

observância do pacta sunt servanda era o norte legal e a Justiça exercia seu papel 

de mero garantidor do cumprimento dos contratos nos termos estipulados entre 

as partes, sendo o caso fortuito a única exceção admitida para a revisão contratual.

Contudo, nos dias atuais é possível perceber que tal visão quase que 

dicotômica entre matérias de direito público e direito privado, não supre os 

anseios sociais e não é suficiente para garantia da igualdade entre particulares.

Em 1917, com a promulgação da Constituição mexicana, uma nova 

visão jurídica começa a surgir, onde o papel do Estado como mero ente garan-

tidor do cumprimento das obrigações entre os particulares passa a ser revisto. 

A Constituição Mexicana de 1917 é um marco jurídico e social. Para além da 

sedimentação de um amplo leque de garantias fundamentais do indivíduo, esta 

Carta inovou ao consignar direitos sociais e normas programáticas, lançando 

as bases do Estado assistencialista. (ANDRADE. 2020. p. 2).

Pela primeira vez, foram instituídos em um texto constitucional, direitos 

e garantias trabalhistas, incluindo-se o direito de greve, o salário mínimo, uma 

jornada de oito horas e o direito de associação sindical.

Tal movimento ganharia força após a Segunda Guerra Mundial, onde 

os terrores vivenciados no conflito e antes dele, corroboraram a noção de que 

a garantia dos direitos fundamentais e a proteção de categorias minoritárias da 

sociedade deveria estar consagrada não mais em textos legais ordinários, mas 

na carta constituidora do novo Estado.

Nesta Carta Constitucional, não só os princípios da liberdade e da 

igualdade deveriam ser protegidos, mas também a dignidade da pessoa humana 

e a equidade.

3 O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E A VISÃO 

NEOCONSTITUCIONAL

Como já exposto, o Código Civil brasileiro de 1916, fiel ao paradigma 

liberal oitocentista, buscava a manutenção das condições expostas em contrato, 
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não disponibilizando muito espaço jurídico apto a gerar uma revisão dos termos 

contratuais.

Segundo Tomasevicius Filho (2016, p.91) não se falava em questões 

referentes à revisão contratual por motivos de onerosidade excessiva resultante 

da modificação das circunstâncias existentes quando da contratação ou de má-fé 

de uma das partes.

Por outro lado, em questões de Direito de Família, o Código preservou 

a essência do Direito Canônico e conservou em vez de romper com a tradição 

católica, a despeito da então recente separação entre Estado e Igreja.

Já na época da sua promulgação, o Código Civil de 1916 foi alvo de crí-

ticas quanto a sua real capacidade de tutelar as situações cotidianas e as relações 

comerciais em toda sua complexidade, principalmente frente a um país com graves 

problemas de desigualdade, no qual o princípio da paridade de armas, corriquei-

ramente, não se aplicava de maneira empírica.

Com o advento da Constituição de 1988, a dignidade da pessoa humana 

veio consagrada como um pressuposto basilar de todo o ordenamento. O art.5º 

da Constituição elencou tantos outros preceitos civis fundamentais como: a repa-

ração por dano moral, a inviolabilidade da vida privada e da imagem das pessoas, 

a função social da propriedade. O art. 226, por sua vez, veio legislar acerca dos 

princípios constitutivos da família. (ALEXANDRE. 2020, p. 2)

A ideia de dignidade da pessoa humana, traduzida no postulado 

kantiano de que cada homem é um fim em si mesmo, eleva-se à 

condição de princípio jurídico, origem e fundamento de todos os 

direitos fundamentais. À centralidade moral da dignidade do homem, 

no plano dos valores, corresponde a centralidade jurídica dos direitos 

fundamentais, no plano do sistema normativo. (BINEMBOJM, 2008, 

p. 49-50.)

Instituída a nova Carta Magna, ficou cada vez mais evidente a incom-

patibilidade da visão que deu forma ao Código Civil brasileiro com os princípios 

norteadores do novo texto constitucional.
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O individualismo e o absenteísmo estatal, defendidos na ideologia liberal, 

passaram a ser questionados por diferentes correntes filosóficas, pavimentando-

-se assim a transição do Estado Liberal para o Estado Social (SARMENTO, 2008, 

p.16-17). Motivo pelo qual surgiu a urgência da aprovação de um novo Código 

Civil, que se afastasse daquela visão liberal oitocentista, e se aproximasse da visão 

de um Estado garantista e protetivo dos direitos individuais.

Assevera Luis Roberto Barroso (2007, p. 216) sobre o neoconstitucionalismo:

identifica um conjunto amplo de transformações ocorridas no Estado 

e no direito constitucional, em meio às quais podem ser assinalados, 

(i) como marco histórico, a formação do Estado constitucional de 

direito, cuja consolidação se deu ao longo das décadas finais do século 

XX; (ii) como marco filosófico, o pós-positivismo, com a centralidade 

dos direitos fundamentais e a reaproximação entre Direito e ética; 

e (iii) como marco teórico, o conjunto de mudanças que incluem a 

força normativa da Constituição, a expansão da jurisdição constitu-

cional e o desenvolvimento de uma nova dogmática da interpretação 

constitucional.

Neste cenário, é promulgado o Código Civil de 2002, onde o legislador 

consagra a obediência do novo Código aos pressupostos constitucionais, e este 

passa a ser interpretado não mais de forma isolada, mas pelos princípios expostos 

na Constituição.

Passa-se, então, a falar na “constitucionalização do direito civil”, pela qual 

não há mais este “esvaziamento” da norma constitucional pelo Código Civil, ou 

o isolamento das normas de âmbito público e privado.

Virgílio Afonso da Silva (2005, p. 39) a partir da lição de Gunnar Folke 

Schuppert e Cristian Bumke, traz-nos a noção de que a constitucionalização pode 

ocorrer de cinco formas: (1) Reforma legislativa; (2) desenvolvimento jurídico 

por meio da criação de novos direitos individuais e de minorias; (3) mudança de 

paradigma nos demais ramos do direito; (4) irradiação do direito constitucional 
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– efeitos nas relações privadas e deveres de proteção; (5) irradiação do direito 

constitucional – constitucionalização do direito por meio da jurisdição ordinária.

Tem-se, pois, a sobreposição do texto da Constituição, posta hierarqui-

camente em grau superior às demais leis ordinárias.

Dentro destas premissas, só há sentido em se imaginar uma consti-

tucionalização do Direito Privado que reconheça um papel central 

do social. Daí que constitucionalizar o Direito Civil não é apenas 

reconhecer a força normativa da Constituição, nem sua superiori-

dade hierárquica: é, principalmente, reconhecer o caráter social da 

Constituição de 1988, pois nisto é a mesma dissonante em relação 

ao Código Civil. Deve-se constitucionalizar, portanto, para benefi-

ciar a pessoa humana e os interesses da sociedade, hierarquizando 

as relações existenciais e patrimoniais, com privilégio às primeiras. 

(HARGREAVES, Venetia. 2009, p. 9)   

 

Com isto, a proteção do ente mais fraco da relação processual é instituída, 

bem como o princípio da função social do contrato, que permitiria ao julgador, 

dada a análise do caso concreto operar pela revisão contratual se vislumbrar cláu-

sulas abusivas ou de ônus excessivos para uma das partes.

 Em seu art. 170, a Constituição Federal limita a liberdade contratual dos 

particulares, com base nos princípios expostos no dispositivo. Por sua vez, o art. 

421 do Código Civil dispõe que “A liberdade de contratar será exercida em razão 

e nos limites da função social do contrato.”

O princípio da função social, ora acolhido expressamente no Código 

Civil, constitui, em termos gerais, a expressão da socialidade no 

Direito Privado, projetando em seus corpos normativos e nas distintas 

disciplinas jurídicas a diretriz da solidariedade social (Constituição 

Federal, art. 3º, III, in fine). [...] o princípio da função social, [...] 

indica um caminho a seguir, oposto ao do individualismo predatório 

(MARTINS-COSTA , 2005).
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Portanto, se a vontade dos particulares colidir com o interesse social, deve 

prevalecer o segundo. Por sua vez o princípio da dignidade da pessoa humana, 

invalidava cobranças vexatórias ou que expusessem de forma jocosa uma das 

partes frente ao seu convívio social.

A dignidade da pessoa humana é o núcleo essencial dos direitos da 

personalidade. No constitucionalismo moderno, a tutela ao ser humano 

é positivada mediante direitos fundamentais, cuja fonte é a dignidade 

da pessoa humana. A dignidade da pessoa humana como elemento 

fecundante inspira proteção integral, esmaecendo as fronteiras entre 

as situações jurídicas inicialmente vinculadas ora aos direitos huma-

nos, ora aos direitos de personalidade. (ROSENVALD, 2007, p.202).

Assim sendo, percebe-se uma preocupação da norma legal com o indiví-

duo, sendo este a partir de uma visão kantiana como um fim em si mesmo.

A partir desta nova interpretação constitucional, um contrato de compra e 

venda, por exemplo, não diz mais respeito apenas às partes que o celebram, há nele 

o interesse social de enquadramento e obediência aos princípios constitucionais 

que passam a reger todas as relações sociais.

Paulo Roberto Nalin (2019, p.2) vem nos dizer que a função social do 

contrato possui duas eficácias, a interna e a externa, sendo a interna possuidora 

de cinco características principais: (i) a Proteção dos vulneráveis contratuais, pode 

ser visto pela proteção ao consumidor pelo CDC, ou do empregador pela CLT; (ii) 

Vedação da onerosidade excessiva ou desequilíbrio contratual (efeito gangorra): 

o que pode motivar a anulação, a revisão ou até mesmo a resolução do contrato; 

(iii) Proteção da dignidade humana e dos direitos da personalidade. Não podendo 

prevalecer o conteúdo do contrato que traz prejuízo à proteção da pessoa humana; 

(iv) Nulidade de cláusulas antissociais, tidas como abusivas; (v) Tendência de con-

servação contratual, sendo a extinção do contrato, a última medida a ser tomada.

Já no que tange a eficácia externa, Santos cita duas características: (i) a 

proteção dos direitos difusos e coletivos; (ii) Tutela externa do crédito: que trata 
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da possibilidade do contrato gerar efeitos perante terceiros ou de condutas de 

terceiros repercutirem no contrato.

Percebe-se que o legislador e a jurisprudência ainda buscaram proteger 

a vontade livre das partes, pondo a conservação contratual como regra no orde-

namento, sendo a interferência do Estado mera excepcionalidade. Contudo, fica 

caracterizado o interesse do legislador de efetivar uma tutela jurisdicional nas 

relações inteiramente particulares, algo que não se vislumbrava no Código de 1916.

Para Luiz Edson Fachin a constitucionalização do Direito Privado, em 

sentido amplo, possui um tríplice sentido: formal, substancial e prospectivo:

A dimensão formal diz respeito à normatividade expressa, ou seja, o 

direito (tanto constitucional quanto infraconstitucional) positivado. 

O pilar substancial se refere à força normativa dos princípios consti-

tucionais, tanto expressos como implícitos – que, como discorremos 

acima, têm força irradiante sobre todo o ordenamento jurídico, inclu-

sive em relação às normas tradicionalmente consideradas de Direito 

Privado. A dimensão prospectiva se funda na constante reconstrução 

dos conceitos e institutos que integram a teoria e a prática jurídica; 

sua base é a força criativa dos fatos sociais que se projetam para o 

universo jurídico, ressignificando os limites e possibilidades do próprio 

Direito (FACHIN, 2015, p.86)

A partir desta visão, emerge uma discussão a respeito de uma possível 

interferência do Judiciário na função legislativa.

“[a] solução do problema concreto é procurada necessariamente na 

totalidade do ordenamento jurídico”. Segundo ele torna as disposições 

legislativas referências facilmente derrotáveis à luz de considerações 

constitucionais sustentadas por princípios. Protagonismo judicial e 

ausência de textualismo, sínteses dos dois aspectos problemáticos 

apontados, aliados ao particularismo decisório incentivado pelo 

movimento, à carência metodológica e à banalização da dignidade 

humana tendem a criar um contexto institucional em que o Legislador 
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tem pouco espaço de atuação e no qual as suas decisões só são apli-

cadas quando convergem com uma análise global de fatos e normas 

constitucionais levados adiante pelo juiz em casos concretos. (LEAL, 

2015, p. 148)

Para Lucas Pessôa Alexandre (2020) se as normas jurídicas adquirem 

caráter vinculante na medida em que exteriorizam o que o magistrado entende 

ser a melhor solução constitucional para o problema, se lhe é atribuído tal poder, 

então a compreensão de direitos fundamentais como mandamentos de otimização 

conduziria a uma espécie de Estado judiciário constitucional, em vez de legislativo 

e parlamentar.

Continua o Autor:

Conforme explica Alexy (1986, p. 578), “O legislador parlamentar 

perderia toda a sua autonomia. Sua atividade esgotar-se-ia na mera 

constatação daquilo que já foi decidido pela constituição.” Como con-

sequência, haveria prejuízos para o exercício político da democracia, 

de vez que o trabalho legislativo do Parlamento perderia força frente à 

atividade de um Estado judiciário, a quem caberia dizer o verdadeiro 

significado das normas e princípios constitucionais. (ALEXANDRE. 

2020. p. 5)

Contudo, a mera capacidade de análise de caso, à luz dos princípios 

constitucionais, não gera por si só a ingerência do Poder Judiciário sobre o papel 

do legislador, pelo contrário, garante à norma uma maior segurança jurídica, 

visto que acrescenta não só ao direito civil, mas a todo o ordenamento jurídico, 

esta obrigatoriedade de conjunção com as normas constitucionais.

Possibilitando aos particulares a certeza da impossibilidade da elabo-

ração de cláusulas manifestamente abusivas, pela simples obediência ao pacta 

sunt servanda.

O Direito Civil-Constitucional se posicionaria contrariamente a uma 

abordagem meramente estruturalista, que se dedicaria unicamente a entender 
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“como o direito é”. Adota-se, assim, uma perspectiva funcionalista, buscando-se 

analisar “para que o direito serve” (BOBBIO, 2007, p.53).

Não é incomum a sensação de “despatrimonialização do Direito” no 

sentido de que objetos juridicamente protegidos como propriedades e as empre-

sas não são mais vistos como bens em si mesmo, sofrendo até certo ponto uma 

relativização dos seus efeitos frente ao interesse social.

4 O CONSTITUCIONALISMO CIVIL NO ÂMBITO DOS CONTRATOS

Como já exposto anteriormente, no âmbito contratual também pre-

ponderou a aplicabilidade do interesse social sobre os interesses particulares. 

Expressou-se legalmente tal entendimento pelo artigo 421 do Código Civil, onde 

a liberdade individual de contratar não é absoluta, devendo estar submetida ao 

interesse social. Contudo, teve o legislador o cuidado de manter claro no pará-

grafo único do referido artigo que nas relações contratuais privadas, prevaleceria 

o princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contratual.

Portanto, verifica-se que apesar da relativização do pacta sunt servanda 

ter sido instituída, o mesmo continua sendo regra e a revisão contratual ou a 

intervenção estatal na relação mercantil entre particulares passa a ser mera exceção.

O principal objetivo aqui foi a proteção de terceiros frente ao acordo 

inter partes.

Por oponibilidade pode-se entender a possibilidade de aplicação dos 

efeitos dos contratos para além do interesse ou responsabilidade inter 

partes, entre os contratantes, ou que tenham formalizado vínculo, 

ainda que não seja parte, com uma determinada relação contratual. 

Assim, rompe-se o modelo de que o contrato apenas vincula as partes 

que emitiram a vontade essencial para a sua formação, projetando a 

citada relação efeitos diante de terceiros. (HARGREAVES. 2009. p. 16)

 

Não há como negar que qualquer negócio jurídico, por menor que seja, 

tem o condão de impactar a coletividade, pois gera efeitos na ordem econômica 

como um todo.
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Seja nos meros contratos cotidianos de compra e venda de bem móvel 

de pequeno valor, seja na aquisição de propriedades ou em acordos comerciais 

multimilionários, toda ação que produz efeitos econômicos gera impactos sociais 

que extrapolam a mera relação contratual.

Gerado o efeito jurídico do negócio, surge a necessidade de tutela estatal 

do mesmo.

Neste ponto assevera Jussara Schmitt Sandri:

O objeto da autonomia privada desenvolve-se no plano social e a 

negação da autonomia viola os princípios do direito natural, servindo 

como proteção constitucional da atividade econômica e para pro-

mover o desenvolvimento social. Até porque, a autonomia privada é 

criadora de relações jurídicas, pelo exercício da própria vontade, ou 

seja, seria a regulação dos interesses da pessoa. Somente terá eficácia, 

a autonomia privada, se gerar efeitos jurídicos. (SANDRI. 2011. p.13)

 

Para a autora o negócio jurídico, como expressão da autonomia privada, 

difere da autonomia da vontade. Não se confundindo a liberdade contratual com 

a liberdade natural, que seria a liberdade pré-jurídica.

Desta forma, não há qualquer restrição a liberdade individual na celebra-

ção contratual, o que há na realidade é a busca pela obediência dos particulares a 

preceitos legais e sociais que regeriam não só aquela relação jurídica, mas todas 

as outras.

5 A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO PRIVADO NOS CONTRA-

TOS INTERNACIONAIS

Como já exposto anteriormente, após a Segunda Guerra Mundial, surge 

a noção da necessidade de institucionalização das garantias individuais e prote-

ção do cidadão, frente aos horrores presenciados pelo regime nazista a parte dos 

cidadãos alemães.
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Segundo Otávio Cançado Trindade (2008, p.277) como reação à predo-

minância das teorias voluntaristas do direito internacional no início do século XX, 

parte da doutrina advogava, no entre guerras, a existência de uma constituição 

internacional ou de princípios constitucionais internacionais.

Continua o autor:

A escola germânica, de viés neonaturalista, recorreu a princípios cons-

titucionais que traduzem ideais de justiça e de bem comum (Verdross, 

Simma, Mosler). A escola italiana, de viés sociológico, fundamentava 

a constituição na existência de uma comunidade internacional (Santi 

Romano). Tencionava-se dar uma resposta ao argumento de que 

a ausência de uma constituição compromete a unidade do direito 

internacional, transformando-o em mera coletânea de regras con-

vencionadas ao acaso. Postular uma constituição significava conferir 

ao direito internacional uma base objetiva, capaz de conciliar poder 

e direito. (TRINDADE. 2008, p. 277)

Bruno Simma, Verdross (1984) afirma que a Carta da ONU atingiu o 

status de constituição da comunidade universal de Estados. Sendo, portanto, 

identificada como uma constituição internacional.

Com o advento de uma visão cosmopolita de mundo, com uma maior 

integralização entre nações e acordos comerciais internacionais, restava a inquie-

tação de saber como se regeriam estas relações entre agentes de países distintos 

e como se daria a aplicabilidade de tais princípios na prática.

Visando a maior integralidade internacional o legislador brasileiro buscou 

positivar certas questões no que tange aos contratos no âmbito transnacional. 

O Código Civil brasileiro garante que as partes são livres para escolher a lei e o 

foro em vigor nos contratos internacionais. Não foi reconhecida pela legislação 

brasileira o forum non conveniens, prevalecendo a titularidade dos tribunais 

brasileiros para questões onde o Brasil tenha poder jurisdicional em razão da 

matéria ou por meio do acordo entre as partes.
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Contudo, quando um contrato internacional contém uma escolha exclu-

siva de disposição do foro e uma das partes contesta a jurisdição do tribunal 

brasileiro por exemplo, o processo perante a justiça brasileira será suspenso, 

com exceção das matérias de cunho exclusivo.

Buscou-se, portanto, garantir às partes a faculdade de celebrar o local 

competente para definição das regras contratuais e o posterior julgamento em 

caso de litígio do contrato.

 O Supremo Tribunal Federal corroborou esta definição legal através 

da Súmula 335, pela qual garantiu que: “É válida a cláusula de eleição do foro 

para os processos oriundos do contrato.”

Assim sendo, compete as partes definirem a eleição do fórum competente 

para regular e julgar os termos do contrato, incluído aqueles de natureza inter-

nacional. Esta liberdade, entretanto, não é irrestrita, visto que existem matérias 

das quais não há possibilidade de inaplicabilidade da lei brasileira. Determina 

o artigo 23 do Código Civil que são matérias exclusivas da jurisdição brasileira:

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de 

qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de 

testamento particular e ao inventário e à partilha de bens situados no 

Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira 

ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, 

proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja 

de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território 

nacional.

O artigo 24, por sua vez, deixa claro a possibilidade de jurisdição paralela 

entre os tribunais brasileiros e estrangeiros em litígios decorrentes de um contrato 

internacional.
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Portanto, para fins de matéria de natureza empresarial, por exemplo, não 

há qualquer óbice para que as partes celebrem foro estrangeiro para regulação 

daquela relação comercial, mesmo que uma das partes seja uma empresa nacional.

No entanto, mesmo que celebrado foro alienígena para julgamento das 

relações contratuais, a justiça brasileira, ainda sim, será competente para análise 

da obediência daquela relação contratual aos preceitos determinados pela norma 

constitucional.

Por exemplo, caso um acordo internacional, que eleja outro país como 

competente para regular aquele ato, viole os princípios constitucionais que regem 

a relação contratual no Brasil, como o princípio da boa-fé ou da dignidade da 

pessoa humana, poderá a justiça brasileira intervir no mesmo e exercer a revisão 

contratual, pelo princípio da supremacia constitucional.

Além disso, a cláusula de eleição de foro pode ser considerada ineficaz 

se considerada abusiva pelo juiz, que pode determinar a jurisdição 

do domicílio do réu, mesmo que não seja um contrato de adesão. Por 

fim, a lei e os tribunais brasileiros também reconhecem, respeitam e 

aplicam as cláusulas arbitrais, independentemente de os procedimentos 

serem no Brasil ou no exterior. (CORREIA. 2018. p. 2)

Assim sendo, a legislação brasileira não criou impedimentos quanto a 

celebração de contratos internacionais com eleição de justiças estrangeiras para 

regulamento do contrato, desde que obedecidas as disposições constitucionais 

pelos contratantes.  

 A adoção de tratados internacionais também facilita na hora de deter-

minar quais regras os particulares devem observar no momento da celebração 

do contrato.

A Convenção Interamericana sobre o direito aplicável às obrigações 

contratuais (Convenção do México), por exemplo, trata do direito que irá ser 

aplicado aos contratos internacionais em que Estados estrangeiros, entidades ou 

órgãos estatais figurem como partes na relação contratual.
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Esta Convenção aplicar-se-á a contratos celebrados entre Estados 

ou em que forem partes Estados, entidades ou organismos estatais, 

a menos que as partes no contrato a excluam expressamente. Entre-

tanto, qualquer Estado Parte poderá declarar, no momento de assinar 

ou ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, que ela não se aplicará a 

todos os contratos ou a alguma categoria de contrato em que o Estado, 

as entidades ou organismos estatais forem partes. (VIEIRA. 2019)

Ocorrendo eventuais conflitos, existem, atualmente, mecanismos de 

solucionamento além da jurisdição estatal, como por exemplo a mediação e a 

arbitragem. Sendo esta última o meio mais comumente utilizado para a solução 

de confrontos contratuais, onde as partes podem selecionar uma Câmara Arbitral, 

seus árbitros, bem como as regras procedimentais e, por fim, qual a legislação a 

ser aplicada naquele caso.

Para Isis de Angelis Pereira Sanches e Gustavo Assed Ferreira (2019, 

p. 175) deve-se destacar que há também a tendência nas sentenças arbitrais em 

reconhecer que uma a lei nacional pode ser aplicada a contratos com o Estado, 

exceto se ela for contrária às normas do Direito Internacional.

Assim sendo, a lei nacional deve buscar formas de se adequar às regras 

do Direito Internacional.

Para os autores resta demonstrada uma evolução, visto que, apesar de 

nos contratos poder se aplicar a lei local de onde fora celebrado, esta deverá ser 

interpretada de forma ampla, não se isolando dos princípios gerais do Direito 

Internacional.

Desta forma, dada a complexidade da diversidade legislativa, cultural 

e sistêmica ao redor do mundo, busca-se sempre a uniformização dos meios e 

formas no que tange aos acordos internacionais.

Dentre essas tentativas de uniformização podemos relatar a lex mer-

catoria. As Convenções Internacionais, como a CISG – Convenção 
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das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional 

de Mercadorias, também conhecida como a Convenção de Viena, é a 

principal lei que regula o comércio internacional, referente a compra 

e venda internacional em procedimento arbitral. A CISG é o único 

documento com maior aceitabilidade mundial, uma vez que obriga 

os países signatários a ratificarem suas determinações, podendo ser 

utilizada somente quando o país de uma das partes é parte signatária 

desta Convenção. (VIEIRA. 2019. p.3)

Vieira ainda vem trazer outros mecanismos de uniformização das regras 

dos contratos internacionais como a UNCITRAL – The United Nations Commis-

sion on International Trade Law e a UNIDROIT – Instituto Internacional para 

Unificação do Direito Privado, que é uma organização que visa a uniformidade 

da regulamentação do comércio internacional.

Diferentemente da UNCITRAL, o método principal de uniformização 

do direito contratual internacional utilizado pela UNIDROIT tem sido 

a tradicional forma de convenções internacionais multilaterais. Diante 

das naturais dificuldades de reunir um número razoável de Estados 

dispostos a implementar suas convenções, que vão desde tradições 

jurídicas divergentes, até a morosidade do processo de assinatura e 

ratificação por cada Estado, a UNIDROIT canalizou seus esforços para 

formas alternativas de unificação jurídica, particularmente nas áreas 

em que o instrumento vinculante parece não ser essencial (GAMA 

JR, 2006).

Com isto, percebe-se um esforço geral de compatibilização de regras 

internacionais com a legislação estatal dos países, bem como a tentativa de uni-

formização dos meios e regras que regem as relações comerciais internacionais.

Para José Cretella Neto (2016, p 87), todo contrato internacional estaria 

sujeito a aplicação de uma convenção internacional que pudesse lhe ser aplicá-

vel; não sendo este o caso então reger-se-ia pelo Direito nacional, do qual fosse 
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escolhido pelas partes ou determinado pela aplicação das normas de conflitos de 

leis, bem como pelos usos e costumes do comércio internacional, a título exclusivo, 

quando as partes puderem e quiserem descartar a aplicação de qualquer Direito 

nacional, ou, de forma subsidiária, para preencher as lacunas da convenção ou do 

direito nacional aplicáveis ao contrato.

Vale destacar ainda a existência de uma corrente minoritária que prega a 

total desnacionalização dos contratos internacionais, ou seja, devem as partes buscar 

distanciar-se o máximo possível das regras de direito privado interna dos países.

Para os defensores desta corrente, a lei que rege as relações de mercado 

internacional deve ser um sistema de direito independente dos sistemas nacionais. 

Segundo Adriana Noemi Pucci (2011) “percebemos que apesar da discordância 

da corrente minoritária, observa-se a tendência atual nas arbitragens em favor 

da consideração pelos árbitros, da atuação de um sistema jurídico autônomo dos 

usos do comércio internacional.”

Deve-se contudo, ter certo cuidado, visto que, os interesses particulares 

nem sempre estão alinhados com os interesses coletivos dos países que enfrentarão 

os efeitos econômicos daquele contrato, sendo problemático o afastamento total 

das regras e princípios constitucionais dos Estados em prol de uma legislação alie-

nígena, que pode vir a se chocar com a lei interna, devendo neste caso se sobrepor 

a legislação pátria, principalmente quando feridos os princípios da boa-fé e da 

dignidade da pessoa humana.

6 CONCLUSÃO

Como exposto ao longo do presente estudo, a constitucionalização do 

Direito Civil representa um marco de mudança na forma da interpretação do 

papel das Constituições e a sua influência no ordenamento jurídico e na inter-

pretação da legislação ordinária.
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Significa o rompimento com a visão liberal de separação do direito 

particular com o direito público e a abstenção estatal no que se refere às relações 

entre particulares.

Com isto, o Estado passa a se apresentar como um ente garantidor 

de direitos e garantias fundamentais do indivíduo que, por sua vez, se torna 

o principal ente objeto de proteção na relação jurídica, não podendo mais ser 

submetido a regras injustas ou abusivas.

Há aqui uma adequação das normas contratuais aos princípios consti-

tucionais, não havendo mais a mera obediência irrestrita ao Pacta Sunt Servanda 

e permitido a análise do Poder Judiciário da adequação dos termos do contrato 

a tais princípios.

Com isto, gerou-se uma mudança na visão quanto a celebração dos 

contratos internacionais, os quais passaram a sujeitar-se também a revisão 

estatal de suas normas e cláusulas se aquela relação gerar efeitos econômicos 

no âmbito nacional.

Além disto, em um ambiente cada vez mais globalizado, esforços vêm 

surgindo com o objetivo de uniformização das regras regimentais dos contratos 

internacionais, buscando dar aos particulares uma maior segurança jurídica em 

caso de litígio.

O Brasil é signatário de acordos internacionais de comércio, visando 

justamente a adequação de tais regras internacionais ao ordenamento jurídico 

brasileiro, objetivando uma maior proteção daqueles que sofrem impactos dire-

tos ou indiretos, neste último caso, a população, destes acordos firmados com 

agentes estrangeiros.

Resta garantida, asism, a proteção dos direitos individuais e coletivos, 

sem contudo, colocar entraves na capacidade contratual dos particulares, o que 

por fim acaba por ocasionar uma maior segurança jurídica para as partes.

Entende-se portanto, que a constitucionalização do direito privado e 

sua incidência nos contratos internacionais representa um avanço na proteção 

de direitos e torna os acordos comerciais mais eficazes e seguros.
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Resumo

O artigo reflete acerca da violência contra as mulheres no Brasil respaldada na 

cultura patriarcal, bem como sobre a resposta do governo brasileiro, por meio de 

legislações e políticas públicas, a essa problemática. O estudo foi realizado com 

base em pesquisa bibliográfica e documental. Observou-se que a violência contra 

a mulher, no Brasil, é um fenômeno estrutural e multifacetado que necessita 

de uma resposta urgente e continuada do Estado para a prevenção e combate 

a este fenômeno. Foi constatado que as políticas públicas têm papel primordial 

na promoção e proteção dos direitos das mulheres, fornecendo recursos para 

o enfrentamento das situações de violência. Desta forma, é papel do Estado 

promover leis, políticas, programas e mecanismos que disponham de diretrizes 

claras para proteção das vítimas e punição dos agressores, salientando, também, 
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a importância da participação da sociedade nesse esforço conjunto para criar 

um ambiente seguro para as mulheres.

Palavras-chave: Violência contra a mulher. Políticas públicas. Estado brasileiro.

Abstract

This paper reflects on the violence against women in Brazil, backed by patriarchal 

culture, as well as on the response of the Brazilian government through legislation 

and public policies to address this issue. The study was based on bibliographic and 

documentary research. It was observed that violence against women in Brazil is a 

structural and multifaceted phenomenon that requires an urgent and continuous 

response from the State for prevention and combating this phenomenon. It was 

found that public policies play a fundamental role in promoting and protecting 

women’s rights by providing resources to address situations of violence. Therefore, it 

is the State’s role to promote laws, policies, programs, and mechanisms that provide 

clear guidelines for the protection of victims and the punishment of aggressors, 

emphasizing also the importance of society’s participation in this joint effort to 

create a safe environment for women.

Keywords: Violence against women. Public policies. Brazilian State.

1 INTRODUÇÃO

O artigo versa acerca da construção da violência contra a mulher, discor-

rendo sobre a cultura patriarcal que deu origem ao machismo e à dominação mas-

culina, bem como das estratégias de enfrentamento criadas pelo Estado brasileiro 

como resposta a esta problemática. É um recorte da dissertação de mestrado da 

primeira autora, tendo como orientadora a segunda. As mesmas buscam ampliar 

o impacto da pesquisa ao compartilhar as descobertas com a comunidade acadê-

mica, assim contribuindo para o avanço do conhecimento no campo de públicas.

A violência contra a mulher é um problema global que transcende fron-

teiras culturais, socioeconômicas e geográficas, sendo uma manifestação das 
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assimetrias de gênero que são profundamente enraizadas na estrutura das socie-

dades contemporâneas. A mesma viola os direitos humanos, afetando mulheres 

em todo o mundo. Mesmo que tenham sido realizados avanços significativos na 

conscientização e reconhecimento deste problema, sua erradicação ainda perma-

nece sendo um desafio.

Desta forma, as políticas públicas desempenham um papel fundamental 

na prevenção e no combate à violência contra a mulher. As legislações e diretrizes 

que dão materialidade às políticas públicas criam ambientes para a proteção das 

mulheres e oferecem suporte para as vítimas, além de responsabilizar os agressores 

e promover uma cultura de igualdade e respeito.

Diante do exposto, o ensaio reflete acerca da violência contra as mulheres 

no Brasil respaldada na cultura patriarcal, bem como sobre a resposta do governo 

brasileiro, por meio de legislações e políticas públicas, a essa problemática

Metodologicamente, este estudo se baseia em fontes bibliográficas e 

documentais que tratam sobre a temática da violência contra a mulher. Os dados 

foram obtidos a partir da revisão de diversas fontes como livros, artigos científicos, 

monografias e dissertações, assim como arquivos de leis e a própria Constituição 

Federal de 1988. É uma pesquisa explicativa, pois dispõe-se a explicar quais as 

causas e os efeitos do machismo sobre o fenômeno da violência contra a mulher, 

assim como descrever as estratégias de enfrentamento que o Estado brasileiro 

possibilita.

Como fundamentação teórica este artigo explora as seguintes categorias 

de análise: “machismo”, “patriarcado”, “violência contra a mulher” e “políticas 

públicas”. Para isso, a pesquisa foi baseada em estudos de autores como Azevedo 

(2017), Beauvoir (1980), Bernardo (2020), Faria (2014), Malua (2014), Pinafi 

(2007), Saffioti (2015) e Scott (1990).

Tratar deste tema é relevante, pois a violência contra as mulheres con-

tinua apresentando níveis alarmantes de crescimento, sem que haja informações 

suficientes para explicar e avaliar de que forma as políticas e leis falham e como 

podem ser aprimoradas (Bellessa, 2018).
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2 A CONSTRUÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

A violência contra a mulher é produto de uma construção histórica, 

entretanto, também transcende o tempo, tornando-se um fenômeno presente 

em todos os grupos sociais conforme os anos avançam. Essa violência traz uma 

estreita relação com as categorias de gênero, cor, classe e relações de poder, for-

madas por uma ordem patriarcal advinda da sociedade que atribui aos homens 

o direito a dominar e controlar as mulheres, onde muitas vezes são capazes de 

atingir os limites da violência física. A violência contra à mulher é toda e qual-

quer conduta baseada no gênero, que cause ou seja passível de causar morte, 

dano ou sofrimento nos âmbitos físico, sexual ou psicológico, tanto na esfera 

pública quanto na privada (Pinafi, 2007).

Historicamente a estrutura das famílias foi organizada - na época do 

modo de trabalho escravocrata em que o controle de terras ficava na mão de 

poucos - com base no controle irrestrito dos homens sobre as mulheres, atin-

gindo-lhes todos os aspectos das vidas destas, desde a infância, através dos pais, 

que escolhiam seus maridos e as ensinavam a serem recatadas e obedientes, até 

a submissão ao marido pelo restante de sua vida. Uma vida vivida de homem 

para homem, onde a mulher não possuía escolha própria, saindo do controle 

desde a infância pelo pai, para o controle do marido (Azevedo, 2017). O patriar-

cado – sistema de dominação masculina – prevaleceu [e ainda prevalece] nas 

estruturas da sociedade, se reinventando permanentemente e se adequando às 

transformações sociais, políticas e econômicas.

De acordo com Faria (2014) e Malua (2014) o histórico de violência 

sofrida pelas mulheres foi construído sob uma cultura patriarcal com as relações 

desiguais de gênero, cujo papel da mulher sempre esteve atrelado aos diversos 

tipos de opressões e submissões. Pode-se observar que o homem sempre esteve 

à frente no exercício do poder político, do poder de escolha e decisão sobre sua 

vida afetivo-sexual e da visibilidade social no exercício das atividades profissionais. 
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Este processo resulta em diferentes formas opressivas, submetendo as mulheres 

às relações de dominação, violência e violação dos seus direitos. Dentro desta 

lógica as mulheres foram socializadas para terem medo de tudo que está em 

volta. Não raro, as mesmas são coibidas a usarem vestimentas “mais adequadas”, 

a não circularem nas ruas sozinhas e outros cerceamentos por serem as vítimas 

mais frequentes de violências no âmbito público.

Apenas no século XIX, com a consolidação do capitalismo e o incremento 

da urbanização brasileira - através do crescimento de cidades, especialmente a 

partir do final do século XIX -, começam a acontecer mudanças nas sociedades 

no que tange ao direito das mulheres. A expansão do capitalismo levou um 

grande número delas para as fábricas, momento em que começaram a sair dos 

locais que lhes eram permitidos, suas casas, e começaram a participar da esfera 

pública, contestando a visão do senso comum de que estas eram inferiores aos 

homens e afirmando serem capazes de fazer as mesmas coisas que eles, dando 

início ao movimento feminista e a criação do conceito de gênero (Pinafi, 2007).

Em relação à sociedade brasileira, em sua gênese, a mesma foi estrutu-

rada como um grupo rural, patriarcal, monocultural, escravocrata e com o poder 

centralizado nas mãos dos senhores de engenho: brancos e homens. O engenho 

era considerado uma estrutura completa, como se fosse uma sociedade, onde o 

patriarca dominava a tudo e a todos. A mulher era vista como uma propriedade 

do homem e submetida às suas leis, obrigada a existir de forma submissa, reca-

tada e maleável, tendo como o seu espaço de “existência” a esfera privada, na 

qual cuidaria dos filhos e das necessidades do seu marido – ou dono, por assim 

dizer (Freyre, 2003; Braga, 2016).

É importante destacar que a vida das  mulheres é diferente nas regiões 

do Brasil. Mary Del Priore (2020), aborda a trajetória das mulheres brasileiras 

desde o período colonial até os tempos contemporâneos. A autora destaca 

como as mulheres são vistas de maneira diferente nas diversas regiões do país, 

onde as atividades econômicas locais influenciam em seu modo de viver e 

os construtos sociais. No Norte, onde a economia extrativista predomina, as 
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mulheres frequentemente se envolvem em trabalhos manuais e agrícolas, refle-

tindo uma sociedade marcada por condições precárias e informais de trabalho. 

No Sudeste industrializado, a presença feminina no mercado de trabalho formal 

é mais significativa, porém, elas enfrentam desigualdades salariais e barreiras 

para ascensão profissional. No Nordeste, a vida das mulheres é moldada pelo 

trabalho rural e sazonal, com forte influência do patriarcado. Essas diferenças 

econômicas e sociais se entrelaçam com os níveis e formas de violência sofrida 

por mulheres, que variam regionalmente. No campo, a violência doméstica  e 

a falta de acesso a serviços de apoio são mais prevalentes, enquanto nas áreas 

urbanas a violência sexual e o assédio no ambiente de trabalho são questões 

graves. Assim, as atividades econômicas não apenas definem as oportunidades e 

limitações das mulheres, como também influenciam a natureza da violência que 

elas enfrentam, revelando uma complexa intersecção entre economia, gênero e 

violência no Brasil.

Azevedo (2017) menciona que a partir da urbanização, a industrialização 

e o aparecimento das cidades no Brasil, a mulher começa a se desprender do 

lar – do ambiente privado – para trabalhar, porém, a partir disso acumula mais 

atividades com seus afazeres domésticos, pois mesmo que trabalhe fora tal qual 

o homem, as atividades de casa continuam sendo vistas como uma obrigação 

apenas das mulheres. O desenvolvimento, então, se estabelece como porta de 

entrada para as transformações na sociedade e no patriarcado.

Beauvoir (1949) traz, em sua obra O Segundo Sexo, que o papel subal-

terno da mulher, em relação ao homem, advém de uma perspectiva em que ela 

é destituída de identidade cultural, uma assimetria classificada como natural, 

puramente biológica. Isso reverbera na sociedade, na delimitação de espaços de 

poder com diferentes divisões para homens e mulheres e a mulher, normalmente, 

ocupa lugares inferiores, desvalorizados e subalternos. Dessa forma, “a violência 

contra as mulheres só pode ser entendida no contexto das relações desiguais 

de gênero, como forma de reprodução do controle do corpo feminino e das 

mulheres numa sociedade sexista e patriarcal.” (Brasil, 2011, p. 21).
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Assim, a violência cometida contra as mulheres não pode ser entendida 

sem considerar o marcador social de gênero. Para Saffioti (2015) o gênero é uma 

categoria histórica que pode ser concebida como um aparelho semiótico, como 

símbolos culturais de uma identidade subjetiva, como divisões e atribuições de 

características e potencialidades, regulando, assim, as relações entre homem e 

mulher, sendo o gênero, então, uma construção social do masculino e do femi-

nino. Já para Scott (1990, p. 21-22) o gênero é um elemento que é constituído 

através das relações sociais a partir de diferenças que são encontradas entre os 

sexos feminino e masculino, e, que se coloca como a “forma primeira de signi-

ficar as relações de poder”.

Vale ressaltar que a violência é um fenômeno multifacetado, com raízes 

histórico-culturais que perpassam, além do gênero, outros marcadores sociais, 

como os étnico-raciais, de classe e de geração.  Assim, as mulheres vivenciam a 

experiência de assimetrias e violência de gênero de formas diferentes. Fatores 

como classe, raça, idade e religião criam uma diversidade de entendimentos 

que definem como a opressão acontece na vida de cada mulher. Por exemplo, a 

mulher negra1 sofre de estereótipos racistas de “supermulher”, uma mulher forte, 

categoria que acaba por invisibilizar a vitimização que esta sofre na sociedade 

ao insistir que o gênero é a única categoria determinante para a violência e a 

opressão (Hooks, 2015).

Assim, a violência de gênero estando respaldada em relações assimé-

tricas de poder é uma das principais formas de violação dos direitos humanos 

atingindo o direito das mulheres à vida, à saúde e à integridade física. Homens 

e mulheres sofrem violência, porém, de maneiras diferentes: enquanto homens 

são vitimados em espaços públicos, as mulheres sofrem cotidianamente violência 

[também] dentro de suas próprias residências, onde muitas vezes é praticada por 

seus companheiros e/ou familiares (Brasil, 2011). Isso reflete o caráter patriarcal 

da sociedade e do Estado brasileiro, que mesmo com todas as mudanças ocor-

ridas, persiste hodiernamente (Azevedo, 2017).

1  Ressalta-se que as questões raciais não constituem a finalidade principal desta pesquisa.
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Furlin (2020) disserta que a partir da década de 1970 as desigualdades 

de gênero passaram a ser consideradas um problema social, e, a partir disso, 

os estados começaram a dar atenção a essa questão. Dessa relação do Estado e 

sociedade é que surgem os mecanismos que são responsáveis pela elaboração e 

implementação de políticas públicas na perspectiva de gênero como uma inter-

venção, na realidade sociocultural, para a redução das desigualdades de gênero 

e dos índices de violência contra as mulheres.

No sentido de intervir na problemática da violência, o artigo 3° da 

Convenção de Belém do Pará traz que “toda mulher tem direito de ser livre de 

violência, tanto na esfera pública como na esfera privada”. Para que se possa 

proteger as mulheres contra a violência, os Estados que fazem parte da referida 

Convenção devem promover medidas que visem prevenir e erradicar a violência 

contra a mulher, prestar assistência às mulheres afetadas pela violência e suas 

dificuldades, além dos fatores que contribuem para a violência contra a mulher 

(Brasil, 1994).

A supramencionada Convenção reconheceu que são vários os fatores 

que contribuem com a violência contra a mulher. Os mesmos são resultados de 

uma intersecção de questões sociais, culturais, econômicas e políticas. Ao longo 

desta seção foram abordadas questões de gênero, desigualdades estruturais e 

estereótipos prejudiciais que contribuem para a perpetuação da violência con-

tra as mulheres. A construção social da masculinidade, que está na maioria das 

vezes enraizada nas ideias de superioridade masculina e subordinação feminina, 

nutre um ambiente que é propício para a perpetuação dessa violência. Desse 

modo, ao examinar as raízes e padrões da violência contra a mulher, encontram-

-se maneiras de promover fatores de intervenções e/ou mudanças por meio de 

políticas públicas eficazes e essenciais, que são necessárias para enfrentar, de 

maneira abrangente, a situação de violência, promovendo relações baseadas em 

respeito, dignidade e igualdade de direitos para todas as pessoas.
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 

A MULHER

As políticas públicas de enfrentamento à violência contra as mulheres 

foram fortalecidas desde 2003, no governo de Luís Inácio Lula da Silva, com a 

criação da Secretaria de Políticas para as Mulheres e por meio da elaboração 

de diretrizes, normas, ações e estratégias que procuravam findar com o ciclo 

de violência vivido por algumas mulheres. As estratégias e ações desenvolvidas 

a partir de 2023 buscaram relacionar diversos setores como saúde, educação, 

assistência social, segurança pública, cultura e justiça para que se pudesse abarcar 

a complexidade desta violência de forma a garantir o completo atendimento às 

mulheres que vivenciam essa situação. As ações iniciadas no início do século 

XXI partiam do pressuposto de que as políticas públicas deveriam ser acessíveis 

a todas as mulheres englobando as diversas modalidades em que a violência se 

expressa (Brasil, 2011).

Acerca do entendimento do que seja uma política pública, Leonardo 

Secchi (2012), retoma o conceito de política, o qual pode assumir a conotação 

de politics e policy. Politics seria a atividade humana que está ligada à obtenção e 

manutenção de recursos necessários para o exercício do poder sobre o homem, 

é o sentido mais comum no imaginário humano. Já policy é uma dimensão de 

política mais concreta pois se relaciona com a ação e a decisão e é a esta conotação 

que está vinculado o termo políticas públicas. Sendo assim, as políticas públicas 

tratam das decisões políticas e do processo de construção e de materialização 

dessas decisões.

“Uma política pública é uma diretriz elaborada para enfrentar um 

problema público” (Secchi, 2012, p. 2). Elas possuem dois elementos que são 

fundamentais: a intencionalidade pública e a resposta a um problema público. 

As políticas públicas se situam na resposta a um problema público que é cole-

tivamente relevante.
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Silva, Silva e Silva (2016) trazem que o conceito de políticas públicas não 

está isento de visões de mundo diferentes. A política pública, para estes autores, 

é vista como um campo de investigação que nasceu da ciência política e investiga 

estudos sobre os governos, a administração pública, relações internacionais e 

comportamento político. As políticas públicas, então, são atividades políticas 

que expressam relações de poder, soluções dos conflitos e decisões públicas, 

onde os destinatários são os indivíduos, grupos ou organizações para os quais 

a política foi elaborada. Entretanto, não se pode deixar de mencionar que o 

campo das políticas públicas possui inúmeras variáveis ideológico-partidárias, 

institucionais e econômicas, como: o problema, a agenda, as alternativas, as 

propostas, as decisões, os interesses, os conflitos, os dados, as estimativas, as 

análises de custos, as restrições e fortalecimentos, os investimentos, os limites 

e qualificações, entre outros.

De acordo com Costa (2015) é a partir das condições iniciais de forma-

ção do Estado que se pode entender como as políticas públicas se constroem. 

O Estado contemporâneo é, historicamente, o Estado das Políticas Públicas, 

representando a complexa tarefa de conciliar o monopólio de poder que a ele 

é inerente e, ao mesmo tempo, representar as diversidades, desigualdades e 

pluralidade existentes na sociedade. As políticas públicas são a expressão desta 

contradição, pois visam garantir a representação dos mais diversos interesses da 

sociedade dentro de um Estado moderno com características concentradoras 

de poder. Dentro desta condição paradoxal do Estado apresentada por Costa 

(2015), o Estado brasileiro vem avançando na proposição de legislações e ações 

para amenizar o problema público da violência contra a mulher.

Para Secchi (2012) o problema público – que dá origem então a política 

pública – é a diferença da situação atual e da situação ideal que seja possível 

para a realidade pública. Um problema apenas se torna público se houver uma 

quantidade ou qualidade considerável de pessoas atingidas, assim, só se torna 

pública quando os atores políticos o consideram como uma situação adequada 

relevante para a coletividade.
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É nesse contexto que se encaixa a situação da violência contra a mulher 

na sociedade. O Brasil é o quinto país do mundo no ranking de violência contra 

a mulher, perdendo apenas para países como El Salvador, Colômbia, Guatemala 

e Rússia. No nosso país uma mulher é agredida a cada quatro minutos e a cada 

oito horas uma mulher é morta. Em grande parte dos casos, a situação de violên-

cia começa com um relacionamento tóxico e abusivo e acaba, em pouco tempo, 

evoluindo para um caso de violência doméstica (Bernardo, 2020).

Estenssoro (s.d.) traz que no período de 2002 a 2005 houve um fortale-

cimento do financiamento das políticas públicas, no Brasil, e uma reclassificação 

das questões como interesse coletivo, onde houve a introdução das ciências sociais 

na administração pública. Houve também a ampliação do Estado de Bem-Estar 

Social com o intuito de reduzir as desigualdades sociais. Embora imerso num 

contexto de descentralização, privatização e focalização nos mais pobres, por 

meio de programas sociais, atuando como uma resposta para o problema da 

pobreza, as políticas sociais se apresentam como um fator de estabilidade social 

e política rumo a liberação da economia como proposta para aprofundar o viés 

neoliberal do Estado.

Nessa configuração paradoxal de Estado Social e neoliberalismo que 

a agenda de políticas públicas de enfrentamento a violência contra a mulher se 

insere, trazendo em sua agenda a Política Nacional de Enfrentamento a Violên-

cia contra a Mulher, inserindo-se como a principal política pública norteadora 

para o enfrentamento a violência, a partir de uma perspectiva de gênero e de 

uma visão integral do fenômeno da violência com foco na redução dos índices 

de violência, promoção da mudança cultural no que diz respeito a diversidade 

de gênero e valorização da paz, garantia e proteção dos direitos das mulheres 

em situação de violência e da promoção de um atendimento humanizado e 

qualificado (Brasil, 2011).

As diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

as Mulheres são compostas pela garantia do cumprimento dos tratados, acordos 

e convenções internacionais firmados e ratificados pelo Brasil; reconhecimento 

da violência de gênero como estrutural e histórica que é expressa pela opressão 
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das mulheres e precisa ser tratada de forma multidimensional, levando em con-

sideração questões como: segurança, justiça, educação e saúde pública; combate 

as formas de apropriação e mercantilização do corpo e da vida das mulheres; 

implementação das medidas preventivas; incentivo a formação e capacitação de 

profissionais para o enfrentamento a violência contra as mulheres e a estrutu-

ração das Redes de Atendimento à Mulher (Brasil, 2011).

Entretanto, é necessário levar em conta que o combate ao fenômeno da 

violência contra a mulher não é função apenas do Estado, mas também de toda 

a sociedade, pois o enfrentamento a essa mazela social deve ser realizado em 

várias frentes, visando diminuir o número de mulheres violentadas. É preciso 

que a sociedade tome consciência sobre sua responsabilidade no sentido de 

não aceitar conviver com nenhum tipo de violência, pois ao se calar, contribui 

para a perpetuação da violência e das impunidades, sendo, então, necessária a 

denúncia para evitar que a agressão da mulher resulte em morte. Necessita-se, 

ainda, da compreensão da sociedade acerca dos direitos das mulheres como 

direitos humanos pois a “modificação da cultura de subordinação calcada em 

questões de gênero requer uma ação conjugada, já que a violência contra a 

mulher desencadeia desequilíbrios nas ordens econômica, familiar e emocional” 

(Pinafi, 2007, p.7).

Desta forma, torna-se evidente que as políticas públicas desempenham 

um papel crucial na proteção e promoção dos direitos das mulheres na sociedade. 

Esta seção proporcionou a reflexão sobre como as políticas públicas podem 

ser desenvolvidas para enfrentar a violência contra a mulher. Entretanto, cabe 

salientar que a eficácia das políticas públicas não depende apenas da formulação, 

mas também de uma implementação e aplicação efetivas com base em um com-

promisso contínuo do governo em fornecer os recursos adequados, capacitação 

profissional e monitoramento rigoroso do cumprimento de leis e programas. 

Assim, pode-se dizer que as políticas públicas de enfrentamento a violência 

contra a mulher representam o compromisso do Estado com a construção de 

uma sociedade mais justa, igualitária e segura para todas as mulheres.
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4 O PAPEL DO ESTADO BRASILEIRO NO ENFRENTAMENTO À VIO-

LÊNCIA CONTRA A MULHER

A violência contra a mulher é tema de preocupação mundial por conta 

dos danos causados à saúde física e mental das vítimas assim como pelo impacto 

da mortalidade na sociedade, e, com vistas a coibir essas práticas, existem polí-

ticas e ações que visam amparar a mulher de forma integral para a prevenção e 

o enfrentamento à violência (Menezes et al., 2014).

De acordo com dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, entre 

os anos de 2015 a 2022, 10.655 mulheres sofreram feminicídio - condição em que 

a mulher é morta apenas pelo fato de ser mulher - no Brasil. Somente no ano de 

2023 houve 1.463 casos de mulheres vítimas, sendo uma taxa de 1,4 mulheres 

mortas a cada 100 mil, obtendo um crescimento de 1,6% em relação ao ano de 

2022, que apresentou 1.440 vítimas (Bueno et al., 2024).

Para o enfrentamento de tal problemática urge a implementação de 

políticas articuladas que consigam conter a violência cometida contra as mulhe-

res em todas as suas expressões, em uma ação conjunta dos diversos setores 

para que se proponham ações que desconstruam as desigualdades e combatam 

as discriminações de gênero e violência. O propósito é interferir nos padrões 

machistas presentes na sociedade brasileira de modo a promover o empodera-

mento das mulheres e garantir um atendimento qualificado e humanizado para 

aquelas que sofrem violência. O enfrentamento à violência contra as mulheres 

compreende as dimensões de combate, prevenção, assistência e garantia de 

direitos das mulheres (Brasil, 2011).

Cabe salientar que as ações, serviços, programas e políticas existentes 

no Brasil são frutos de pactos internacionais acerca dos direitos humanos das 

mulheres. Internacionalmente tivemos, em 1948, a promulgação da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, que serviu de pilar para a redação de diver-

sas cartas constitucionais em todo o mundo, inclusive foi a base para a atual 
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Constituição Federal do Brasil. Em 1952 houve a Convenção Interamericana 

sobre a Concessão dos Direitos Civis da Mulher. No ano de 1963 tem-se a Con-

venção sobre os Direitos Políticos da Mulher. A Convenção para a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher – CEDAW ocorreu em 

1979, visando a promoção dos direitos da mulher pela busca da igualdade de 

gênero e pela repressão das discriminações. Esta convenção é a legislação que se 

considera mais importante no combate à violência contra as mulheres. Quando 

o Brasil passou a integrar a CEDAW, o Estado passou a se comprometer perante 

o sistema global a coibir todas as formas de violência contra a mulher e a ado-

tar políticas destinadas a prevenir, punir e erradicar todo tipo de violência de 

gênero. Já em 1994, houve a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção Belém do Pará), concluída 

em Belém do Pará (Mato Grosso do Sul, 2022).

Esse amparo internacional repercutiu no Brasil no formato de diversas 

legislações. Uma das mais expressivas é a Lei n. 11.340/2006, conhecida como 

Lei Maria da Penha. Essa Lei tipifica as situações de violência doméstica, proíbe 

implantação de penas secundárias ao agressor e determina o encaminhamento 

da mulher vítimas de violência e seus dependentes para o serviço de proteção 

e assistência social, além disso,  traz como uma de suas principais inovações, as 

medidas protetivas de urgência e a criação de equipamentos para a proteção da 

mulher como as Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher, Casas-

-abrigo, Centros de Referência à Mulher e o Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher. A lei recebeu este nome devido ao caso conhecido 

internacionalmente de Maria da Penha Maia Fernandes, mulher cujo marido 

tentou matá-la duas vezes e, que a partir deste fato, passou a se dedicar à causa 

do combate à violência contra a mulher (CNJ, 2023).  

Vale ressaltar que a Lei Maria da Penha é uma das três leis mais avançadas 

do mundo, segundo a Organização Mundial da Saúde, ficando atrás apenas da 

legislação da Espanha e da Mongólia (Instituto Maria da Penha, 2018).  

Diante do exposto, algumas das resoluções dispostas para o enfrenta-

mento da violência contra a mulher no Estado brasileiro podem ser observadas 

no quadro abaixo:
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Quadro - Legislação brasileira acerca da proteção às mulheres vítimas de violência

Legislação Ano Disposição

Conferências Nacio-
nais de Políticas para 
as Mulheres

2004, 
2007, 
2011

Objetivava construir os princípios e diretrizes do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres

Planos Nacionais 
de Política para as 
Mulheres

2004, 
2008, 
2013

Expressa as necessidades e expectativas das mulheres bra-
sileiras e da sociedade acerca da formulação e implemen-
tação de políticas públicas de igualdade e enfrentamento 
à violência

Lei n. 11.340/2006 – 
Lei Maria da Penha

2006
Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e fami-
liar contra a mulher

Política Nacional 
de Enfrentamento à 
Violência contra as 
Mulheres

2011
Estabelece conceitos, princípios, diretrizes e ações de pre-
venção e combate à violência contra as mulheres, bem 
como de assistência e garantia aos direitos das mulheres

Lei n. 12.737/2012 - 
Lei Carolina Dieck-
mann

2012

Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos 
com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou infor-
mações sem autorização expressa do titular do dispositivo, 
ou de obter vantagem ilícita

Lei n. 12.845/2013 
- Lei do Minuto 
Seguinte

2013
Dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pes-
soas em situação de violência sexual

Lei n. 12.650/2015 
- Lei Joanna Mara-
nhão

2015
Estabelece que o prazo de prescrição de abuso sexual de 
crianças e adolescentes seja contado a partir da data em 
que a vítima completa dezoito anos

Lei n. 13.104/2015 – 
Lei do Feminicídio

2015
Torna o assassinato de mulheres como circunstância qua-
lificadora do crime de homicídio

Lei n. 13.642/2018 2018
Investigação sobre atos de misoginia na internet, definidos 
como aqueles que propagam ódio ou aversão às mulheres

Lei n. 13.718/2018 - 
Lei da Importunação 
Sexual

2018
Tipificação dos crimes de importunação sexual, estupro e 
crimes sexuais

Lei n. 13.931/2019 2019
Dispõe sobre a obrigatoriedade do atendimento em 24 ho-
ras para casos de suspeita de violência contra a mulher
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Lei n. 14.188/2021 - 
Lei do Sinal Verme-
lho

2021
Incentiva mulheres a realizar denúncia de violência mos-
trando a letra X escrita na palma da mão, preferencialmen-
te em vermelho

Lei n. 14.326/2022 2022

Altera a Lei de Execuções Penais para assegurar à mulher 
presa gestante ou puérpera proteção contra a violência 
obstétrica, dispondo de tratamento humanitário antes e 
durante o trabalho de parto e no período do puerpério, 
assim como a assistência integral à saúde da mulher e do 
recém-nascido

Lei nº 14.550/2023 2023

Altera a Lei Maria da Penha, para dispor sobre as medidas 
protetivas de urgência e estabelecer que a causa ou a moti-
vação dos atos de violência e a condição do ofensor ou da 
ofendida não excluem a aplicação da Lei.

Fonte: elaboração própria, 2024.

Desta forma, observa-se que o Estado brasileiro possui um compro-

misso legal e institucional bastante significativo para lidar com a problemática 

da violência contra a mulher. Esta seção teve o intuito de destacar as políticas, 

programas, leis e mecanismos estatais desenvolvidos para prevenir, proteger e 

punir a violência cometida contra as mulheres no território brasileiro. O Brasil, 

com suporte, principalmente, na Lei Maria da Penha, promoveu um arcabouço 

jurídico abrangente no combate a violência contra a mulher, estabelecendo, além 

da criminalização, diretrizes para criação de serviços de assistência e proteção às 

vítimas, assim como a punição aos agressores.

Entretanto, apesar dos avanços existentes, ainda existem desafios signi-

ficativos que devem ser enfrentados para uma efetiva implementação e execução 

de políticas de enfrentamento nesta área. Falta de recursos, resistência cultural na 

sociedade e a falta de coordenação entre diversos setores governamentais podem 

acabar comprometendo a eficácia das medidas adotadas pelo Estado, assim, é 

essencial que o Estado brasileiro fortaleça seus mecanismos de enfrentamento à 

violência contra a mulher, garantindo recursos adequados, capacitações, coorde-

nação entre diferentes órgãos e a promoção de uma cultura de respeito aos direitos 

das mulheres.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A violência contra a mulher, no Brasil, é um evento complexo e estrutural 

que necessita de uma resposta abrangente e coordenada por parte do governo, da 

sociedade e do meio internacional, onde as políticas públicas desempenham um 

papel crucial para responder a esta demanda, fornecendo as prerrogativas neces-

sárias para prevenir e combater a violência de gênero.

O enfrentamento à violência contra a mulher é uma responsabilidade 

que deve ser compartilhada por toda a sociedade, pois, somente com a soma 

dos esforços coletivos e da colaboração que se pode criar um mundo em que as 

mulheres possam viver livre de todas as formas de violência e com igualdade de 

oportunidades. É necessário redobrar esforços e compromissos para alcançar um 

mundo justo e igualitário para todas as pessoas.

A relação entre a violência contra a mulher e as políticas públicas, no 

Estado brasileiro, é um fenômeno estrutural e multifacetado, daí o desafio para 

a gestão estatal e a sociedade. Para refletir sobre este imbricamento, a presente 

pesquisa buscou explorar essa dinâmica, destacando a relação entre a violência 

contra a mulher e as estratégias governamentais destinadas a prevenir e proteger 

as mulheres.

Observa-se que o Brasil possui uma estrutura legal abrangente para 

enfrentar a violência contra a mulher, como é o caso da tão famosa Lei Maria 

da Penha, que estabelece diretrizes claras para a proteção das vítimas e punição 

dos agressores. Além desta lei, políticas públicas específicas foram desenvolvidas 

desde saúde até segurança pública para que se possa abordar a violência contra 

as mulheres em múltiplas dimensões.

Apesar disso, a despeito destes esforços, o Estado brasileiro ainda enfrenta 

desafios para uma efetiva implementação e execução dessas políticas. É fundamental 

que o Brasil intensifique seu compromisso e investimento nessa área, fortalecendo 

mecanismos de prevenção e assistência às vítimas e a devida punição aos agressores, 



102 R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.85-105, jul./dez. 2024

Livia Rocha Rodrigues  |  Milena Marcintha Alves Braz

além de fortalecer estratégias que busquem promover a equidade entre os sexos 

em todas as esferas da sociedade.

Por fim, cabe levar em consideração que a superação das questões relacio-

nadas a violência contra a mulher necessita de uma abordagem que envolva não 

somente o Estado, como também toda a sociedade, pois, é através desse esforço 

conjunto que pode-se criar um ambiente onde todas as mulheres possam viver 

em segurança e com a efetivação plena de seus direitos.
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Resumo

O Brasil comprometeu-se a combater a corrupção e punir os corruptos, assinando 

tratados internacionais, nos quais se obrigou a definir delitos de malversação de 

recursos públicos, a criar regras processuais eficientes para investigar, processar 
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e punir os criminosos. Incorporou o nosso Estado, no seu ordenamento, os 

mandamentos de criminalização e os preceitos processuais recomendados na 

Convenção das Nações Unidas contra a corrupção e na Convenção de Paler-

mo? Se o fez, vem a nova legislação sendo aplicada com a efetiva punição dos 

infratores? O trabalho tenta responder essas questões valendo-se de pesquisas 

doutrinárias e jurisprudenciais, com a utilização dos métodos dedutivo, indutivo 

e hipotético-dedutivo. Conclui, no final, que a legislação penal e processual brasi-

leira modernizou-se, mas a sua não aplicação, em muitas hipóteses, contraria os 

referidos pactos internacionais, dando ensejo ao controle de convencionalidade.

Palavras-chave: Leis Penais Anticorrupção Não Aplicadas. Ofensa aos Tratados 

Internacionais. Controle de Convencionalidade.

Abstract

Brazil committed to fighting corruption and punishing the corrupt by signing 

international treaties, in which it was obliged to define crimes of misuse of public 

resources, and to create efficient procedural rules to investigate, prosecute and 

punish criminals. Has our State incorporated into its legal system the crimina-

lization commandments and procedural precepts recommended in the United 

Nations Convention against corruption and the Palermo Convention? If so, is the 

new legislation being applied with the effective punishment of offenders? The work 

attempts to answer these questions using doctrinal and jurisprudential research, 

using deductive, inductive and hypothetical-deductive methods. In the end, it 

concludes that Brazilian criminal and procedural legislation has modernized, but 

its non-application, in many cases, contravenes the aforementioned international 

pacts, giving rise to control of conventionality.

Keywords: Unapplied Anti-Corruptionpenal Laws. Offense to International Tre-

aties. Conventionality Control.
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1 INTRODUÇÃO

Segundo dados da Transparência Internacional, divulgados em 2022, o 

Brasil ficou em 94º lugar, entre 180 países, no índice de percepção da corrupção, 

obtendo a nota 38, em uma escala de zero a cem (TRANSPARÊNCIA INTER-

NACIONAL, 2023).

Em outubro de 2023, o Grupo de Trabalho Antissuborno da Organiza-

ção para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, após avaliar o cumpri-

mento, por parte da República Federativa do Brasil, das disposições da Convenção 

Antissuborno da OCDE, diagnosticou que o país padece de um estado crônico 

de impunidade: os casos de corrupção transnacional permanecem sem decisão 

definitiva, malgrado quase uma década de tramitação processual; os respectivos 

processos são anulados pelos Tribunais Superiores (STF, STJ e TSE) ou fulminados 

pela prescrição, de modo que, segundo aquele órgão, nenhum acusado por delitos 

de corrupção transnacional está condenado criminalmente de forma definitiva 

(TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2023).

O quadro caótico de combate à corrupção no País, constatado pela Trans-

parência Internacional, revela-se paradoxal, na exata medida em que o Brasil aderiu 

a tratados internacionais de direitos humanos anticorrupção, com o propósito de 

estabelecer um compromisso com a comunidade internacional de punir, eficazmente, 

em sua ordem interna, agentes envolvidos em antirrepublicanos comportamentos 

de malversação de recursos do Erário.

A República Federativa do Brasil, por intermédio do Decreto n. 5.687, 

de 31/01/2006, promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 31/10/2003 e subscrita por 

nosso Estado em 09/12/2003. O mencionado pacto complementa a Convenção 

das Nações Unidas contra o crime Organizado Transnacional, promulgada pelo 

Decreto n. 5.015, de 12/03/2004, conhecida como Convenção de Palermo, adotada 

em Nova York em 15/11/2000. Além disso, o Estado brasileiro também promulgou 
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a Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 29 de março de 1996, por 

meio do Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002.

Examina-se, no presente trabalho, se a República Federativa do Brasil, 

em seu ordenamento interno, incorporou os mandamentos de criminalização e 

os preceitos processuais sugeridos pela Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção e pela Convenção de Palermo. Avalia-se, por outro lado, se a legislação 

criminal vem sendo aplicada com a efetiva punição dos infratores. Assim, tenta 

o trabalho responder a essas questões. Com tal propósito, recorre a pesquisas 

doutrinárias e utiliza os métodos dedutivo, indutivo e hipotético-dedutivo. No 

final, concluímos que a legislação penal e processual brasileira modernizou-se, 

mas ainda pode ser aperfeiçoada. Ademais, parece-nos que a não aplicação das 

leis criminais, em muitas hipóteses, contraria os referidos pactos internacionais, 

dando ensejo ao controle de convencionalidade.

2 MANDAMENTOS DE CRIMINALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES PROCES-

SUAIS PENAIS POSITIVAS

Os mandamentos de criminalização, também chamados de mandados 

de penalização, podem ser definidos como ordens, determinadas pelo legislador 

constituinte, dirigidas, verticalmente, ao legislador ordinário, determinando que 

este defina certos comportamentos humanos considerados significativamente 

reprováveis como crimes, com a respectiva cominação de penas mais rigorosas 

em seus preceitos secundários.

Longe de serem simples recomendações ou sugestões de penalização de 

determinados comportamentos, os mandados são, na verdade, ordens potestativas 

e vinculantes, emitidas pelo Poder Constituinte, com fundamento no princípio 

da supremacia da Constituição. Ordens, convém frisar, endereçadas ao legislador 

ordinário, para que as condutas censuráveis sejam tipificadas como infrações penais. 
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Ordens obrigatórias, cuja inobservância caracteriza uma situação de anormali-

dade omissiva. Em outras palavras, “[...] os mandados de criminalização indicam 

matérias sobre as quais o legislador ordinário não tem a faculdade de legislar, mas 

a obrigatoriedade de tratar, protegendo determinados bens ou interesses de forma 

adequada e, dentro do possível, integral.” (PONTE, 2008, p. 152).

Ilustrativamente, ao prever que “a prática do racismo constitui crime 

inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei”, o artigo 

5º, inciso XLII, da Constituição Federal, enuncia um mandamento expresso de 

criminalização, impondo ao legislador ordinário que tipifique comportamentos 

criminosos que configuram racismo, estabelecendo um regime punitivo diferen-

ciado para tais infrações, impondo severas reprimendas aos infratores, impedindo 

que se lhes conceda liberdade provisória com fiança e ordenando que se evite a 

ocorrência da extinção da punibilidade das agentes por força da prescrição.

Dessa forma, os mandamentos de criminalização constituem “[...] uma 

das faces da proteção dos direitos fundamentais, criando um novo papel para as 

sanções penais e para a relação entre o Direito Penal e a Constituição.” (MORAES, 

2014, p. 59).

Embora sejam usualmente identificados a partir do texto constitucional, 

os mandamentos de penalização também podem ser previstos tratados interna-

cionais que recomendem aos países subscritores a tipificação de determinadas 

condutas atentatórias aos direitos humanos em sua legislação, a qual deve cominar 

penas suficientemente satisfatórias para tutelar a moralidade pública, evitando, por 

força do efeito dissuasório das leis, os comportamentos criminosos que afetam a 

probidade nas relações sociais.

A supremacia da Constituição reveste-se de eficácia normativa. Por 

causa disso, dirige e limita a liberdade de conformação da legislação ordinária. 

Da mesma forma, as convenções internacionais de direitos humanos também têm 

superioridade normativa em relação à legislação interna de cada país. Por isso, 
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os mandados de criminalização, previstos em documentos internacionais, longe 

de representar meras recomendações, possuem inquestionável coercibilidade, 

impondo a alteração da ordem jurídica nacional, para acolhê-los.

Por reconhecer a força dos mandamentos de criminalização expressos 

em tratados internacionais de direitos humanos, a doutrina (RAMOS, 2006, p.1) 

ensina que:

O Direito Internacional dos direitos humanos possui uma relação dual 

com o Direito Penal e Processual Penal. Ao mesmo tempo em que 

pugna pela proporcionalidade, legalidade estrita, anterioridade das 

penas, zelo às garantias dos acusados (devido processo legal, presunção 

de inocência etc.) e outros, é cada vez mais evidente a existência de 

uma faceta punitiva, que ordena aos Estados que tipifiquem e punam 

criminalmente os autores de violações de direitos humanos. (...). 

Assim, vários tratados internacionais de direitos humanos possuem 

dispositivos que exigem dos Estados a criminalização de determinadas 

condutas ofensivas aos direitos neles mencionados.

Em decorrência, conclui:

Além disso, não é de hoje que as instâncias judiciais e quase-judiciais 

de defesa de direitos humanos extraem, pela via hermenêutica, dos 

textos internacionais um dever de investigar e punir criminalmente 

aqueles que violaram os direitos humanos. Obviamente, este dever exige 

também que o Estado tipifique penalmente a conduta impugnada para 

que possa investigar e punir (decorrência lógica) (RAMOS, 2006, p.2).

De nada adiantaria que as Constituições e os Tratados Internacionais 

estabelecessem a necessidade de tipificação penal, em abstrato, de delitos que 

violam gravemente direitos fundamentais, se não determinassem, por outro lado, 

a implementação de garantias instrumentais e procedimentais para a investigação 

dessas infrações, o processo e a punição dos infratores. Tudo isso com a observância 
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dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, pois 

“o Direito Penal não encontra atuação sem o processo” (MONTAGNA, 2016, p. 

316), sem o due process of law.

Estudiosos (FISCHER; PEREIRA, 2019, p. 108) esquadrinham a jurispru-

dência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, com sede em Washington, 

Estados Unidos, e da Corte Europeia de Direitos Humanos, sediada em Estrasburgo, 

na França. Nas pesquisas, identificam a existência de um instituto denominado 

obrigações processuais penais positivas, que poderiam ser conceituadas como 

“[...] um dever imposto aos Estados Partes de conduzir procedimento investiga-

tivo eficiente e processo penal apto a assegurar o acertamento dos fatos ilícitos e 

a punição dos eventuais autores, sob pena de violação concreta dos dispositivos 

das convenções regionais de direitos humanos.”

Cuida-se, a propósito, de “nítida vertente processual da obrigação penal 

de proteção dos direitos humanos garantidos pela Convenção”, que determina aos 

Estados membros que conduzam procedimentos de investigação e de instrução 

processual eficientes, para assegurar a efetiva punição dos infratores responsáveis 

pela violação do direito humano fundamental de viver numa sociedade orientada 

pela valorização da honestidade nas relações sociais.

Explicam os doutrinadores (FISCHER; PEREIRA, 2008, p. 97) que as 

obrigações processuais positivas possuem uma dupla projeção, pois estabelecem 

a necessidade da conjugação de esforços das autoridades para esclarecer os crimes 

de corrupção e para punir os criminosos.

É necessário obtemperar que as obrigações processuais penais positivas 

não se confundem com a abusiva pretensão de condenar a qualquer preço, desres-

peitando até os direitos ao devido processo legal, ao contraditório, à ampla defesa 

etc., os quais são reconhecidos em mercê das pessoas investigadas.

Percebemos, pois, que não basta definir, na legislação interna, os delitos 

que afrontem direitos humanos, obedecendo, destarte, aos mandados de crimi-

nalização, expressos nas normas constitucionais domésticas ou nas convenções 

internacionais. É necessário igualmente fixar normas procedimentais que assegurem 



114 R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.107-127, jul./dez. 2024

Gustavo Henrique de Andrade Cordeiro  |  Emerson Ademir Borges de Oliveira  |  
Eitel Santiago de Brito Pereira

a apuração das condutas perniciosas, para fins de responsabilização e punição 

dos infratores. Em sede doutrinária, chama-se esse dever imposto aos Estados de 

obrigações processuais penais positivas. Isso porque são:

[...] obrigações estatais de penalizar condutas lesivas aos direitos 

humanos, tanto para prevenir a sua ocorrência, mediante tipos penais 

adequados que permitam dissuadir a prática de crimes, que são as 

chamadas obrigações substanciais, com projeção primordial para o 

plano legislativo”, assim como para “uma vez constatados [tais crimes], 

investigar e punir os atos ilícitos de modo efetivo, que se constituem 

nas chamadas obrigações processuais positivas. (FISCHER; PEREIRA, 

2019, p. 96-97).

Assim, os mandados de criminalização e as obrigações processuais penais 

positivas são institutos indissociáveis e complementares entre si, que impõem aos 

Estados partes, respectivamente, obrigações de natureza penal e processual penal 

na tutela dos direitos humanos (FISCHER; PEREIRA, 2019, p. 118):

[...] as obrigações indicadas anteriormente [mandados de crimi-

nalização], de natureza substancial, não esgotam a tutela penal dos 

direitos e interesses previstos convencionalmente”, tratando-se, por 

sua vez, as obrigações processuais penais positivas de exigências 

que “complementam as imposições penais de tipo primário, consis-

tentes na necessidade de os países estipularem dispositivos penais 

adaptados à salvaguarda dos direitos fundamentais e à dissuasão 

dos interesses lesivos.

Definidos os conceitos de mandamentos de criminalização e obrigações 

processuais penais positivas, impende, doravante, avaliar se tais determinações, 

contidas na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção e na Convenção 

de Palermo, foram efetivamente implementadas na legislação criminal brasileira.
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3 OS TRATADOS INTERNACIONAIS ANTICORRUPÇÃO E A LEGISLA-

ÇÃO CRIMINAL BRASILEIRA

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (GRECO FILHO; 

RASSI, 2015), promulgada internamente pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006, em seu artigo 15, prescreveu duas ordens de criminalização expressas: a 

primeira, na alínea “a”, de criminalizar a corrupção ativa (Art. 15, “a”); a segunda, 

na alínea “b”, de incriminar a corrução passiva (Art. 15, “b”), com a consequente 

imposição de sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos (Art. 30. 1). 

Sem prejuízo, também logrou determinar, nos artigos seguintes, a penalização do 

peculato (Art. 17), do tráfico de influências (Art. 18), do abuso de funções (Art. 

19), do enriquecimento ilícito (Art. 20), do suborno no setor privado (Art. 21), 

da lavagem de dinheiro (Art. 23.1), da obstrução da justiça (Art. 25) e, por fim, a 

responsabilização criminal (Art. 26:1) da pessoa jurídica pela prática dos crimes 

de corrupção.

Podemos afirmar que o legislador brasileiro se esforçou para acolher os 

mandamentos estabelecidos nas Convenções referidas. Tipificou como crimes a 

corrupção ativa (Art. 333, Código Penal), a corrução passiva (Art. 317, Código 

Penal), o peculato (Art. 312, Código Penal), o tráfico de influência (Art. 332, 

Código Penal), o abuso de funções (Lei nº 13.869/2019), a lavagem de dinheiro 

(Lei nº 9.613/1998) e a obstrução da justiça.

Com relação à última infração, a nossa legislação não a prevê como delito 

autônomo. Porém, supre a falta definindo outros ilícitos penais que representam 

comportamentos capazes de obstruir, ou embaraçar, a Justiça. São exemplos os 

delitos de coação no curso do processo, de fraude processual e de exploração de 

prestígio (artigos. 344, 347 e 357, do Código Penal).

Modernizou-se o ordenamento brasileiro para proteger, na esfera pública, 

a honestidade dos atos e negócios jurídicos. Por conta disso, além da criminaliza-

ção de comportamentos lesivos ao patrimônio público, surgiu a Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, cuja redação original foi alterada pela Lei n° 14.230, de 2021, 
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dispondo sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 

administrativa mencionados no § 4° do artigo 37 da Constituição da República.

Definiu o legislador como atos de improbidade várias condutas dolosas 

(art. 9° e seus incisos; art. 10 e seus incisos; e art. 11 e seus incisos). A Constituição 

de 1988 já inaugurara novos mecanismos de combate à corrupção, empoderando, 

com esse propósito, o Ministério Público. Deu-lhe autonomia e independência. 

Entregou-lhe a atribuição para instaurar inquéritos e promover ações penais, 

para punir delinquentes, e de ações civis, para responsabilizar infratores, sempre 

visando proteger o patrimônio público, o meio ambiente e outros interesses difusos 

e coletivos (arts. 127/130-A, da Constituição).

As improbidades inserem-se no âmbito do Direito Administrativo san-

cionatório. Caracterizam-se como ilícitos administrativos. Entretanto, grande 

parte das condutas ímprobas configuram, simultaneamente, ilícitos civis e crimes. 

Por isso, o ressarcimento integral do dano patrimonial causado e a imposição de 

sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas, previstas na 

legislação específica, não afastam a aplicação, isolada ou cumulativa, aos infratores, 

das severas cominações relacionadas na Lei n° 8.429/92 (art. 12, incisos e §§).

É inegável que a Lei nº 8.429/1992 (§§ 1° e 2º do art. 3°, art. 8-A e pará-

grafo único) e a Lei n° 12.846/2013 autorizam a responsabilização objetiva das 

pessoas jurídicas, estabelecendo que são obrigadas a reparar os danos causados à 

administração pública nacional, ou estrangeira, e impondo-lhes multas.

Quem examina os diplomas mencionados e a legislação penal vigente 

conclui que o nosso Estado atendeu às recomendações contidas na Constituição 

Federal (art. 37, § 4°) e nos tratados internacionais citados, uma vez que prevê a 

imposição de punições graves, de natureza criminal, administrativa e civil, a quem 

perpetra ilícitos contra a administração e o patrimônio público.

Há quem entenda que se deveria criminalizar também o enriquecimento 

ilícito na vida privada. Existem até, com tal objetivo, projetos tramitando no Con-

gresso Nacional. Parece-nos, contudo, desnecessária a criação de outras normas, 

por força dos motivos doravante expostos.
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O Código Civil brasileiro garante ao prejudicado o direito de obter, de 

quem praticou um ato ilícito, a reparação dos danos sofridos (arts. 927 e seguin-

tes). Ao beneficiário de um enriquecimento sem justa causa, impõe o dever de 

restituir ao prejudicado o indevidamente auferido, com atualização monetária do 

respectivo valor (arts. 884 e seguintes).

Assim, mesmo quando não configuram crimes, os atos imorais da vida 

privada, inclusive o enriquecimento ilícito, geram consequências no âmbito civil, 

desestimulando tais comportamentos.

De resto, quando há, na vida privada, fraudes, falsidades e subtrações 

patrimoniais não consentidas, o Código Penal define delitos para enquadrar 

aqueles comportamentos perniciosos (art. 155 e seguintes; arts. 184 e seguintes, 

por exemplo).

Sustentamos que o Estado brasileiro vem internalizando, em seu ordena-

mento, as sugestões de combate à corrupção inseridas nos Tratados internacionais. 

Lembramos, para comprovar a nossa assertiva, o conteúdo da Lei nº 12.850, de 

2 de agosto de 2013, que deu o conceito de organização criminosa, trouxe regras 

processuais de investigação criminal inovadoras e criou eficientes mecanismos 

de obtenção de prova.

Destacamos, também, o conteúdo da Lei Complementar n° 105, de 

10 de janeiro de 2001. Dispôs o citado diploma sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras. Porém, afastando obstáculos às investigações criminais, 

autorizou que se decrete a quebra do sigilo quando for necessária para apurar 

graves infrações. Entre estas, elencou as relacionadas à corrupção; as que causam 

lesões ao patrimônio público e ao sistema financeiro; as que implicam em lava-

gem de dinheiro ou em ocultação de bens, direitos e valores e as perpetradas por 

organizações criminosas.

Surge, nos meios acadêmicos e na própria imprensa um questionamento. 

É necessário modificar a legislação visando agravar sanções para os comportamen-

tos de corrupção, com a finalidade de acabar com a impunidade de delinquentes 

poderosos?
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A alteração da legislação com tal propósito talvez seja necessária, mas 

não será suficiente para eliminar a exagerada malversação de recursos que ocorre 

no Brasil. A situação atual decorre principalmente de outras causas, das quais 

falaremos noutro momento do nosso trabalho.

4 SUGESTÕES DO APRIMORAMENTO DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

Como vimos, o Brasil incorporou, em parte, no seu ordenamento, nor-

mas que permitem ampliar o combate à corrupção, pois definem ilícitos penais, 

administrativos e civis, criam eficazes mecanismos de investigação e apuração de 

responsabilidades, permitindo, em tese, a punição dos infratores.

Apesar disso, ainda há espaço para aprimorar a legislação e atender 

melhor às recomendações inseridas nos pactos internacionais assinados pelo 

Estado brasileiro.

Do nosso ponto de vista, seria conveniente, por exemplo, que a República 

Federativa do Brasil modificasse a legislação para considerar hediondos os delitos 

de corrupção e outros que afetam os valores referentes à honestidade e à probidade 

nas relações sociais, nas esferas da vida pública e privada.

Se alteração se fizesse, nas hipóteses de corrupção e violação patrimonial 

seriam aplicadas as restrições da Lei n° 8.072/1990. Consideradas hediondas, as 

infrações tornar-se-iam insuscetíveis de anistia, graça, indulto e fiança.

Por outro lado, a sociedade ficaria satisfeita se os apenados pelo cometi-

mento daqueles ilícitos tivessem que expiar suas culpas no regime inicial fechado; 

ou se surgissem alterações legais que dificultassem, acrescentando outros requi-

sitos, as possibilidades deles – os condenados pelas aludidas práticas delituosas 

– obterem a progressão de suas reprimendas para os regimes semiaberto e aberto.

Parece-nos, outrossim, conveniente que o Estado crie normas, impedindo 

que, na hipótese das infrações examinadas, se autorize a substituição de repri-

mendas privativas de liberdade por sanções restritivas de direito. Também seria 

importante que se criassem mais dificuldades para que os apenados por aquelas 
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infrações fossem beneficiados com o livramento condicional. Maior rigor sem-

pre deve ser imposto aos reincidentes, pois é a forma de desestimular, no regime 

democrático, a reiteração de condutas delituosas dessa espécie.

Convém, neste passo, registrar um ponto que nos parece importante. A 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção foi acolhida pelo Brasil através 

do Decreto n° 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Porém, o nosso País não se vinculou 

à Corte Internacional de Justiça para solucionar eventuais controvérsias e omissões 

na adoção de providências destinadas a acolher, em nosso ordenamento, todas as 

recomendações contidas no referido Pacto.

Alguns doutrinadores criticam a resistência da Nação brasileira. Compre-

endem que a submissão do País à Corte Internacional de Justiça seria a panaceia 

para remediar os males da corrupção exagerada e da impunidade existentes no 

Brasil. (ROBICHEZ; MONTES, 2016, p. 54).

Discordamos da opinião deles. Do nosso ponto de vista, a submissão 

do País às Cortes Internacionais de Justiça deve ser avaliada com cautela, pois 

pode, em tese, atingir a integridade de nossa soberania, um dos fundamentos da 

República Federativa do Brasil (art. 1º, I, da Constituição).

A soberania é o atributo revelador da superioridade do poder do Estado 

em relação a quaisquer poderes, no plano interno. É, simultaneamente, a quali-

dade que confere independência ao Estado, colocando-o, no plano externo, numa 

situação de igualdade em relação a outras nações (JELLINEK, 2004, p.354-355).

Nenhuma das grandes Nações independentes se submete às Cortes Inter-

nacionais de Justiça para solucionar as mazelas da corrupção e da impunidade. 

Por que, então, deveria o Brasil se submeter àqueles órgãos?

É certo que o §4 do art. 5° da Constituição faculta o País submeter-se à 

jurisdição do Tribunal Penal Internacional. Mas, a submissão, esclarece o dispo-

sitivo, depende da adesão do nosso povo, o que nunca aconteceu. E até pode ser 

impossível, caso se verifique que implica em violação da nossa soberania.

Desse modo, entendemos que o combate à corrupção e à impunidade 

existentes no Brasil pode ser feito com o aprimoramento do funcionamento das 

instituições, sem necessidade de o País aderir ao Tribunal Penal Internacional.
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Apesar de caracterizadas as violações do nosso Estado às Convenções 

Internacionais de Direitos Humanos, em face do crescimento da corrupção e da 

impunidade dos infratores, ninguém garante que a nossa adesão ao Tribunal Penal 

Internacional resolveria o problema. Talvez até piorasse, se a pirataria internacio-

nal, amplamente praticada pelos Estados mais poderosos, passasse a influenciar 

na composição daquela corte.

A competência do Tribunal Penal Internacional aparece no artigo 62.3, 

que reza:

A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à 

interpretação e aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja 

submetido, desde que os Estados-Partes no caso tenham reconhecido 

ou reconheçam a referida competência, seja por declaração especial, 

como preveem os incisos anteriores, seja por convenção especial 

(Organização dos Estados Americanos, 1969, n/p).

O referido preceito não autoriza a Corte Internacional a impor à Repú-

blica Federativa do Brasil a observância de prescrições contidas noutros pactos 

internacionais. Circunscreve-se apenas a assuntos atinentes à interpretação e 

aplicação das disposições expressamente estipuladas pela Convenção Americana 

de Direitos Humanos, chamada de Pacto de São José da Costa Rica.

5 HIERARQUIA DS NORMAS: CONTROLES DE CONSTITUCIONALI-

DADE E CONVENCIONALIDADE

Chamado a resolver um conflito restaurando a paz na vida em sociedade, 

enfrenta o Juiz ou o Tribunal o desafio de esquadrinhar o conjunto de regras, 

normas, costumes e princípios vigentes, para descobrir quais as fontes do Direito 

aplicáveis e, desse modo, partir para a composição do litígio.

No momento em que se esforçam para solucionar a lide, os juristas 

percebem a existência dessa hierarquia de fontes. Por isso, usam o conteúdo dos 

preceitos normativos superiores que prevalecem sobre os inferiores.
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O sistema hierárquico representa uma importante ferramenta “para o 

mapeamento das competências estatais” (FERRAZ JR, 2003, p. 235-238). Serve 

para se selecionar os preceitos válidos e aplicáveis ao deslinde de uma contenda 

jurídica.

Dir-se-ia, com outras palavras, que, em face da hierarquia de fontes, a 

norma legal, ou consuetudinária, ou proveniente de tratado firmado com outras 

Potências somente vale se for compatível com a disposição normativa superior 

do ordenamento (compatibilidade vertical) e se o assunto nela tratado estiver 

reservado ao seu campo de atribuição (compatibilidade horizontal).

A Constituição é fruto da manifestação da prerrogativa natural que o 

povo tem de organizar a sociedade. Nela estão definidas as outras fontes jurígenas. 

Por esta razão, a doutrina assevera, sem discrepâncias de relevo, que as normas 

constitucionais têm supremacia, porque se encontram no vértice da hierarquia 

sistêmica formando o manancial de onde surge todo o Direito da Nação.

 Por força da supremacia da Constituição, precisam as demais fontes do 

Direito se harmonizar com as regras da Carta Magna, para que tenham validade 

e eficácia. Se isso não se verifica, instiga-se a instauração do controle de constitu-

cionalidade por qualquer órgão da Judicatura.

Em nosso País, pertence ao Judiciário a competência para declarar a 

invalidade da legislação contrária aos princípios e normas constitucionais. Cons-

tatado o defeito, os órgãos judiciais deixam de aplicar as regras incompatíveis com 

a Carta Magna (controle difuso – ver art. 97 da Constituição). Quando a arguição 

de inconstitucionalidade é levada diretamente ao conhecimento do STF, o órgão 

máximo do Judiciário, principal responsável pela guarda da Constituição, se consi-

dera procedente a ação, atesta o vício, nulificando o preceito contaminado através 

de decisão dotada de eficácia geral e de efeito vinculante. Nesta hipótese, extirpa 

a disposição contaminada do ordenamento (controle concentrado – ver art. 102, 

incisos I, a, e III, a/c, e §§ 1°e 2°; e art. 103, incisos I/IX e §§ 1°/3º, da Constituição).

Em face do que foi exposto, a doutrina sustenta que as fontes do Direito se 

inserem num sistema hierárquico, no qual as normas da Constituição se localizam 
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no degrau mais elevado. Com relação às Emendas à Carta, desde que elaboradas 

com rigorosa observância das disposições e restrições contidas no artigo 60 (incisos 

e §§) da Constituição, situam-se no mesmo plano hierárquico das normas constitu-

cionais. Em nível logo abaixo, aparecem as leis complementares, as leis ordinárias, 

as leis delegadas, as medidas provisórias, os decretos autônomos, as resoluções 

da Câmara dos Deputados e do Senado e os decretos-legislativos do Congresso 

Nacional. Em seguida, no patamar inferior, encontram-se os atos administrativos, 

as sentenças judiciais e os contratos (TRINDADE, 2010, p.67-68).

Com pertinência aos tratados, formados pelo acordo das vontades sobe-

ranas dos Estados signatários, aparecem no âmbito de organizações internacionais, 

mas se destinam a ter repercussão nas ordens internas das Nações. Naturalmente 

geram encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. Devem, por 

isso mesmo, ser ratificados pelo Legislativo, como expressamente determina o 

artigo 49, inciso I, da Constituição. Se o Congresso os ratifica, os preceitos neles 

contidos se incorporam à ordem jurídica do País como se fossem preceitos de uma 

lei (FERRAZ JR, 2003, p. 240).

Em sede jurisprudencial, o STF defende a existência de tripla hierarquia 

dos tratados internacionais (RE 466.343, 2008). Se a convenção internacional fala 

de direitos humanos e é aprovada, em dois turnos de cada Casa do Parlamento, 

por três quintos dos votos dos respectivos membros, a sua posição na hierarquia 

das fontes será equivalente à da Emenda (art. 5°, § 3º, da Constituição). Situa-se 

neste nível a Convenção sobre os direitos de pessoas com deficiência. Porém, se a 

convenção sobre direitos humanos é aprovada pelo procedimento ordinário (art. 

47 da Constituição), desfruta de posição supralegal, ficando acima das leis, mas 

abaixo da Constituição, a exemplo do Pacto de São José da Costa Rica. Por fim, 

as convenções internacionais, que não versam sobre direitos humanos, ingressam 

no ordenamento jurídico brasileiro com força de lei ordinária, inclusive porque 

o STF não admite que tratado internacional discipline tema reservado à lei com-

plementar.  (KLUSKA, 2015).

Da exposição feita, nota-se que:



123R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.107-127, jul./dez. 2024

Controle de Convencionalidade e Violação de Tratados Internacionais
de Combate à Corrupção Pelas Leis Penais Brasileiras

[...] ao ocorrer um conflito entre uma norma de direito internacional e 

uma norma infraconstitucional, os tribunais e juízes nacionais poderão 

aplicar dois tipos de controles: o controle de constitucionalidade e o 

controle de convencionalidade, que poderá ser realizado tanto pela 

via difusa quanto pela via concentrada.

Assim, a norma interna de natureza infraconstitucional terá validade 

se conseguir passar por esses dois dispositivos de controle: o primeiro 

tem a finalidade de verificar se a lei infraconstitucional é compatível 

com a Constituição e o segundo serve para averiguar se há violação de 

direitos consagrados em tratados internacionais de direitos humanos 

ratificados pelo país. (GUERRA, 2018, p. 475).

6 CONCLUSÃO

Se, por um lado, pode-se afirmar que a legislação criminal brasileira 

acatou, parcialmente, os mandamentos de criminalização, tipificando crimes e 

criando regras processuais eficientes para investigar, processar e punir criminosos 

envolvidos em ilícitos penais lesivos ao patrimônio público, deve-se, por outra 

banda, reconhecer que há espaço para aprimorar a legislação. Sugestões nesse 

sentido fizemos na terceira parte do nosso artigo.

Quanto à submissão do nosso País a jurisdição de Cortes Internacionais, 

entendemos que pode afrontar a nossa soberania. Por isso, não nos parece uma 

solução conveniente a preservação da independência nacional.

Do nosso ponto de vista, para que se transforme o atual quadro caótico 

de corrupção e improbidade, o que falta em nosso País é conseguir que o Con-

gresso Nacional exerça, plenamente, as suas atribuições de controlar a cúpula do 

Judiciário, exigindo que os Tribunais Superiores funcionem de maneira isenta, 

sem partidarismos, com eficiência e efetividade, assegurando a razoável duração 

do processo, garantindo os meios para a celeridade almejada, aplicando com 

rigor a legislação existente às pessoas físicas e jurídicas envolvidas em atos de 

corrupção (art. 5º, LXXVIII da Constituição).
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Ademais, em nossa compreensão, existem no Brasil instrumentos jurí-

dicos que, se fossem utilizados com respeito a critérios de imparcialidade, 

qualidade e eficiência nos Tribunais Superiores, não haveria tanta corrupção e 

impunidade no Brasil. Veja-se, por exemplo, a pouca utilização, no âmbito do 

STF, dos mecanismos de controle de convencionalidade difuso ou concentrado 

(GUERRA, 2018, p. 491).

O combate a corrupção, afastando da política os envolvidos, no passado, 

na malversação de recursos públicos é direito fundamental assegurado em con-

venções internacionais subscritas pela República Federativa do Brasil. E nossa 

Lei Maior esclarece que os direitos e garantias enunciados na Constituição têm 

aplicação imediata. Além disso, não são exaustivos, eis que há outros resultantes 

do regime e dos princípios acolhidos na Carta Magna, ou contidos em preceitos 

de tratados internacionais subscritos pelo Brasil (art. 5º, §§ 1º e 2º).

Lembramos que o STF já exerceu o controle de convencionalidade no 

julgamento do Habeas Corpus 87.585. Cuidava-se da prisão de paciente que, 

apesar de intimado na condição de depositário, não apresentara o bem que estava 

em seu poder, tornando-se depositário infiel. Entendeu o Pretório que a prisão 

civil do depositário infiel não era mais possível. O nosso País assinara o Pacto 

de São José da Costa Rica, restringindo, assim, a prisão civil apenas à hipótese 

do responsável por inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação ali-

mentar, não mais legitimando a segregação do depositário infiel. Na ocasião, 

destacou-se a “supralegalidade dos tratados internacionais de direitos humanos 

subscritos pelo Brasil” (Informativo 531/STF e MENDES, 2011, p. 80-81).

Poderia o augusto Pretório, provocado por quem tem legitimação, 

exercer o controle de convencionalidade, impedindo que voltassem a participar 

da vida pública pessoas envolvidas com corrupção. Lamentavelmente, tem feito 

o contrário, apegando-se a formalidades para reconduzir ao cenário político 

personalidades extremamente desgastadas porque praticaram, no passado, atos 

de corrupção. E, punindo, sem a observância do devido processo legal, pessoas 

que se opuseram aos infratores.
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Revela, destarte, o órgão de cúpula do Judiciário nacional um compor-

tamento abusivo, que vem ensejando pedidos de impeachment de alguns dos 

seus Ministros no Senado Federal.
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Resumo

Os desastres ambientais por deslizamentos representam uma grave ameaça 

para a população que vive nas áreas urbanas de São Paulo, especialmente para 

as comunidades vulneráveis das regiões litorâneas. Esses eventos, frequente-

mente associados a fatores climáticos e geológicos, causam perdas humanas, 

danos materiais e impactos socioeconômicos significativos. Nesse contexto, a 

gestão de riscos e a atuação da Defesa Civil são importantes instrumentos para 

prevenir e mitigar esses desastres. Em razão disso, o artigo tem como objetivo 
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compreender os desafios na gestão de riscos de desastres ambientais causados 

por deslizamentos, em São Paulo, sob a ótica da forma federalista de Estado, 

dimensionando a importância da atuação dos municípios em coordenação com a 

Defesa Civil. A metodologia adotada para o trabalho consiste em uma abordagem 

qualitativa de pesquisa, com base em análise documental e revisão bibliográfica. 

A investigação desses desafios é fundamental para o aprimoramento das políticas 

públicas e coordenação estratégica dos entes federativos na prevenção e resposta 

a desastres, visando à proteção da vida, à redução de danos e à promoção da 

resiliência nas áreas afetadas. O artigo conclui ressaltando a importância de 

uma abordagem mais integrada e eficiente no federalismo brasileiro para lidar 

com os desafios dos desastres por deslizamentos em São Paulo, enfatizando a 

necessidade de maior cooperação entre os entes federados e aprimoramento das 

políticas públicas na área.

Palavras-chave: Desastres ambientais. Deslizamentos. Federalismo. Gestão de 

riscos. Municípios. Defesa civil. São Paulo.

Abstract

Environmental disasters caused by landslides represent a serious threat to the popu-

lation living in urban areas of São Paulo, especially to vulnerable communities in 

coastal regions. These events, often associated with climatic and geological factors, 

cause human losses, material damage and significant socioeconomic impacts. In 

this context, risk management and Civil Defense activities are important tools to 

prevent and mitigate these disasters. For this reason, this article aims to understand 

the challenges in managing the risks of environmental disasters caused by lands-

lides in São Paulo, from the perspective of the federalist form of State, scaling the 

importance of the actions of municipalities in coordination with the Civil Defense. 

The methodology adopted for this work consists of a qualitative research approach, 

based on documental analysis and bibliographic review. The investigation of these 

challenges is fundamental for the improvement of public policies and the strategic 

coordination of federal entities in the prevention and response to disasters, aiming 
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at protecting life, reducing damage and promoting resilience in the affected areas. 

The article concludes by highlighting the importance of a more integrated and 

efficient approach in Brazilian federalism to deal with the challenges of landslide 

disasters in São Paulo, emphasizing the need for greater cooperation between 

federal entities and improvement of public policies in the area.

Keywords: Environmental disasters. Landslides. Federalism. Risk management. 

Counties. Civil defense. São Paulo.

1 INTRODUÇÃO

Os desastres ambientais por deslizamentos representam um grave risco 

para a vida, saúde e integridade física de parte da população de São Paulo que 

reside em áreas urbanas consideradas vulneráveis do ponto de vista da Defesa 

Civil, especialmente nas regiões litorâneas. Frequentemente associados a fatores 

climáticos e geológicos, os desastres ambientais causam perdas humanas, danos 

materiais e impactos socioeconômicos significativos. Esses efeitos deletérios alcan-

çam não apenas às populações diretamente atingidas, que certamente são as que 

mais sofrem com eles, mas à sociedade como um todo, que precisa lidar com os 

efeitos potencialmente caóticos derivados de um cenário composto por pessoas 

desabrigadas, feridas e em luto pela perda de vida de entes familiares e queridos.

De acordo com o Glossário da Defesa Civil Nacional, o termo “desastre” 

é interpretado como o resultado de eventos adversos, sejam eles de origem natural 

ou antrópica, que afetam negativamente um ecossistema vulnerável, resultando 

em danos humanos, materiais e/ou ambientais, e acarretando prejuízos econô-

micos e sociais. A intensidade de um desastre é determinada pela interação entre 

a magnitude do evento adverso e o grau de vulnerabilidade do sistema receptor 

afetado (CASTRO, 1998). Essa definição enfatiza a importância de compreender 

não apenas a natureza dos eventos adversos, mas também a vulnerabilidade das 

comunidades e do ambiente em risco.
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Os deslizamentos no estado de São Paulo são influenciados por uma 

combinação de fatores, como as características geológicas da região e os padrões 

climáticos, especialmente durante os períodos de chuvas intensas. As áreas de 

encostas íngremes e solo suscetível à saturação são particularmente vulneráveis 

a esses eventos, o que torna as regiões litorâneas e montanhosas especialmente 

propensas aos deslizamentos. Além disso, a crescente urbanização e ocupação 

desordenada também têm contribuído para agravar os riscos de deslizamentos 

no referido estado. A falta de planejamento urbano adequado e a construção de 

moradias em áreas de risco aumentam a exposição das comunidades aos perigos 

desses eventos naturais, principalmente em bairros de baixa renda, onde a infra-

estrutura e os serviços públicos são precários.

Nesse preocupante contexto, a gestão de riscos e a atuação da Defesa Civil 

são importantes instrumentos para prevenir e mitigar os desastres ambientais. O 

modo como estes instrumentos devem ser estruturados e coordenados, visando a 

melhoria de sua eficácia do ponto de vista da forma federalista de Estado adotada 

no Brasil, é o tema que o presente artigo busca compreender e explicitar. O escopo 

da análise restringe-se, entretanto, aos casos de deslizamentos ocorridos em São 

Paulo, com destaque ao caso da cidade de São Sebastião, atingida recentemente 

por deslizamentos de terra que vitimaram em torno de seis dezenas de pessoas.

A ideia é demonstrar, tanto para a comunidade científica da área jurídica 

e das ciências sociais aplicadas quanto para os gestores públicos, a importância da 

atuação dos municípios em coordenação com a defesa civil e com os demais entes 

da federação para a prevenção de desastres e mitigação de danos deles oriundos. 

A investigação desses desafios é fundamental para o aprimoramento das políticas 

públicas e das estratégias de prevenção e resposta a desastres, visando à proteção 

da vida, à redução de danos e à promoção da resiliência nas áreas afetadas.

Nesse ponto, o artigo busca ressaltar o papel crucial que a Defesa Civil 

desempenha na preparação e resposta a desastres ambientais por deslizamentos. 

Essa instituição é responsável por coordenar as ações de prevenção, monitoramento 

e resposta a esses eventos, fornecendo alertas precoces à população e coordenando 
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ações de evacuação em casos de emergência. No entanto, sua atuação também 

enfrenta desafios, especialmente no contexto do federalismo brasileiro. Um deles 

é a divisão de competências entre os diferentes níveis de governo, o que pode difi-

cultar a coordenação efetiva das ações de prevenção e resposta a deslizamentos. De 

todo modo, os dados discutidos ao longo deste artigo apontam para a necessidade 

de uma maior cooperação entre os entes federados, fator essencial para garantir 

uma abordagem integrada e eficiente na gestão de riscos. Isso implica no reconhe-

cimento da importância crucial dos municípios, que, enquanto “governos locais”, 

têm o conhecimento e a proximidade necessária para identificar áreas de risco, 

desenvolver planos de contingência e promover a conscientização da população 

sobre a importância de medidas preventivas, além de solicitar, quando necessário, 

recursos financeiros e apoio logístico e pessoal à União e aos respectivos Estados 

que fazem parte.

Como objetivos específicos, busca-se com o presente artigo: identificar os 

principais fatores de risco e as áreas mais vulneráveis a desastres por deslizamentos 

em São Paulo; analisar a distribuição de competências e responsabilidades entre 

os entes federados na gestão de riscos e desastres; avaliar as políticas públicas e 

as regulamentações relacionadas à prevenção e mitigação de desastres por desli-

zamentos em São Paulo.

A metodologia adotada para o presente trabalho consiste em uma abor-

dagem qualitativa de pesquisa, com base em análise documental e revisão biblio-

gráfica. Inicialmente, serão coletados dados de fontes confiáveis, como relatórios 

governamentais, publicações científicas e estudos acadêmicos sobre deslizamentos 

em São Paulo. Em seguida, serão identificadas as principais causas e impactos dos 

deslizamentos em São Paulo, considerando as características geográficas e climáticas 

do Estado, bem como os efeitos socioeconômicos e ambientais nas comunidades 

locais. Através de análise qualitativa, serão selecionadas e sintetizadas as informa-

ções relevantes para o desenvolvimento do trabalho.

Para abordar as competências e responsabilidades dos diferentes níveis de 

governo no federalismo brasileiro em relação à gestão de riscos e deslizamentos, 
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será realizada uma revisão detalhada das leis, regulamentações e políticas públi-

cas relacionadas ao tema. Por fim, serão investigadas as práticas adotadas pelos 

municípios em coordenação com a defesa civil para enfrentar os desafios da gestão 

de riscos. Serão analisados casos de sucesso, experiências bem-sucedidas e lições 

aprendidas, visando identificar boas práticas que possam ser replicadas em outras 

localidades.

A partir da análise integrada dessas informações, o presente trabalho 

pretende fornecer uma compreensão aprofundada sobre os desafios dos desastres 

ambientais por deslizamentos em São Paulo e a importância da atuação conjunta 

entre os entes federados e os municípios na gestão de riscos. A abordagem qualitativa 

e a revisão bibliográfica permitirão a análise aprofundada do tema, contribuindo 

para a identificação de estratégias eficazes de prevenção e resposta a esses eventos 

naturais devastadores.

2 DESLIZAMENTOS EM SÃO PAULO: CAUSAS E IMPACTOS

No Brasil, sobretudo no Estado de São Paulo, existem certos tipos de 

solos com características geotécnicas específicas que demandam atenção especial. 

Destacam-se os recalques diferenciais das fundações, que representam um sério 

desafio para a integridade do sistema estrutural das edificações, especialmente 

em moradias com fundações rasas (MENDES, 2009). Os recalques em questão 

ocorrem em terrenos compostos por “solos colapsíveis” e “solos argilosos moles”, 

encontrados em várias regiões do país, incluindo o Estado de São Paulo. Esses tipos 

de solos apresentam particularidades que os tornam mais suscetíveis a processos de 

afundamento e deformação. Com efeito, podem comprometer significativamente 

a estabilidade e a segurança das construções erguidas sobre eles (MENDES, 2009).

Os recalques podem ser definidos como afundamento ou deformação 

vertical do terreno ou de uma estrutura construída sobre ele, e ocorrem quando o 

solo sofre compressão e perde volume, seja por sobrecarga, variação de umidade 

ou outras condições geotécnicas. Acarretam, assim, em desníveis na superfície do 
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terreno ou deformações na construção, mas não envolvem o movimento lateral 

ou deslocamento significativo do solo.

Os recalques, em si, não causam deslizamentos. Mas, em algumas situa-

ções, sua ocorrência pode indicar possíveis instabilidades no solo, o que aumenta 

a susceptibilidade a deslizamentos, principalmente em encostas. A combinação de 

recalques, variações de umidade e outros fatores de instabilidade incrementa as 

chances de deslocamento lateral do solo e, consequentemente, de deslizamentos.

Basicamente, o deslizamento é um fenômeno geológico caracterizado pelo 

movimento descendente de rochas, solo ou ambos, em declive. Ocorre quando 

há a ruptura de superfície, fenômeno que pode apresentar diversos tipos, como o 

“escorregamento rotacional” (ruptura curva) ou o “escorregamento translacional” 

(ruptura plana) (HIGHLAND; BOBROWSKY, 2008). Geralmente, a maior parte 

do material desloca-se como uma massa coerente ou semicoerente, resultando em 

pouca deformação interna (HIGHLAND; BOBROWSKY, 2008). Em alguns casos, 

os deslizamentos podem envolver outros tipos de movimentos, seja no momento 

da ruptura ou após, especialmente se as propriedades do material são alteradas 

durante o movimento (HIGHLAND; BOBROWSKY, 2008).

Esses eventos podem ser desencadeados por diversos fatores, como 

chuvas intensas, atividades humanas inadequadas, terremotos ou instabilidades 

geológicas, e representam um grave perigo para as comunidades que vivem em 

áreas suscetíveis. Além do risco de perdas humanas, esses desastres também podem 

causar danos materiais significativos, destruindo infraestruturas e propriedades.

A Confederação Nacional de Municípios – CNM (2023) aponta que, 

no período compreendido entre janeiro de 2013 e fevereiro de 2023, os desastres 

no Brasil resultaram em prejuízos estimados em R$ 401,3 bilhões. A crescente 

gravidade e duração desses eventos, como secas e chuvas intensas, tem afetado 

significativamente os municípios do país. A CNM destaca a importância de lidar 

com esses desafios, e afirma que esse agravamento ocorre tanto pelas mudanças 

climáticas como pela intervenção humana.
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Segundo o Mapa de Prevenção de Desastres, elaborado pelo Serviço 

Geológico do Brasil-CPRM (2023), o deslizamento lidera como o evento de maior 

propensão na tipologia geral dos desastres, visto que mais de 1 milhão de pessoas 

possuem moradia nas áreas de alto risco de ocorrência desse fenômeno. Dentre 

os estados mapeados, na última atualização em abril de 2023, São Paulo ocupa o 

3° lugar, com aproximadamente 439 áreas de risco de deslizamento, capazes de 

vitimar mais de 204 mil pessoas. A partir desses dados, tanto a Defesa Civil quanto 

os demais órgãos públicos responsáveis podem criar uma gestão de risco capaz 

de minimizar os danos dessas tragédias anunciadas. Entretanto, tais informações 

veiculadas por variados setores de pesquisa e mapeamento não evitaram as recentes 

mortes por deslizamento de terra.

No dia 18 de fevereiro de 2023, a cidade de São Sebastião, município de 

São Paulo, registrou 627 milímetros de chuva em 24 horas, mais que o dobro da 

média histórica para todo o mês de fevereiro, de 229mm (JORNAL RBA, 2023). 

Essa intensa precipitação gerou um deslizamento que vitimou 64 pessoas e desa-

brigou centenas de indivíduos. Todavia, no ano de 2019, o Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas (IPT) elaborou um Plano Municipal de Redução de Riscos (PMRR) 

para a cidade litorânea e, em 4 meses, 52 setores sujeitos a deslizamentos de terra 

foram levantados no mapeamento. O referido estudo foi realizado durante o perí-

odo compreendido entre agosto e dezembro de 2018, como parte das atividades 

do Programa de Apoio Tecnológico aos Municípios (Patem), promovido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo. A iniciativa 

da secretaria visava a construção e posterior implementação do PMRR. O rela-

tório apresentou os seguintes dados, obtidos a partir do mapeamento de risco de 

deslizamento na região:

Os resultados do mapeamento para movimentos de massa (desliza-

mentos) indicaram 16 setores de risco alto, com 161 moradias, e 36 

setores de monitoramento (substituindo a antiga classificação de R1 e 

R2), com 2.043 moradias, em um total de 52. Cinco dos 16 setores R3 

(risco alto) tiveram indicações de intervenções estruturais pelo IPT, e 
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11 necessitam de estudos mais aprofundados (ou ainda a intervenção 

estrutural não é aconselhada). Não foram encontrados no levanta-

mento setores de risco muito alto, os denominados R4 (INSTITUTO 

DE PESQUISA E TECNOLOGIA, 2019).

Tanto a iniciativa do IPT (por meio do PMRR) quanto a identificação 

dos setores de risco forneceram subsídios fundamentais para que as autoridades 

municipais e estaduais pudessem desenvolver estratégias eficazes de prevenção 

e resposta a deslizamentos em São Sebastião. Com base nessas informações, 

as autoridades poderiam ter tomado medidas preventivas, como realocação de 

famílias em áreas de risco alto, implementação de obras de contenção e melhorias 

na infraestrutura local, visando à segurança da população e à minimização dos 

impactos futuros de desastres por deslizamentos. Infelizmente, nenhuma medida 

foi tomada a tempo de evitar o pior.

A tragédia de São Sebastião ensina que a mitigação dos riscos de desli-

zamentos requer mais do que estudos de mapeamento de riscos. Para uma efetiva 

e cuidadosa gestão do uso do solo, é necessária a implementação de medidas de 

prevenção, monitoramento e alerta precoce, levadas a efeito pelas autoridades 

competentes, juntamente ao trabalho de conscientização da população a respeito 

dos perigos associados a esses eventos naturais.

Eventuais omissões das autoridades ligadas à gestão de riscos deveriam 

ser sanadas, em tese, pela intervenção de órgãos de fiscalização do cumprimento 

da lei, como o Ministério Público, e, indiretamente, organismos da sociedade civil. 

Contudo, o caso de São Sebastião, ocorrido no Estado de maior arrecadação de 

tributos do país, expõe um infeliz cenário de inefetividade da gestão pública no 

controle de riscos, mesmo quando formalmente instada a tomar as medidas de 

precaução devidas. É isso o que se pode concluir a partir da atuação do Grupo de 

Atuação Especial de Proteção ao Meio Ambiente (Gaema), do Ministério Público de 

São Paulo, que, antes da tragédia, já havia movido 42 ações civis públicas buscando 

a decretação de intervenções em 52 áreas de risco em São Sebastião. Informes 
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divulgados pelo procurador-geral de Justiça de São Paulo, Mario Sarrubbo, dão 

conta de que as ações visavam a decretação de intervenções na região, buscando 

a redução dos riscos enfrentados pelos moradores da cidade (CRUZ, 2023).

Um dos documentos, elaborado pelo Grupo de Atuação Especial de 

Proteção ao Meio Ambiente (Gaema), em março de 2021, já alertava acerca da 

situação perigosa na região da Barra do Sahy, onde as chuvas anteriores à tragédia 

causaram um cenário devastador (CRUZ, 2023). O Gaema concluiu que a ocupação 

dos morros na área foi realizada de forma desordenada, tornando-se uma “verda-

deira tragédia anunciada”, especialmente por ser uma região altamente suscetível a 

movimentações de terreno e deslizamentos de terra (CRUZ, 2023). No documento 

enviado à Prefeitura, o Gaema ilustrou os riscos reais da ocupação irregular na 

região através de imagens que expunham casas abandonadas ou danificadas devido 

a movimentações do terreno, causadas pelo fenômeno de escorregamento de terra. 

A análise técnica ressaltou a vulnerabilidade e a gravidade dos perigos enfrentados 

pelos moradores que habitavam a área ocupada de forma irregular, evidenciando 

a necessidade de ações preventivas e medidas para a proteção das pessoas.

A partir desse cenário, é possível compreender que as tragédias decorrentes 

das chuvas e deslizamentos na região da Barra do Sahy, em São Sebastião (SP), podem 

ser atribuídas a diversas causas interligadas, como: ocupação desordenada do solo, 

deficiência de planejamento urbano, ausência de medidas preventivas, omissão 

das autoridades competentes, condições geológicas e topográficas desfavoráveis, 

além de fenômenos climáticos extraordinários, cuja causa tem sido atribuída às 

mudanças climáticas no planeta, que provocariam chuvas mais intensas.

As moradias nos morros e áreas de risco, comumente sem a devida infra-

estrutura e planejamento adequado, aumentam a exposição da população a perigos 

naturais. Muitas vezes, famílias de baixa renda buscam se estabelecer nessas áreas 

devido à falta de opções de moradia acessível em locais mais seguros. A ocupação 

de áreas de preservação ambiental, como o Parque Estadual da Serra do Mar, torna 

essas regiões ainda mais suscetíveis a movimentações de terreno e escorregamentos. 

Essas áreas possuem características geológicas e topográficas específicas que as 
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tornam naturalmente suscetíveis a movimentações de terreno e escorregamentos 

de terra. Além disso, a ocupação humana nessas regiões pode alterar o equilíbrio 

natural do ecossistema, agravando os riscos de desastres naturais já existentes.

Não é difícil concluir que a exposição das comunidades a eventos desas-

trosos passa, em um primeiro nível, pela ausência ou deficiência no planejamento 

urbano. A ausência de políticas de ordenamento territorial contribui significa-

tivamente para o crescimento desordenado das cidades, o que eventualmente 

acarreta a expansão territorial para áreas de risco. A tarefa básica ou fundamental 

do planejamento urbano é antecipar e prever o desenvolvimento futuro de uma 

cidade, com o objetivo de identificar e solucionar eventuais problemas que possam 

surgir (SOUZA, 2004). Nisso incluem-se, ou deveriam incluir-se, os problemas 

ligados ao risco de desastres ambientais ou climáticos. Ao lado do planejamento 

urbano, a gestão urbana atua no cenário presente, gerenciando as demandas 

imediatas dentro das limitações dos recursos disponíveis (SOUZA, 2004). Em 

outras palavras, o planejamento urbano é uma abordagem mais prospectiva e de 

longo prazo, enquanto a gestão urbana é mais reativa e voltada para o presente, 

buscando resolver os problemas que se apresentam no cotidiano das cidades. 

Ambas são essenciais para uma gestão eficiente e sustentável do ambiente urbano, 

complementando-se na busca pelo desenvolvimento equilibrado, seguro e saudável 

das cidades, em prol das gerações atuais e futuras.

Outra possível causa para tais eventos seriam as mudanças climáticas, 

que têm agravado os eventos extremos, como chuvas intensas e prolongadas, 

tornando os deslizamentos de terra mais frequentes e intensos em regiões vulne-

ráveis. Situações dessa natureza podem ser potencialmente desastrosas do ponto 

de vista social. Não por outra razão, a Constituição reservou-lhes um tratamento 

especial, conferindo à União a obrigação de planejar e promover a defesa perma-

nente contra calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações, con-

forme previsto no art. 21, inciso XVIII (CARVALHO, 2022). Nessa mesma linha, 

a legislação infraconstitucional estabelece que, em casos de desastres - incluindo 
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eventos climáticos extremos ou desastres climáticos -, Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados têm o poder de decretar Estado de Calamidade Pública ou 

Emergência (CARVALHO, 2022).

A ausência de medidas efetivas de prevenção e de infraestrutura adequada, 

como sistemas de drenagem, contenção de encostas e monitoramento geotécnico, 

também são fatores que devem ser levados em consideração para mitigação de 

riscos de deslizamentos e agravamento dos impactos de eventos calamitosos. O 

acompanhamento constante das condições geotécnicas dos terrenos é crucial 

para detectar sinais de instabilidade e tomar ações preventivas a tempo. A falta de 

monitoramento pode resultar em deslizamentos súbitos. A delimitação de áreas de 

risco e a proibição de ocupação em locais com alta probabilidade de deslizamentos 

também são medidas preventivas importantes. A ausência de um zoneamento 

adequado possibilita que pessoas ocupem áreas vulneráveis.

Por fim, a própria configuração geológica e topográfica da região, com 

morros íngremes e solos propensos a movimentações, contribui para a ocorrência 

de deslizamentos de terra em momentos de chuvas intensas e saturação do solo. 

A presença de solos com baixa coesão, como argila e areia, torna o material mais 

suscetível a deslizamentos, pois têm menor capacidade de resistir ao deslocamento 

quando ocorrem mudanças na umidade. Nesse sentido, a precipitação constante e 

intensa que ocorreu no Litoral Norte de São Paulo, especialmente em São Sebastião, 

dias antes do deslizamento, desencadeou um fenômeno conhecido como liquefação 

do solo, caracterizado pelo acúmulo excessivo de água que torna o solo cada vez 

mais saturado, resultando em sua transformação em lama (G1, 2023).

Segundo o geólogo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, Marcelo 

Gramani, quando o solo fica excessivamente encharcado, o contato entre os grãos 

de areia e argila diminui, levando o material a perder sua coesão, praticamente se 

desfazendo (G1, 2023). Esse processo de liquefação pode tornar o solo instável e 

propenso a deslizamentos e escorregamentos, apresentando riscos significativos 

para as áreas afetadas e as comunidades locais.
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O monitoramento e a compreensão desses fenômenos geotécnicos são 

fundamentais para prevenir os impactos desse tipo de evento adverso e garantir a 

segurança das populações expostas a tais riscos. É claro que medidas como essas 

dependem de investimentos públicos. Stephen Holmes e Cass Sunstein, em “o custo 

dos direitos” (2019), demonstram como a existência efetiva de direitos, previstos 

na Constituição ou nas leis, depende de arrecadação tributária e aplicação de 

recursos públicos. Sem rubrica orçamentária, os direitos são apenas declarações 

de intenções desprovidas de efetividade. Assim, quanto maior é o investimento 

público na mitigação de riscos de desastres, melhores serão os resultados colhidos. 

A antecipação do Estado na prevenção de desastres implica, com efeito, em um 

menor custo de ações de remediação em face da ocorrência de eventos calamitosos 

que, com investimentos básicos em prevenção, poderiam ser evitados.

O custo da negligência pública nesta seara transcende, sem dúvida, o 

custo do investimento na prevenção. Além das vidas humanas perdidas, cujo 

valor é imensurável, os eventos catastróficos podem causar prejuízos milionários. 

Seus efeitos negativos acarretam situações críticas que podem até chegar às raias 

de um “estado de natureza”. Elemento central na teoria política moderna, a visão 

hobbesiana de uma “guerra de todos contra todos” costuma ser umas das conse-

quências das catástrofes contemporâneas. Quando a sociedade enfrenta desastres 

e crises extremas, que muitas vezes trazem consigo o risco de desabastecimento de 

alimentos, a capacidade de cooperação social passa a ser fortemente questionada. 

Com a confiança na governança abalada, a reflexão sobre a fragilidade do equilíbrio 

social e da segurança jurídica espalha-se rapidamente no corpo social (WEAVER; 

KYSAR, 2017). A forma como o Estado, enquanto sociedade politicamente orga-

nizada, responde a esses eventos, pode influenciar profundamente a credibilidade 

das estruturas governamentais e a coesão da sociedade em meio à adversidade.

As consequências dos desastres por deslizamentos de terra em São Paulo 

são emblemáticas para ilustrar o “estado de natureza” acima comentado. Quando 

ocorrem deslizamentos catastróficos, a realidade apresenta um cenário de caos 
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e desordem, característico do estado de natureza hobbesiano, onde há uma luta 

pela sobrevivência e uma falta de governança efetiva. Esses eventos desafiam a 

capacidade de resposta racional e organizada do Estado. Mais do que isso, colocam 

a população em uma situação extrema, de difícil estabilização interna, em que a 

cooperação e governança podem ser testadas de maneira dramática.

Por um lado, os deslizamentos apontam para a importância da ação gover-

namental e da coordenação da defesa civil na mitigação dos riscos e fornecimento 

de assistência aos atingidos. A presença de uma governança eficaz pode fazer a 

diferença entre a proteção da vida das pessoas afetadas e um aumento significativo 

das perdas humanas e materiais. Por outro lado, essas catástrofes também podem 

expor fragilidades nas estruturas governamentais e evidenciar a incapacidade de 

articulação entre si dos órgãos de Estado, e entre eles e a sociedade civil, no que 

tange à formulação e execução de um plano efetivo de enfrentamento da crise e de 

suas consequências deletérias. Além disso, se as respostas são ineficazes ou lentas, 

a população pode enfrentar dificuldades ainda maiores, prevalecendo a sensação 

de estar abandonada em meio à adversidade.

A reação da sociedade e das autoridades diante dos desastres por desli-

zamentos de terra também pode revelar a importância do senso de comunidade 

e da colaboração entre os cidadãos. Assim como Hobbes teorizou que os homens, 

em estado de natureza, teriam de chegar à conclusão de que a melhor saída para a 

guerra de todos contra todos seria a formulação de um acordo (que implicaria na 

renúncia do próprio poder individual em prol da segurança de todos), também 

as crises sociais, desencadeadas pelos desastres, podem favorecer à reflexão de 

que a solidariedade e a capacidade de organização em nível local podem ser fun-

damentais para a sobrevivência e recuperação das comunidades afetadas. Nesse 

sentido, é possível afirmar que os desastres ambientais reacendem os debates sobre 

a governança e a cooperação social em situações extremas.

No caso do Brasil, esse debate envolve o tema da forma federal de Estado, 

adotada na Constituição de 1988 e suas implicações na repartição de competências 

no âmbito da prevenção e remediação de desastres ambientais.
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3 O FEDERALISMO E A GESTÃO DE DESASTRES EM SÃO PAULO 

A origem etimológica da palavra “federal” remonta ao termo latino 

“foedus”, que pode ser traduzido como pacto ou acordo. Essencialmente, o sis-

tema federal é fundamentado em uma parceria estabelecida e regulamentada por 

meio de um pacto, no qual as conexões internas refletem uma forma especial de 

divisão de poder entre os parceiros (ELAZAR, 1991). Essa divisão tem sua base 

no mútuo reconhecimento da integridade de cada entidade e na busca de uma 

unidade peculiar entre elas.

Embora baseado na ideia de união voluntária de múltiplas entidades 

políticas com a finalidade de formar um governo central, o conceito de federalismo 

envolve, também, a preservação da autonomia interna de seus entes. Cada entidade, 

seja um estado, província ou município, mantém sua integridade e soberania, mas 

concorda em ceder certas competências e responsabilidades ao governo central, 

conforme estabelecido no pacto federativo.

A busca por uma unidade peculiar entre as entidades é um dos pilares do 

federalismo. Isso implica na necessidade de equilibrar a autoridade central com a 

autonomia local, de forma a promover uma cooperação harmoniosa e eficiente entre 

os diferentes níveis de governo. Trata-se de um sistema que oferece uma estrutura 

política flexível e adaptável, permitindo que as entidades federadas tenham certa 

margem de manobra para tomar decisões de acordo com suas necessidades e rea-

lidades locais. Essa distribuição de poderes é essencial para a diversidade cultural, 

econômica e social das regiões que compõem uma federação.

Em suma, a federação é um modelo de organização política que se con-

funde com a criação de um sistema de governança compartilhada, em que a coo-

peração e a autonomia caminham lado a lado, visando o bem-estar e o progresso 

das comunidades que integram a unidade federal.

No federalismo brasileiro, a gestão de desastres é regida pelo Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec), que busca promover a cooperação e 
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a integração entre as três esferas de governo, bem como a participação da sociedade 

civil e de outros setores relevantes. Esse sistema permite, em tese, uma resposta 

mais ágil e eficiente diante de situações de desastre, com a mobilização conjunta de 

recursos e expertise para proteger a vida e a integridade física das pessoas, mini-

mizar os danos patrimoniais e promover a resiliência das comunidades afetadas.

A estrutura do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) 

está estabelecida na Lei 12.608/12, com a atribuição de diversas entidades gover-

namentais responsáveis por sua coordenação e gestão. Essa legislação também 

reconhece a importância da participação da sociedade civil na construção e exe-

cução das políticas de proteção e defesa civil.

Dentro da composição do SINPDEC, estão previstos órgãos públicos de 

diferentes esferas governamentais, como o Governo Federal, os Governos Estadu-

ais e os Governos Municipais (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 

2017). Cada um deles desempenha papéis específicos na gestão de riscos e desas-

tres, contribuindo com sua expertise e recursos para enfrentar situações adversas.

Já a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) representa 

o referencial doutrinário da proteção e defesa civil no Brasil. Engloba tanto as 

diretrizes quanto os objetivos destinados a guiar a atuação de todos os membros 

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC). Essa política orienta 

a concepção de programas, planos e projetos relacionados à temática e define as 

competências dos entes federados.

A PNPDEC tem a relevante missão de se integrar harmoniosamente às 

políticas de ordenamento territorial, desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, 

mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, edu-

cação, ciência e tecnologia, bem como a outras políticas setoriais (MINISTÉRIO 

DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2017). Suas diretrizes são essenciais para a 

promoção do desenvolvimento sustentável, pois fornecem indicações fundamen-

tais que convergem com as principais políticas relacionadas à Gestão de Riscos 

(MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2017).
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De acordo com a Lei 12.608/12, não há uma hierarquia ou estrutura 

mínima definida para os órgãos de proteção e defesa civil nos Estados e Municí-

pios, o que proporciona autonomia para que cada ente federado determine como 

organizar sua área de proteção e defesa civil dentro da administração pública local. 

Consequentemente, encontramos diferentes formas de estruturação desses órgãos 

em nível estadual e municipal (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 

2017).

Em alguns locais, os órgãos de proteção e defesa civil podem ser consti-

tuídos como secretarias específicas, dedicadas exclusivamente à gestão de riscos e 

desastres. Por outro lado, há situações em que esses órgãos se integram à estrutura 

de outras secretarias ou ao gabinete do prefeito, por exemplo, tornando-se um 

setor dentro de uma pasta governamental já existente (MINISTÉRIO DA INTE-

GRAÇÃO NACIONAL, 2017).

Independentemente da forma de organização, tanto Estados quanto 

Municípios têm a obrigação de cumprir as competências estabelecidas em lei. 

Isso significa que as atribuições e responsabilidades relacionadas à proteção e 

defesa civil devem ser atendidas, independentemente da estrutura adotada. Essa 

flexibilidade permite que os Estados e Municípios possam adequar suas ações de 

proteção e defesa civil em consonância com as especificidades e demandas locais, 

garantindo maior eficiência e eficácia na resposta a emergências e na redução de 

riscos. Contudo, é fundamental que todos os entes federados cumpram os requisitos 

legais e estejam preparados para enfrentar desafios em conjunto com as demais 

esferas de governo e a sociedade civil, buscando sempre a proteção da população 

e a promoção da resiliência em face de eventos adversos.

O reconhecimento federal da emergência ou da calamidade cria um con-

texto jurídico especial, proporcionando aos municípios a simplificação de proces-

sos com o fim de fornecer uma resposta mais ágil e eficiente, como a contratação 

de serviços emergenciais sem a necessidade de realizar licitação (HENRIQUE; 

BATISTA, 2020). Além disso, esse reconhecimento também abre portas para o 

acesso a recursos disponibilizados pelo governo federal, que podem ser destinados 
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por meio de transferências do Ministério da Integração Nacional (HENRIQUE; 

BATISTA, 2020).

Em relação às declarações de emergência e ao envio de transferências 

federais emergenciais, estudos sugerem que, embora os desastres naturais sejam 

eventos externos, a resposta diante dessas crises fica sob o controle dos gestores 

públicos (HENRIQUE; BATISTA, 2020). Nesse sentido, o envio de recursos pode 

assumir um caráter político, tornando-se um dos instrumentos utilizados pelo 

Executivo federal para influenciar a dinâmica política, enfraquecer a oposição e 

fortalecer a posição política dos membros do mesmo partido e seus apoiadores 

leais (HENRIQUE; BATISTA, 2020).

Essa constatação se revela por meio dos seguintes dados analisados por 

Henrique e Batista: entre os anos de 2010 a 2015, os municípios brasileiros enfren-

taram um total de 18.605 situações classificadas como desastres naturais, entretanto, 

nem todas essas ocorrências receberam o reconhecimento do governo federal. Ao 

todo, foram formalmente reconhecidas 15.738 declarações de emergência emitidas 

pelos municípios brasileiros nesse período (HENRIQUE; BATISTA, 2020).

Os números de declarações de emergência variaram consideravelmente ao 

longo dos anos. Em 2010, houve o registro de 2.765 reconhecimentos de declaração 

de emergência municipal. No ano seguinte, em 2011, esse número apresentou uma 

queda significativa, totalizando 1.282 declarações de emergência. Já em 2012, o 

valor aumentou para 2.769, atingindo o pico da série em 2013, com 3.745 decla-

rações formalmente reconhecidas pelo governo federal (HENRIQUE; BATISTA, 

2020). Entretanto, a quantidade de declarações de emergência voltou a declinar em 

2014, com 2.666 reconhecimentos, e manteve-se relativamente estável em 2015, 

com um total de 2.511 declarações.

Essa variação nos números reflete a dinâmica dos desastres naturais ao 

longo do período e a forma como as diferentes situações foram gerenciadas pelos 

municípios e pelo governo federal.

É preciso reconhecer a extrema importância das declarações de emer-

gência, já que elas permitem que os municípios tenham acesso a recursos e apoio 
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para enfrentar as consequências dos desastres. No caso de São Sebastião, desde o 

ano de 2013, durante a gestão de Geraldo Alckmin, o município paulista recebeu 

um repasse de R$ 1,76 milhão para ações preventivas da Defesa Civil (OLIVEIRA, 

2023). No entanto, após esse período, a cidade não foi contemplada com nenhum 

outro recurso destinado a ações de prevenção e resposta aos desastres naturais 

nos governos subsequentes.

A falta de recursos destinados à Defesa Civil nos governos seguintes 

pode ter impactado negativamente a capacidade de São Sebastião em lidar com 

os desafios dos desastres ambientais, especialmente os deslizamentos de terra que 

afetam a região. A ausência de investimentos e apoio financeiro pode ter dificultado 

a implementação de medidas preventivas e a realização de obras de infraestrutura 

que possibilitariam a redução de riscos e a minimização dos danos causados.

Apesar dos alertas emitidos pelo Ministério Público Federal sobre os 

riscos de desastres naturais no litoral norte de São Paulo, os repasses de recursos 

para ações preventivas foram interrompidos, deixando a região vulnerável a even-

tos adversos (OLIVEIRA, 2023). Em 2017, o órgão produziu um parecer técnico 

que destacava as ocupações de moradias em áreas de risco e locais propensos a 

deslizamentos e alagamentos. Diversas áreas foram apontadas como suscetíveis à 

ocorrência de desastres naturais, tornando evidente a necessidade de investimentos 

em prevenção e gestão de riscos (OLIVEIRA, 2023). O parecer do MPF também 

ressaltou a conformação de zonas com aumento percentual de ocupação humana, 

o que aumenta significativamente os riscos de desastres naturais.

Em 2021, o Ministério Público de São Paulo emitiu uma notificação 

contundente ao município de São Sebastião, enfatizando os riscos iminentes de 

desastres naturais na região da Barra do Sahy, que foi severamente afetada pelas 

recentes chuvas (OLIVEIRA, 2023). O órgão caracterizou o local como extre-

mamente instável, devido à intensa atividade hídrica e à degradação do solo ao 

longo do tempo.

A omissão dos gestores públicos na efetivação de políticas públicas reflete 

não apenas um descompasso entre os governos e a legislação de defesa civil, mas 
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também a vulneração de direitos fundamentais, como a saúde e a integridade física. 

A noção de que a proteção ao meio ambiente, incluindo o ambiente urbano, está 

intimamente ligada aos direitos fundamentais, é essencial para conscientização 

da necessidade de se levar à sério o “direito dos desastres”. Isso implica em se 

considerar a “hipótese do Estado de Direito Ambiental” como corolário da defesa 

do ambiente e da promoção da qualidade de vida em nível constitucional. Tendo 

em vista que a proteção do meio ambiente ganhou uma maior força jurídico-

-normativa com constitucionalização de sua matéria no artigo 225 da CF/88, é 

possível concluir que, mesmo que o Estado não tenha conhecimentos prévios dos 

acontecimentos catastróficos futuros, não pode se furtar da tomada de medidas 

preventivas (CARVALHO, 2020).

Em uma sociedade como a atual, cada vez mais industrial e tecnológica, 

cujos efeitos de longo prazo podem ser deletérios para a sustentabilidade da natu-

reza, cresce a importância de se pensar uma juridicidade ambiental conectada não 

somente com a proteção do meio ambiente em si, mas com a integridade física e 

patrimonial decorrente de desastres ambientais. Enquanto conjunto de normas 

e princípios que regulam as relações entre a sociedade e o meio ambiente, a juri-

dicidade ambiental estabelece limites e condições para a exploração dos recursos 

naturais e proteção do ambiente. Trata-se de um ramo do Direito Ambiental que 

tem por objetivo garantir a sustentabilidade ecológica, econômica e social, equili-

brando o desenvolvimento humano com a preservação do meio ambiente a partir 

do pilar constitucional. Assim, o Estado democrático ambiental e o direito ambien-

tal devem propiciar as alterações estruturais no Estado e no Direito necessárias à 

proteção social em face da sociedade de risco (CARVALHO, 2020). A inserção da 

proteção ambiental como objetivo fundamental do Estado e o desenvolvimento 

do Estado de Direito Ambiental ressaltam, portanto, a importância de uma gestão 

integrada e sustentável dos recursos naturais e da ocupação das áreas vulneráveis 

a desastres naturais.
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4 O PAPEL DOS MUNICÍPIOS NA PREVENÇÃO E NA MITIGAÇÃO DE 

DESLIZAMENTOS

O total de vítimas de deslizamento em todo o país, entre 1988 e junho de 

2022, é de 4146, com média anual de 118 vítimas (MACEDO; SANDRE, 2022). 

O Estado do Rio de Janeiro registra o maior número de óbitos, com uma propor-

ção 3,8 vezes maior do que o Estado de São Paulo, que ocupa a segunda posição 

(MACEDO; SANDRE, 2022). Ainda que exista essa significativa diferença em 

relação ao número de vítimas, o Rio de Janeiro apresenta aproximadamente a 

mesma quantidade de acidentes que São Paulo.

É importante destacar que no Brasil não existe, e nunca existiu, um sistema 

de ordenamento territorial efetivo, mas regras setoriais, como as relacionadas ao 

meio ambiente, patrimônio e urbanismo, que muitas vezes não se comunicam entre 

si e nem com os sistemas de financiamento do desenvolvimento urbano (ROLNIK, 

2012). Os planos diretores, que deveriam ser responsáveis por essa tarefa de ordenar 

o território, muitas vezes acabam sendo influenciados pelos interesses econômicos 

dos setores envolvidos na produção da cidade, ou, em alguns casos, não regulam 

nem definem os investimentos em nenhuma cidade do país (ROLNIK, 2012). Outra 

questão é que os planos diretores são de responsabilidade municipal, o que pode 

gerar desafios em áreas com aglomerados urbanos ou regiões metropolitanas, onde 

é necessária uma abordagem mais integrada e coordenada. Isso cria um cenário 

complexo e fragmentado, dificultando a efetiva implementação de estratégias de 

ordenamento territorial e planejamento urbano abrangente, capazes de enfren-

tar os desafios das nossas cidades em crescimento (ROLNIK, 2012). Por isso, a 

importância do aprimoramento dos mecanismos de ordenamento territorial no 

país, com a promoção de uma abordagem mais holística e integrada que envolva 

diferentes níveis de governo e a participação da sociedade civil, buscando assim 

soluções mais sustentáveis e efetivas para o desenvolvimento urbano.

Dada a diversidade de realidades locais, é essencial que os princípios 

gerais da política urbana sejam adaptados às especificidades de cada município, 
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por meio da elaboração de Planos Diretores Municipais, visto que eles têm o 

objetivo de concretizar as quatro dimensões estabelecidas na legislação federal, 

que incluem a determinação dos critérios para o cumprimento da função socio-

ambiental da propriedade (FERNANDES, 2006). Isso implica no reconhecimento 

de três importantes dimensões normativas inter-relacionadas, a saber: o direito à 

propriedade privada, o ordenamento territorial e o uso do solo em consonância 

com o “projeto de cidade” (FERNANDES, 2006). O planejamento urbano em nível 

municipal deve levar em conta as características específicas de cada localidade, 

considerando suas particularidades sociais, econômicas, culturais e ambientais. 

Somente com o atendimento das particularidades locais se pode esperar que 

os Planos Diretores cumpram a função de serem instrumentos eficazes para a 

construção de cidades sustentáveis, inclusivas e preparadas para os desafios do 

desenvolvimento urbano. Essa abordagem descentralizada e participativa contribui 

para que cada município possa definir suas diretrizes de forma mais adequada 

e, ao mesmo tempo, esteja alinhado com os princípios gerais da política urbana 

estabelecidos em âmbito nacional.

Ao realizar uma análise detalhada das vulnerabilidades e ameaças presentes 

em determinada área, é possível identificar os pontos críticos que demandam ações 

imediatas e eficazes. Com planos de contingência bem estruturados, as autoridades 

locais podem estar preparadas para lidar com emergências, reduzindo os danos e 

garantindo a segurança da população.

Além disso, a implementação de medidas preventivas específicas para 

cada localidade permite uma maior eficiência na alocação de recursos e esforços, 

focando nas necessidades reais de cada região. Medidas como a construção de 

sistemas de drenagem, contenção de encostas, monitoramento geotécnico e a 

proibição de ocupação em áreas de risco podem ser adotadas de acordo com as 

características de cada local, evitando desperdício de recursos e aumentando a 

efetividade das ações preventivas.

É importante destacar o papel da participação ativa da comunidade 

local na elaboração e implementação desses planos de contingência e medidas 



151R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.129-160, jul./dez. 2024

Desastres Ambientais por Deslizamentos em São Paulo: Desafios do Federalismo na
Gestão de Riscos e a Atuação dos Municípios em Coordenação com a Defesa Civil

preventivas. O envolvimento dos moradores no processo de tomada de decisões 

e na identificação de riscos ajuda a ampliar o diagnóstico de risco, a garantir 

que as soluções adotadas sejam realmente eficazes e atendam às necessidades da 

população. Nesse tipo de abordagem participativa, as medidas preventivas podem 

ser mais bem aceitas e seguidas pela comunidade, aumentando sua efetividade na 

redução de riscos e na promoção da resiliência local.

Um exemplo ativo de organização municipal é o da associação municipal, 

no Estado de São Paulo, da Região Metropolitana de Campinas (RMC), que reúne 

20 municípios e conta com a Agência Metropolitana de Campinas (AgemCamp), 

que tem como objetivo promover a organização, o planejamento e a execução 

de funções públicas de interesse comum na região. Uma vez que neste âmbito 

de atuação é preciso lidar com problemas complexos e temas que exigem a ação 

conjunta, foram criadas, também, as Câmaras Temáticas, entre elas a de Proteção 

e Defesa Civil (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 2017). Como 

o próprio nome indica, essa câmara tem a responsabilidade de tratar dos temas 

relacionados à proteção e defesa civil, incluindo-se: a adequação da legislação 

municipal às diretrizes da política nacional e regional de proteção e defesa civil; 

o estabelecimento, organização e promoção de procedimentos comuns para todos 

os municípios integrantes da região metropolitana; e a aquisição de equipamentos 

necessários para as ações de proteção e defesa civil (MINISTÉRIO DA INTEGRA-

ÇÃO NACIONAL, 2017).

A atuação conjunta dos 20 órgãos municipais de proteção e defesa civil 

na RMC tem gerado avanços significativos na legislação, na estruturação, na 

capacitação e em outras ações exitosas. Esses avanços só foram possíveis graças 

ao entendimento de que os problemas ambientais transcendem os limites dos 

municípios e demandam um esforço conjunto de cooperação intermunicipal. A 

união de esforços tem permitido enfrentar os desafios com maior eficiência, com-

partilhar recursos e conhecimentos, e desenvolver uma resposta mais coordenada 

e integrada em situações de risco e desastres. A experiência da Região Metropoli-

tana de Campinas serve como um exemplo positivo de como a cooperação entre 
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municípios fortalece a proteção e defesa civil, fornecendo um modelo cooperativo 

de gestão integrada de riscos que pode ser útil a outras regiões do país.

5 A COORDENAÇÃO COM A DEFESA CIVIL NA GESTÃO DE DESASTRES 

POR DESLIZAMENTOS

O Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec) classifica os 

desastres em duas categorias. A primeira é caracterizada por ser súbita, ou seja, 

ocorre de maneira repentina, desencadeada por eventos adversos de início abrupto, 

resultando em danos imediatos ou de rápida evolução (CNM, 2023). Um exemplo 

típico dessa categoria é uma tempestade que causa impactos imediatos na região 

afetada. A segunda categoria é denominada de gradual, na qual os eventos adver-

sos têm um agravamento lento e progressivo ao longo do tempo, resultando em 

danos crescentes (CNM, 2023). Um exemplo representativo dessa categoria é a 

seca, em que os efeitos negativos vão se intensificando gradualmente, afetando 

cada vez mais a região atingida.

A Portaria N° 260 − de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvol-

vimento Regional, em seu artigo 2° − adotou a mesma classificação do Sinpidec 

ao estabelecer procedimentos e critérios para o reconhecimento federal e para 

a declaração de emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, 

Estados e Distrito Federal. A mesma Portaria, no artigo 5°, classifica ainda os 

desastres quanto à sua intensidade: nível 1, de pequena intensidade; nível 2, de 

média intensidade; e nível 3, de grande intensidade.

Cabe destacar que nos desastres de grande magnitude, como o do nível 3, 

os eventos acarretam danos extensos e significativos às pessoas, às infraestruturas 

e ao meio ambiente, resultando em impactos econômicos e sociais consideráveis. 

Além disso, há o comprometimento do funcionamento das instituições públicas 

locais ou regionais. Diante dessa gravidade, pode-se mobilizar as três esferas de 

atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, além de ser passível 

do apoio e da assistência internacional para a restauração da normalidade e 
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recuperação das áreas afetadas. Neste caso, a justificativa para a classificação deve 

estar devidamente explicitada no decreto de declaração de emergência ou estado 

de calamidade pública.

A defesa civil estadual e federal desempenha um papel crucial na coorde-

nação e apoio aos municípios em relação à gestão de riscos e deslizamentos. Esses 

órgãos têm como principal objetivo promover ações de prevenção, preparação, 

resposta e recuperação em situações de desastres naturais, atuando de forma 

integrada e colaborativa com os entes municipais.

Um dos principais papéis da defesa civil estadual é a articulação com os 

municípios na elaboração de planos de contingência e de ações preventivas. Por 

meio de parcerias e capacitações, esse órgão fornece suporte técnico e orientações 

para que os municípios possam identificar e mapear áreas de risco, implementar 

medidas de prevenção e estar preparados para a resposta em casos de desliza-

mentos. Ademais, também atua como uma fonte de recursos e assistência para 

os municípios em momentos de crise. Através de repasses financeiros e envio de 

equipamentos, materiais e equipes de resposta, eles auxiliam os municípios nas 

ações emergenciais e na recuperação após desastres.

Já a defesa civil federal tem um papel mais amplo, atuando em nível 

nacional na coordenação de ações de resposta a desastres de grandes proporções. 

Em situações de calamidade pública ou desastres de grande intensidade, o governo 

federal pode ser acionado para prestar apoio logístico, humanitário e financeiro 

aos estados e municípios afetados. Outra função relevante é a produção e disse-

minação de informações e alertas sobre riscos e eventos extremos. Por intermédio 

de sistemas de monitoramento e comunicação, são fornecidas informações atu-

alizadas e orientações para a população e autoridades locais, contribuindo para 

uma resposta mais ágil e eficiente aos desastres.

O papel da defesa civil estadual e federal é fundamental para fortalecer a 

atuação dos municípios na gestão de riscos e deslizamentos. Esses órgãos desempe-

nham um papel de coordenação, apoio técnico e fornecimento de recursos, visando 

a proteção da vida, a redução dos danos causados pelos desastres e a promoção 
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da resiliência das comunidades afetadas. A colaboração entre os diferentes níveis 

de governo é essencial para enfrentar os desafios dessas situações complexas e 

garantir uma resposta mais eficaz e integrada aos desastres.

Ademais, compartilhamento de informações, recursos e capacitação téc-

nica entre os entes federados desempenha um papel crucial na gestão de desastres 

e na promoção da resiliência em todo o país. A troca de informações sobre riscos, 

vulnerabilidades e experiências bem-sucedidas de enfrentamento de desastres 

permite que os municípios, estados e governo federal estejam melhor preparados 

para lidar com emergências. Ao conhecer as melhores práticas adotadas em outras 

localidades, é possível aprender com os acertos e erros, aprimorando as estratégias 

de prevenção e resposta.

Além disso, o compartilhamento de recursos é essencial para fortalecer 

a capacidade de resposta diante de desastres de grande magnitude. A cooperação 

entre os entes federados possibilita a mobilização de recursos humanos, financeiros 

e materiais de forma mais rápida e eficiente, maximizando o alcance das ações 

de socorro e assistência às vítimas. Em situações de calamidade, essa colaboração 

é fundamental para garantir uma resposta integrada e coordenada, evitando a 

duplicação de esforços e garantindo a efetividade das ações.

Em suma, a importância do compartilhamento de informações, recursos 

e capacitação técnica entre os entes federados reside na construção de uma rede 

de cooperação e solidariedade para enfrentar os desafios impostos pelos desastres 

naturais e eventos extremos. Essa parceria fortalece a capacidade de resposta do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, proporcionando uma atuação mais 

unificada e efetiva na prevenção, mitigação e resposta a emergências, visando 

proteger a população e minimizar os danos causados por eventos adversos.

6 CONCLUSÃO

Diante das consequências devastadoras dos desastres ambientais por 

deslizamentos em São Paulo, fica evidente a importância de abordar os múltiplos 
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fatores que contribuem para essas tragédias. A ocupação desordenada, a ausência 

de infraestrutura adequada, as condições geológicas e topográficas e as mudanças 

climáticas são elementos interligados que aumentam a vulnerabilidade das áreas 

urbanas a deslizamentos de terra.

Nesse contexto, o federalismo brasileiro apresenta desafios na gestão 

de riscos, com a divisão de competências e responsabilidades entre os diferentes 

níveis de governo. A atuação dos municípios, em coordenação com a defesa civil, 

assume um papel fundamental na prevenção e mitigação de desastres. O compar-

tilhamento de informações, recursos e capacitação técnica entre os entes federados 

é imprescindível para o enfrentamento eficaz dos desafios.

A gestão de riscos e a prevenção de desastres ambientais por deslizamentos 

em São Paulo são desafios complexos que requerem a atuação coordenada e efetiva 

de diferentes esferas do governo, bem como a participação ativa dos municípios 

em conjunto com a defesa civil. Ao longo deste estudo, observamos como o fede-

ralismo desempenha um papel crucial nesse cenário, dividindo responsabilidades 

entre as esferas estadual e municipal e buscando o equilíbrio na atuação diante 

de eventos extremos.

A legislação nacional, como a Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil (PNPDEC) e o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), 

fornece a base para a atuação governamental em situações de risco e desastres. A 

descentralização das responsabilidades, permitindo que os municípios elaborem 

seus próprios Planos Diretores Municipais, é uma estratégia que visa incorporar 

a realidade local, levando em conta as particularidades e os desafios específicos 

de cada região. No entanto, a falta de ordenamento territorial e o descompasso 

entre as políticas setoriais são questões que precisam ser endereçadas para uma 

gestão mais eficaz.

A prevenção é uma das principais estratégias para lidar com os desastres 

ambientais, e isso inclui a identificação de áreas de risco e a elaboração de planos 

de contingência específicos para cada localidade. Exemplos de municípios em São 

Paulo que obtiveram êxito na gestão de riscos e deslizamentos podem servir como 
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fonte de aprendizado e inspiração para outras regiões. O compartilhamento de 

informações, recursos e capacitação técnica entre os entes federados é essencial 

para fortalecer a atuação dos municípios e promover uma resposta coordenada e 

efetiva em momentos de crise.

A politização dos recursos destinados aos municípios em emergência é uma 

preocupação que não pode ser ignorada. É fundamental garantir que os recursos 

sejam alocados de forma transparente e justa, considerando as reais necessidades 

das regiões afetadas. Nesse contexto, a participação ativa da sociedade civil pode 

ser uma ferramenta poderosa para monitorar a aplicação dos recursos e cobrar 

transparência e responsabilidade por parte dos gestores públicos.

A inserção da proteção ambiental como objetivo fundamental do Estado, 

juntamente com a constitucionalização da proteção do meio ambiente, reflete a 

importância crescente dada à preservação ambiental e à promoção da qualidade de 

vida. O Estado de Direito Ambiental exige uma intervenção efetiva e equilibrada, 

que promova a proteção do meio ambiente de forma integrada e sustentável, res-

peitando os direitos fundamentais e estimulando a participação da sociedade civil.

Para enfrentar os desafios dos desastres ambientais por deslizamentos 

em São Paulo, é fundamental que o Estado, os municípios e a defesa civil atuem 

de forma coordenada e colaborativa, compartilhando conhecimentos e recursos, 

promovendo a prevenção e fortalecendo as ações de resposta em emergências. A 

proteção do meio ambiente e a gestão de riscos devem ser abordadas de maneira 

integrada e holística, considerando a realidade local, as características geotécnicas 

do solo e a vulnerabilidade das comunidades.

Por fim, a conscientização da população sobre os riscos e a adoção de 

medidas individuais de precaução também são fundamentais para reduzir os 

impactos dos desastres ambientais. A participação ativa da sociedade civil, em 

conjunto com uma atuação eficiente e responsável do poder público, pode ser o 

caminho para enfrentar os desafios do federalismo na gestão de riscos e alcançar 

uma atuação mais eficaz e resiliente diante dos desastres ambientais por desliza-

mentos em São Paulo.
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Resumo

A implementação dos Direitos Humanos no âmbito da Organização das Nações 

Unidas (ONU) tem sido essencial para novos rumos na promoção da garantia 

de direitos trabalhistas, contribuições essas que também advém da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT). Essa pesquisa se propõe analisar os princípios 

orientadores das empresas e dos Direitos Humanos expendidos pela ONU e OIT, 

na promoção de direitos dos trabalhadores pelas empresas e Estado. Ocorre que, os 

direitos trabalhistas em muitas vezes são sucumbidos pelas empresas, que deixam 

de respeitar a promoção dos Direitos Humanos nas relações laborais, assim como 

pela omissão estatal na fiscalização do cumprimento dessas normas. Com isso, 

tem-se o seguinte problema de pesquisa: a responsabilidade social da empresa 

pode ser compreendida como um mandamento internacional de promoção de 

direitos para os trabalhadores? Para responder este problema de pesquisa, será 

utilizado o método dedutivo, tendo como objetivo geral compreender em que 

medida a responsabilidade social da empresa pode ser suficiente na promoção 

de direitos dos trabalhadores. Para tanto, será realizada pesquisa bibliográfica e 

documental. Inferiu-se que a responsabilidade social empresarial, como princípio 

orientador do Direito Internacional, obriga as empresas dos Estados signatários, 

a respeitem os Direitos Humanos nas relações laborais. Nesse sentido, a garantia 

de Direitos Humanos na relação laboral é essencial, garantindo dignidade, pleno 

emprego e trabalho digno.

Palavras-chave: empresa. Direitos Humanos. ONU, Responsabilidade Social 

Empresarial, Responsabilidade das Empresas.

Abstract

The implementation of Human Rights within the scope of the United Nations (UN) 

has been essential for new directions in promoting the guarantee of labor rights, 

contributions that also come from the International Labor Organization (ILO). This 

research aims to analyze the guiding principles of companies and Human Rights 

expounded by the UN and ILO, in the promotion of workers’ rights by companies 
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and the State. It turns out that labor rights are often undermined by companies, 

which fail to respect the promotion of Human Rights in labor relations, as well as 

due to the state’s failure to monitor compliance with these standards. Therefore, 

we have the following research problem: can the company’s social responsibility 

be understood as an international commandment to promote workers’ rights? To 

answer this research problem, the deductive method will be used, with the general 

objective of understanding to what extent the company’s social responsibility can 

be sufficient in promoting workers’ rights. To this end, bibliographical and docu-

mentary research will be carried out. It was inferred that corporate social respon-

sibility, as a guiding principle of International Law, obliges companies in signatory 

States to respect Human Rights in labor relations. In this sense, the guarantee of 

Human Rights in the employment relationship is essential, guaranteeing dignity, 

full employment and decent work.

Keywords: Company. Human Rights. ONU, Corporate Social Responsibility.Cor-

porate Responsibility.

1 INTRODUÇÃO

O Estado desempenha papel significativo na construção de paradigmas 

necessários para o bom desenvolvimento das empresas no Brasil, o que isoladamente 

não é suficiente para que se tenha a respeitabilidade dos direitos fundamentais dos 

trabalhadores. Com isso, se faz necessário, buscar outros métodos/formas em que 

as empresas possam igualmente promoverem em suas organizações a garantia de 

direitos fundamentais.

Nesse sentido, tem-se em âmbito internacional, manifestações de orga-

nizações e organismos internacionais, que buscam garantir a respeitabilidade 

de direitos fundamentais aos trabalhadores no âmbito interno, como é o caso 

da Organização das Nações Unidas (ONU) e da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT).
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Assim, buscando uma espécie de controle das ações das empresas, bem 

como da promoção dos direitos fundamentais dos trabalhadores, a ONU idea-

lizou o conceito de Responsabilidade Social Empresarial (RSE), que tem como 

pressuposto básico de sua estruturação a implementação no âmbito empresarial 

da responsabilidade social sobre a relação da empresa com o trabalhador. 

Na atualidade, é recorrente que os Direitos Humanos fiquem distantes 

das relações laborais, sendo inclusive em muitos casos não implementados efe-

tivamente pelas empresas, nem ao menos, se tem as devidas fiscalizações pelo 

Estado do cumprimento das normas de promoção e garantia de direitos para os 

trabalhadores.

As empresas precisam ter responsabilidades sociais, seja em suas ações 

sociais como também com os trabalhadores, com isso, as normas regulamentares 

em âmbito interno e internacional, funcionam como mecanismos de controle, 

responsáveis por promover e salvaguardar os direitos dos trabalhadores. Nesse 

sentido, as normas regulamentadoras das relações laborais, devem ser respeitadas 

em sua totalidade, uma vez que representam um patamar mínimo civilizatório.

Diante desse distanciamento social da teoria de promoção de direitos 

dos trabalhadores com a efetiva prática social, tem-se o seguinte problema de 

pesquisa: a responsabilidade social da empresa pode ser compreendida como um 

mandamento internacional de promoção de direitos para os trabalhadores? Para 

responder este problema de pesquisa, será utilizado o método dedutivo, partindo-

-se de premissas pré-estabelecidas, quais sejam: de que as normas internacionais,  

ratificadas pelos Estados-membros, devem ser cumpridas, além do que, vigora no 

âmbito internacional para as relações laborais, a vedação do retrocesso.

Como objetivo geral essa pesquisa se encarregará de compreender em 

que medida a responsabilidade social da empresa pode ser suficiente na promo-

ção de direitos dos trabalhadores, e como objetivos específicos, buscará analisar 

o dever do Estado na promoção dos direitos dos trabalhadores, compreender em 

que medida a função social das empresas serve como filtro para implementação de 

direitos laborais e, por fim, relacionar a responsabilidade social empresarial com 

o dever das empresas em respeitar os Direitos Humanos nas relações de emprego.
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Essa pesquisa terá como metodologia a análise documental e bibliográ-

fica, comparando documentos, doutrinas e entendimentos pacificados em âmbito 

internacional, buscando compreender em que medida a responsabilidade social 

das empresas e do Estado podem ser objeto de demanda pela ONU e OIT.  

Na primeira seção serão desenvolvidos conceitos sobre o dever do Estado 

na promoção dos Direitos Humanos dos trabalhadores, relacionando esse dever 

com teorias sociais. Já na segunda seção, discute-se a necessidade de as empre-

sas agirem de acordo com a função social, pontuando-se sobre a necessidade de 

respeitabilidade dos direitos trabalhistas. Na última seção, serão relacionados os 

princípios internacionais como fomentadores da promoção e da ampliação da 

responsabilidade social das empresas.

2 DEVER ESTATAL NA PROMOÇÃO DE DIREITOS PARA OS 

TRABALHADORES

Para que se possa discorrer sobre os deveres estatais ante a promoção de 

direitos em prol de seus cidadãos, é preciso, primeiramente, rever as bases que 

sustentam a ideia de Estado, a fim de que fiquem delineadas as origens e os obje-

tivos da instituição de tal dever. Aponta Paulo Bonavides (2007) o que chamamos 

de Estado na atualidade, também conhecido como soberano na antiguidade, foi 

responsável por reiteradas violações de direitos dos súditos, que de modo algum 

se buscava nele a garantia de direitos.

Foi com a Revolução Francesa (1789-1799) que surgiram as primeiras 

experiências de liberdades individuais, além de algumas garantias de direitos 

fundamentais, ainda que essas garantias fossem destinadas apenas à burguesia 

política européia (Bonavides, 2007).

Para Eros Grau (2002) o Estado é dotado da característica de abstração. 

Representado pelo, também abstrato, poder estatal, a figura do Estado demanda 

atenção no que tange aos aspectos característicos desse “ser abstrato”.
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Com efeito, Sahid Maluf (2018) traz a composição do Estado por três 

elementos: população; território; governo. Segundo o autor, o Estado, para que se 

consolide com prosperidade social, precisa conjugar esses elementos, de modo a 

garantir a homogeneidade do primeiro; a certeza e a inalienabilidade do segundo; 

e a independência do terceiro.

Certamente, não há que se falar em Estado se não houver existência 

humana para sua caracterização, vez que sem povo, não se solidificará o Estado. 

Por isso, “a população é o primeiro elemento formador do Estado” (Maluf, 2018, 

p. 33). O fator homogeneidade populacional está relacionado, nesse sentido, à 

delimitação das pessoas que compõem determinado Estado, por meio de laços 

culturais e de convivência social, que “embora integrada por tipos raciais diversos, 

vai se formando como unidade política através de um lento processo de estratifi-

cação (Maluf, 2018, p. 33).

Por sua vez, o território “é a base física, geográfica e geológica, em que 

se assenta o Estado. E delimitado por fronteiras. [...] Há quatro porções que [...] 

fazem surgir o território estatal: a. território terrestre; b. território marítimo; c. 

território fluvial e lacustre; d. território aéreo” (Fonseca, 2000, p. 5). Isto é, o ter-

ritório é “o espaço certo e delimitado onde se exerce o poder do governo sobre os 

indivíduos” (Maluf, 2018, p. 35).

E, por falar em poder de governo, cabe trazer o último elemento consti-

tutivo do Estado. O governo é conceituado, segundo a concepção francesa, como 

“uma delegação de soberania nacional”; em conformidade com a escola alemã, é 

“um atributo indispensável da personalidade abstrata do Estado”. Sob o viés do 

direito positivo, pode-se dizer que é “o conjunto das funções necessárias à manu-

tenção da ordem jurídica e da administração pública” (Maluf, 2018, p. 36).

Conhecidos esses elementos, importante pensar em como eles são reu-

nidos, a ponto de, efetivamente, constituírem um Estado. Embora a gênese do 

Estado remeta a um passado muitíssimo remoto, supõe-se que os primeiros Estados 

“emergiram do seio das primitivas comunidades e caminharam, paulatinamente, 

para a instauração de forma política específica” (Maluf, 2018, p. 56).
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Fato é que, na história da formação do Estado, há a passagem do mono-

pólio da força para o princípio civilizatório. No campo filosófico, isso fica bastante 

evidenciado, quando da leitura de alguns pensadores que se debruçaram sobre o 

tema. Dentre eles, pode-se destacar Jean-Jacques Rousseau, expoente do contrato 

social, para quem (Maluf, 2018, p. 80):

O Estado é convencional [...]. Resulta da vontade geral, que é uma 

soma da vontade manifestada pela maioria dos indivíduos. A nação 

(povo organizado) é superior ao rei. Não há direito divino da Coroa, 

mas, sim, direito legal decorrente da soberania nacional. A soberania 

nacional é ilimitada, ilimitável, total e inconstrangível. O governo é 

instituído para promover o bem comum, e só é suportável enquanto 

justo. Não correspondendo ele com os anseios populares que deter-

minaram a sua organização, o povo tem o direito de substituí-lo, 

refazendo o contrato... (sustenta, pois, o direito de revolução).

Já no pensamento de Rousseau, formulado no século XVIII, existe a ideia 

de promoção do bem comum por parte do Estado. Também no pensamento de 

John Locke pode ser percebida a noção de que ao Estado cabe garantir que as 

pessoas possam exercer direitos naturais, tais como o de liberdade. Em Aristó-

teles, encontra-se a promoção do bem-estar coletivo como finalidade do Estado.

Para além das concepções filosóficas, sabe-se que ao Estado são atribuídas 

características que o diferenciam, no decorrer da história, entre liberalismo, socia-

lismo e demais correntes cristalizadas, há nuances as quais não serão discutidas, 

mas que merecem o registro do conhecimento de suas existências. Necessário 

convergir o até então exposto ao chamado Estado de Bem-Estar Social (Welfare 

State), oriundo do século XIX, instituído nas raízes do constitucionalismo. Pilar 

da expansão da democracia moderna, o Estado de Bem-Estar Social é resultado 

de aspirações sindicalistas e sociais-democráticas.

Assim, surge, na Europa, em sua primeira fase, “como uma reivindicação 

de direitos, cobrando um conjunto de prestações positivas por parte do Estado” 
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(Santos; Santos Neto, 2008, p. 62). Essa ação estatal, organizada em prol de polí-

ticas de redução de desigualdades, está diretamente ligada ao estabelecimento 

de que devem ser atendidas necessidades básicas do indivíduo, notadamente os 

chamados direitos sociais (Silva, 2008, p. 5):

[...] o estado de bem-estar social é o resultado de uma progressiva 

ampliação dos direitos dos cidadãos, começando com os direitos 

civis e passando pelos direitos políticos, até se chegar aos direitos 

sociais. Nesta visão, os cidadãos teriam, em um primeiro momento, 

direitos civis, que seriam aqueles relacionados aos direitos necessários 

à liberdade individual, inclusive direitos na área das relações de tra-

balho. A evolução histórica levou os cidadãos a obterem também, em 

um segundo momento, direitos políticos, relacionados ao direito de 

participação no exercício do poder político. Por fim, em um terceiro 

momento, os cidadãos passaram a ter direitos sociais, que seriam 

direitos relacionados à participação na riqueza produzida pela cole-

tividade. O estado de bem-estar social seria, então, o responsável, 

politicamente falando, por dividir a riqueza produzida pela sociedade 

como um todo entre seus cidadãos por meio de suas políticas sociais, 

garantindo os direitos sociais a toda a população.

Os modelos inglês e alemão são os expoentes da ideia de intervenção 

social do Estado. Na Inglaterra, o sistema de assistência e proteção social insti-

tuído nessa época – marcada pela industrialização – influenciou fortemente o 

modelo adotado na América Latina. Inclusive, na Alemanha – em 1880, apro-

ximadamente, foi formada aquilo que se pode chamar de primeira realização 

concreta do Estado de Bem-Estar Social. De modo que se pode afirmar que “o 

Estado de bem-estar [...] pode ser considerado uma concepção mais avançada 

dos chamados ‘serviços sociais’ que foram promovidos, por exemplo, em paí-

ses como a Alemanha de Bismarck no século XIX, durante período de intensa 

industrialização” (Gomes, 2006, p. 206).   
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Com Bismarck, o Estado alemão (essencialmente assistencialista e sem 

caráter de prevenção de riscos) passa a mudar. O Estado passa a intervir em 

apoio aos desempregados e aos empregados, em casos de doenças, acidente de 

trabalho e velhice, por exemplo, é no bojo do Estado de Bem-Estar Social que 

surgem os benefícios previdenciários.

Mas, é na Inglaterra, na década de 1940, que o termo “Welfare State” 

vai, de fato, ser consolidado. De acordo com a concepção estabelecida – agora, 

no século XX –, “toda pessoa deveria gozar de proteção ‘do berço ao túmulo’. 

Desde o nascimento, o cidadão teria direito a cobertura da saúde e da educação 

pública, bem como auxílio em caso de desemprego e outros benefícios” (Santos; 

Santos Neto, 2008, p. 63).

Ainda na Inglaterra, em 1942, o Plano Beveridge (reformado em 1946) 

foi a base para o sistema de proteção social não apenas britânico como também de 

outros países da Europa. A seguridade social trazida pelo Plano Beveridge tratava 

de uma amplidão de garantias de direitos – como saúde, trabalho, assistência 

à família, amparo à velhice e à deficiência.  O Plano apresentaria os princípios 

que, de certo modo, sustentam o “Welfare State” (Boschetti, 2002, p. 6):

1) responsabilidade estatal na manutenção das condições de vida 

dos cidadãos, por meio de um conjunto de ações em três direções: 

regulação da economia de mercado a fim de manter elevado nível de 

emprego; prestação pública de serviços sociais universais, como edu-

cação, segurança social, assistência médica e habitação; e um conjunto 

de serviços sociais pessoais; 2) universalidade dos serviços sociais; e 

3) implantação de uma ‘rede de segurança’ de serviços de assistência.

O que se nota é que a ideia central do Estado de Bem-Estar Social é de que 

o Estado se responsabilize por sua população, isto é, que o governo se direcione a, 

por meio de um conjunto de serviços por ele organizados e mantidos, promover 

um padrão digno de vida para seus membros (Santos; Santos Neto, 2008, p. 63):
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A política social do Estado de Bem-Estar Social se circunscreve nos limi-

tes da política econômica capitalista, envolvendo, porém, valores humanitários e 

supondo modificações nas estruturas sociais ligadas direta ou indiretamente ao 

processo produtivo, sem questionar a forma como a sociedade está estruturada. 

Esse Estado, intrinsicamente ligado à modernização da sociedade ocidental, é 

considerado elemento fundamental no processo de participação política e redis-

tribuição de renda, com relação à população menos privilegiada da sociedade.

Em outras palavras, é com o “Welfare State” que, de fato, se consolida 

o pensamento de que ao Estado cabe promover a redução de riscos sociais, 

sendo financiado pelas receitas fiscais advindas do trabalhador. A pobreza e a 

desigualdade são obstáculos à realização do bem-estar coletivo e individual. Mar-

ginalidades, vulnerabilidades, riscos, concentração de renda, baixo crescimento 

e desemprego são os fatos que mais obstam o seu sucesso. Deixar a população 

em estado de miséria é uma escolha estatal.

Se, na primeira fase (no contexto da industrialização), o Estado de Bem-

-Estar Social tinha intensa preocupação com a garantia do mínimo existencial 

para seus membros, em sua segunda fase – com os resultados da industrializa-

ção – ele é uma resposta ao acúmulo de riquezas e à concentração de capital, já 

começando a perceber as empresas privadas como parte dessa responsabilidade, 

conforme explica Silva (2008, p. 4):

Ao mesmo tempo em que o estado de bem-estar social surge, nessa 

visão, para solucionar – por meio de políticas sociais – os problemas 

que ele próprio cria, ele também serve para socializar os gastos das 

empresas privadas: como é o estado quem faz investimentos sociais, 

acaba sendo a sociedade como um todo quem paga esses investimentos, 

mas são as empresas privadas as principais beneficiárias do processo.

Na América Latina, o Estado de Bem-Estar Social se apresenta bastante 

compromissado com a ampliação do acesso ao mercado de trabalho, com a 
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formulação de políticas públicas para as famílias e para o mercado. De modo 

que o “Welfare State” latino-americano se deu em quatro regimes de bem-estar 

(Del Valle, 2010, p. 64-65):

Régimenes productivista-informal’ (Argentina y Chile); ‘proteccionista-

-informal’ (Brasil, Panamá y Uruguay, Costa Rica y México); ‘informal 

asistencial’ (Ecuador, El Salvador, Guatemala, Colombia, Venezuela, 

Perú y República Dominicana); y ‘altamente informal (Bolivia, Hon-

duras, Nicaragua y Panamá)1.

No entanto, apesar de sua notável importância no que tange ao chama-

mento do Estado para a promoção de direitos humanos (considerando que os 

direitos sociais são, também, direitos humanos), o Estado de Bem-Estar Social 

começa a ter sua viabilidade questionada ainda no século XX.  

O fato é que as relações entre sociedade e Estado – diante do acúmulo de 

capital globalizado, do processo largo de expansão do capitalismo, da modifica-

ção das relações de trabalho – passam a ser postas em xeque. A crise do petróleo, 

ocorrida na década de 1970, deu suporte aos rumores de falência do Estado de 

Bem-Estar Social (Roman, 2004, p. 37):

A crise do petróleo, em 1973, seguida pela onda inflacionária, dentre 

outros acontecimentos, surpreende os Estados de Bem-Estar Social. 

Os ideólogos do neoliberalismo logo apareceram denunciando a 

inflação como resultado do Estado perdulário, chantageado pelos 

sindicatos. Responsabilizaram os impostos elevados e a regulamen-

tação das atividades econômicas pela queda da produção. Para eles, 

o welfare state deveria ser desmontado, mediante a diminuição dos 

tributos, a privatização das empresas estatais e o esvaziamento dos 

1 Tradução dos autores: Regimes produtivistas-informais’ (Argentina e Chile); ‘protecionista-

informal’ (Brasil, Panamá e Uruguai, Costa Rica e México); ‘cuidados de saúde informais’ 

(Equador, El Salvador, Guatemala, Colômbia, Venezuela, Peru e República Dominicana); e 

“altitude informal (Bolívia, Honduras, Nicarágua e Panamá).
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sindicatos. Com o enfraquecimento da classe trabalhadora, have-

ria novas perspectivas de investimento. Os liberais dos tempos de 

Adam Smith lutavam contra o Estado absolutista. Os neoliberais, 

atualizando a luta, passam a combater o Estado de Bem-Estar Social.

Assim, “alegou-se que o [...] estado de bem-estar social tornara-se 

‘estatizante’ e ‘coletivista’, além de demasiado ‘inchado’” (Silva, 2008, p. 6). Como 

consequência, surge a proposta do chamado Estado neoliberal, que “traz no seu 

bojo proposta reducionistas na esfera da Proteção Social” (Yazbek, 1995, p. 11).

Na América Latina, o declínio é ainda mais sensível, como resultado 

de uma falha implementação do Estado de Bem-Estar Social “los sistemas de 

seguro social bloquearon el proceso expansivo de derechos y ciudadanía social y 

consolidaron relaciones clientelares entre gobiernos y sindicatos siguiendo una 

lógica de incorporación controlada de grupos emergentes a los beneficios de la 

economía política regional2” (Del Valle, 2010, p. 69).

Ocorre que, de acordo com Ferrer (2012, p. 99) “la construcción del 

Estado neoliberal tiene como condición necesaria, eliminar la libertad de acción 

del Estado nacional3”. Retirando o olhar do campo europeu de desenvolvimento 

do Estado, Ferrer (2012, p. 99) salienta que os compromissos externos firmados 

pela América Latina – com os ecos do modelo neoliberal – baseiam-se no fun-

damento globalizador de que “el Estado nacional ha desaparecido. Por lo tanto, 

es impotente para administrar los mercados4”.

2 Tradução dos autores: Os sistemas de segurança social bloquearam o processo expansivo 

de direitos e de cidadania social e consolidaram as relações clientelistas entre governos 

e sindicatos seguindo uma lógica de incorporação controlada de grupos emergentes aos 

benefícios da economia política regional.

3 Tradução dos autores: A construção do Estado neoliberal tem como condição necessária, 

eliminar a liberdade de ação do Estado nacional.

4 Tradução dos autores: o Estado nacional desapareceu. Portanto, é impotente para gerir os 

mercados.
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Bresser-Pereira e Theuer (2012, 0. 810), inclusive, afirmam que “a Amé-

rica Latina foi, provavelmente, a região que mais sofreu nos anos neoliberais, 

porque era inclusive onde as reformas e políticas respectivas foram levadas 

mais adiante”. Porém, de modo muito distinto do modelo europeu, na medida 

em que “existen un conjunto de medidas que se consideran sociales y escapan 

a los prototipos ‘occidentales’: el subsidio al consumo, las reformas agrarias, el 

otorgamiento de micro créditos, la dotación de servicios urbanos, entre otras5” 

(Del Valle, 2010, p. 69).

Com efeito, no fim da década de 1980, “a preocupação das empresas 

hoje com responsabilidade social, marca simbolicamente a vitória inexorável 

dos neoliberais [...] com repercussões fulminantes na América Latina” (Roman, 

2004, p. 37), o que deixou evidente que “los niveles de bienestar alcanzados 

para la mayoría de la población son muy inferiores a los que caracterizan a las 

economías Europeas6” (Del Valle, 2010, p. 69).

Com o continente assolado pela inflação, pela recessão e pela dívida 

externa, surge o Consenso de Washington, em 1989, com o objetivo de discutir 

reformas para os países latino-americanos. De acordo com Roman (2004, p. 

37), “o programa de reformas proposto, que incluía desregulação dos mercados, 

abertura comercial, flexibilização das leis trabalhistas, rigoroso ajuste fiscal, pri-

vatizações e redução da atuação do Estado e de sua participação na economia”.

De acordo com Bresser-Pereira e Theuer (2012, p. 817) “os anos 1990 

foram os anos neoliberais da América Latina”, trata-se, de fato, de um caso 

bem particularizado, pois, não fora bem concretizado o Estado de Bem-Estar 

Social na América Latina, o que leva Silva (2008, p. 10) a crer que “o pior caso 

é o da América Latina, região na qual o estado de bem-estar social nem bem 

se consolidou e já está sendo substituído pelo estado neoliberal, com todas as 

5 Tradução dos autores: Há um conjunto de medidas consideradas sociais e que fogem aos 

protótipos ‘ocidentais’: subsídios ao consumo, reformas agrárias, concessão de microcréditos, 

prestação de serviços urbanos, entre outras.

6 Tradução dos autores: Os níveis de bem-estar alcançados pela maioria da população são 

muito inferiores aos que caracterizam as economias europeias.
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consequências deste processo no que tange à situação social e à democracia”.

De fato, o precário processo de estabilização do “Welfare State” na 

América Latina, ocasionado pelo “efecto del desarrollo del mercado sin inversión 

directa del Estado7” (Del Valle, 2010, p. 68), provocou a necessidade de que o 

Estado fosse o único agente responsável pelo desenvolvimento. Nas palavras de 

Del Valle (2010, p. 68-69) “en América Latina, ante la ausencia de dinamismo 

económico el Estado afrontó la responsabilidad de convertirse en agente activo 

del desarrollo capitalista y estimular la inversión industrial8”.

Nesse contexto, os países latino-americanos estão buscando reconstruir 

um projeto nacional de desenvolvimento, com políticas econômicas e sociais iden-

tificadas com a realidade resultante dos fatores histórico-econômicos relatados. 

Nota-se a busca por Estado apto a desenvolver políticas macroeconômicas que 

visem à riqueza, ao passo que consegue promover direitos humanos e diminuir 

as desigualdades sociais.

Dessas circunstâncias, emerge o fato de que “no caso latino-americano, 

“parece difícil impulsionar um desenvolvimento [...] enquanto a relação entre o 

mercado e o Estado for visualizado como uma ‘soma zero’, em que o avanço de 

um elemento necessariamente implica o retrocesso do outro” (Lechner, 1993, 

p. 241).

Sem dúvida, há uma nova sociedade, situada no cenário da redemocra-

tização e do neoliberalismo, mais complexa, mais conectada, na qual “fica difícil 

delimitar o papel dos agentes público e privado” (Silveira; Sanches, 2015, p. 28). 

Afinal, com um setor privado dotado de mais poder – e o Estado, consequen-

temente, de menos – “as empresas passam a se preocupar com sua legitimidade 

no cenário de crises, incertezas, baixo crescimento, do aumento do desemprego 

e das desigualdades sociais” (Silveira; Sanches, 2015, p. 12).

7 Tradução dos autores: efeito do desenvolvimento do mercado sem investimento direto do 

Estado.

8 Tradução dos autores: Na América Latina, na ausência de dinamismo económico, o Estado 

enfrentou a responsabilidade de se tornar um agente ativo do desenvolvimento capitalista e 

de estimular o investimento industrial.
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É diante desse cenário que passa a ser imprescindível compreender de 

que modo se situa a responsabilidade social empresarial diante da promoção de 

direitos, pensando no desenvolvimento humano. Afinal, sendo o setor empresa-

rial gerador de empregos e produtor de bens e serviços, fixa-se como o principal 

ator econômico ante os embates acima apresentados.

3 DEVER DAS EMPRESAS AGIREM COMO PROMOTORAS DE DIREITOS 

FUNDAMENTAIS

Seja grande ou pequena, simples ou complexa, uma empresa causa impac-

tos no meio em que se estabelece, com isso, se tem a preocupação dos seus impac-

tos na sociedade, nesse sentido, Koskenniemi (2010) ao analisar as estratégias de 

efetivação dos Direitos Humanos acentua que no cotidiano se verifica um vazio 

de integração da norma com a realidade social. As empresas causam impactos 

econômicos (com a demanda por mão-de-obra, o giro de capital, por exemplo), 

ambientais (com a fixação da infraestrutura e uso dos recursos naturais) ou sociais 

(como a geração de emprego e renda). Para que tais impactos sejam, efetivamente, 

positivos – a curto, médio e longo prazos – é preciso que sejam fielmente respei-

tados os direitos da população local (Scabin, 2018). Por isso, para Días Ramíres 

(2019, p. 39) tem-se que:

En primer lugar, las empresas deben identificar los riesgos que puedan 

suscitarse en el contexto que desarrollan sus actividades, para esto, 

hay que tener en cuenta que los riesgos son diversos y dependen del 

contexto en el que surgen, es así que las empresas deberán evaluar 

los riesgos humanos y medio ambientales que puedan presentarse9.

  

9 Tradução dos autores: Em primeiro lugar, as empresas devem identificar os riscos que podem 
surgir no contexto em que desenvolvem as suas atividades. Para isso, devem ter em conta 

que os riscos são diversos e dependem do contexto em que surgem, pelo que as empresas 

devem avaliar os riscos humanos e ambientais que possam surgir.
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Nesse sentido, para apresentar o conceito de empresa, escolhe-se aquele 

utilizado no Brasil – inspirado pelo Código Civil de 2002, o qual, apesar de não 

conceituar empresa, especificamente, conceituou empresário, o que possibilitou 

a indicação do que seria empresa no país. Assim, “empresa é [...] uma atividade 

econômica, organizada e voltada para a produção ou circulação de bens ou 

serviços” (Parentoni, 2006, p. 146).

Como visto no tópico anterior, as formas de pensar o Estado ao longo 

do tempo contribuíram em muito para que ele fosse visto, por vezes, como 

único provedor da sociedade, e, por outras vezes, como um ente que precisava 

se abster dessa atuação. O fato é que, se a proteção dos direitos humanos já fora 

entendida outrora como tarefa exclusiva do Estado, assim não mais é. Essa atu-

ação foi amplamente estendida ao universo empresarial, notadamente, no final 

do século XX para começo do século XXI (Scabin, 2018).

Com a crise do Estado de Bem-Estar Social, explicada no tópico anterior, 

a economia passa por um momento de lentidão; se, antes, acreditava-se que “en 

un Estado Social, democrático y desarrollado, las empresas sólo tendrán funciones 

limitadas en el sentido negativo10” (Gómez Navarro; Fernández Riquelme, 2019, 

p. 50), com a economia fraca e as mudanças demográficas (envelhecimento da 

população, baixa da natalidade) – tudo isso aliado ao avanço da globalização 

– as políticas neoliberais começam a dominar a economia mundial e o Estado 

precisou firmar parcerias com o chamado Terceiro Setor, a fim de otimizar o 

acesso a direitos sociais. É nesse cenário que se firma o entendimento de que 

(Gómez Navarro; Fernández Riquelme, 2019, p. 49):

El Estado tiene el papel fundamental de la Justicia Social mientras que 

otros agentes, como las empresas o el Tercer Sector, pueden contribuir 

10 Tradução dos autores: Num Estado social, democrático e desenvolvido, as empresas terão 

apenas funções limitadas no sentido negativo.
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de manera relevante no sólo atendiendo su deber negativo de respe-

tar los Derechos Humanos, sino también con su deber positivo de 

protegerlos y promoverlos11.

Desse modo, o declínio do Estado de Bem-Estar Social leva a empresa 

a ser o centro de atenção da sociedade (e não mais o Estado), assim, “se empieza 

a pensar sobre la afectación de la misma en las civilizaciones donde opera12” 

(Alfonso Monroy, 2013, p. 351).

Em suma:

O fortalecimento do Estado Neoliberal e do capitalismo, no âmbito 

da globalização do final do século XX, facilitou o protagonismo das 

grandes empresas no cenário mundial. Essas companhias, exercendo 

a atividade empresarial, tornaram-se as principais agentes violadoras 

de Direitos Humanos, com potencial violador maior do que o próprio 

Estado, historicamente concebido como o maior responsável pelo 

esvaziamento de direitos (HOMA – Centro de Direitos Humanos e 

Empresas, 2016, p. 51).

Esse contexto significou uma abertura para a filantropia empresarial, 

impulsionada, a princípio, por incentivos de ordem tributária. No entanto, como 

consequência da globalização econômica, emergem novos atores internacionais, o 

que redimensiona a preocupação com os impactos sociais da empresa para o nível 

internacional, uma vez que (Gómez Navarro; Fernández Riquelme, 2019, p. 47):

11 Tradução dos autores: O Estado tem o papel fundamental de Justiça Social enquanto outros 

agentes, como as empresas ou o Terceiro Setor, podem contribuir de forma relevante não só 

atendendo ao seu dever negativo de respeitar os Direitos Humanos, mas também com o seu 

dever positivo de proteger e promover eles.

12 Tradução dos autores: as pessoas estão começando a pensar sobre o seu impacto nas civilizações 

onde opera.



178 R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.161-193, jul./dez. 2024

Antônio Leonardo Amorim  |  Aldo Almeida Nunes Filho

La globalización de la economía tiene sus luces y sus sombras. A la vez 

que ha supuesto oportunidades y beneficios para muchas personas, 

también ha conllevado el desplazamiento de trabajadores y empresas 

a otros emplazamientos. Provoca cambios en la forma de entender 

lo económico, ambiental y social tanto de la comunidad receptora 

como de la comunidad que perdía a las empresas y sus trabajos, 

ocasionando, en positivo y en negativo, rápidos y severos cambios 

de capital e inestabilidad financiera13.

De fato, em suas sombras, no contexto de globalização e expansão do 

capitalismo, a empresa passa a ser um agente que – se funciona em nome do 

lucro, estritamente – acaba por violar direitos humanos. Assim, “debido a los 

escándalos sucedidos con empresas multinacionales e empresas trasnacionales [...] 

y los Irangate Scandal en Estados Unidos, se amplía la visión sobre la inversión 

social de las empresas14” (Alfonso Monroy, 2013, p. 352).

Nessa perspectiva, entende-se a empresa como “importante instituição 

social, [de que] decorre a existência de uma função social a ser desempenhada 

pela mesma, em contraposição à visão estritamente econômica da empresa [...]” 

(Dalcastel; Alonso; Ferreira, 2018, p. 194). Isto é, emerge a responsabilidade 

social da empresa como uma resposta à sociedade civil acerca das violações até 

então percebidas, uma vez que, no final do século XX e início do século XXI, 

“se hizo cada vez más visible el inconformismo de la sociedad frente a los abusos 

13 Tradução dos autores: A globalização da economia tem luzes e sombras. Embora tenha 

trazido oportunidades e benefícios para muitas pessoas, também levou ao deslocamento de 

trabalhadores e empresas para outras localidades. Provoca mudanças na forma de compreender 

os aspectos econômicos, ambientais e sociais tanto da comunidade receptora quanto da 

comunidade que perdeu empresas e seus empregos, provocando, positiva e negativamente, 

mudanças rápidas e severas no capital e instabilidade financeira.

14 Tradução dos autores: Devido aos escândalos ocorridos com empresas multinacionais ou 

transnacionais [...] e ao Escândalo Irangate nos Estados Unidos, a visão do investimento 

social das empresas é ampliada.
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de las multinacionales y las denuncias por vulneración de derechos humanos, o 

complicidad en estos actos, se hicieron cada vez mayores15” (Alfonso Monroy, 

2013, p. 356).

Com isso, a iniciativa privada começa, também, a ser incluída na arena 

social, com uma perspectiva para além da filantropia ou dos benefícios, com 

viés de responsabilidade, considerando que os impactos sociais das empresas 

precisam ser positivos, em prol da manutenção da própria atividade econômica, 

e, principalmente, em prol da não violação de direitos humanos (Ribeiro, 2005). 

Afinal, “cuando las empresas tienen pleno conocimiento de las violaciones de 

derechos humanos derivadas de sus actividades abusivas, o cuando facilitan los 

medios para que otros actores lleven a efecto violaciones de derechos humanos, 

[...] están incurriendo en complicidad directa16” (Díaz Ramírez, 2019, p. 27).

Dessa internacionalização, como se sabe, resultam esforços para que 

os direitos humanos sejam reconstruídos, depois dos graves fatos ocorridos 

durante a Segunda Guerra Mundial e das graves chagas deixadas pelo nazismo. 

Com efeito, “fortalece-se a ideia de que a proteção dos direitos humanos não 

deve se reduzir ao domínio reservado do Estado, porque revela tema de legítimo 

interesse internacional” (Piovesan; Gonzaga, 2019, p. 13).

Nesse ponto, “el Derecho Internacional debe crear los mecanismos de 

responsabilidad necesarios y vinculantes para los Estados de forma que los Dere-

chos Humanos sean de obligado cumplimiento y sean parte integral del enfoque 

15 Tradução dos autores: O descontentamento da sociedade relativamente aos abusos das 

multinacionais tornou-se cada vez mais visível e as queixas de violação dos direitos humanos, 

ou de cumplicidade nestes actos, tornaram-se cada vez maiores.

16 Tradução dos autores: Quando as empresas estão plenamente conscientes das violações dos 

direitos humanos decorrentes das suas atividades abusivas, ou quando fornecem os meios 

para que outros intervenientes cometam violações dos direitos humanos, estão a envolver-se 

em cumplicidade direta.
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de derechos positivos internacionales17” (Gómez Navarro; Fernández Riquelme, 

2019, p. 49).

Tais esforços são vistos com mais ênfase a partir dos anos 2000, quando 

é fortalecida a Responsabilidade Social Empresarial (RSE), por meio de instru-

mentos como o Pacto Global das Nações Unidas18 (2005), a ISO 2600019 (2010) 

e as Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais20 (Piovesan; Gonzaga, 

2019).

Nesse cenário, os direitos humanos são “padrão mínimo de conduta 

17 Tradução dos Autores: O Direito Internacional deve criar os mecanismos de responsabilidade 

necessários e vinculativos para os Estados, para que os Direitos Humanos sejam obrigatórios 

e sejam parte integrante da abordagem internacional dos direitos positivos.

18 “É importante salientar que o Pacto Global não se apresenta como um instrumento obrigatório 

de regulação de condutas e de controle de políticas de mercado. Aqueles que optem por serem 

signatários o fazem por iniciativa própria e voluntária, dispondo de lideranças corporativas 

comprometidas com aquilo que é disposto no Pacto, a fim de promover um crescimento 
sustentável e fornecer benefícios em prol da cidadania. [...] Pode-se dizer que o principal 

objetivo do Pacto Global é incentivar o acontecimento de políticas empresariais baseados 

em princípios e valores universalmente reconhecidos, estando as empresas amplamente 

apoiadas por cinco agências da ONU: a Organização Internacional do Trabalho (OIT); o 

Escritório do Alto Comissariado dos Direitos Humanos (OHCHR); a Organização das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO); o Programa das Nações Unidas para 

o Meio Ambiente (PNUMA); e, principalmente, o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD)” (Dalcastel; Alonso; Ferreira, 2018, p. 198).

19 “Una nueva guía de responsabilidad social adoptada por la Organización Internacional de 

Normalización (ISO), con un capítulo relativo a derechos humanos acorde con los PRs. El 

ISO impulsa una labor de asesoramiento para fomentar su cumplimiento por parte de las 

empresas, con gran presencia en Asia” (Ruggie, 2015, p. 27).

20 “La nueva guía de la Organización de Cooperación y Desarrollo Económico (OCDE) para 

Empresas Multinacionales tiene un capítulo dedicado a los derechos humanos que incluye 

prácticamente los Principios Rectores. Son importantes porque establecen mecanismos 

nacionales de denuncia en los cuarenta y dos Estados que se adhirieron, incluyendo países 

emergentes, en relación a la conducta de las multinacionales en dichos Estados” (Ruggie, 

2015, p. 28).
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esperado das empresas pela sociedade, exigindo que a responsabilidade das 

empresas deve ir além dos padrões estabelecidos no âmbito da responsabilidade 

social empresarial” (Piovesan; Gonzaga, 2019, p. 16).

4 PRINCÍPIOS ORIENTADORES SOBRE EMPRESAS E DIREITOS HUMA-

NOS - A AMPLIAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL 

(RSE)

Em relação aos Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Huma-

nos, cabe tratar de sua criação, em 2011, pelo Conselho de Direitos Humanos da 

ONU21. Os 31 princípios foram organizados em três eixos: proteger; respeitar; 

remediar. O primeiro – proteger – diz respeito à responsabilidade estatal de proteção 

aos direitos humanos, no campo mais preventivo22. No âmbito do respeitar, está 

situada a responsabilidade empresarial, no tocante à efetiva abstenção de impacto 

negativos para os direitos humanos; trata-se de adotar diligências que respeitem 

os direitos humanos, com uma perspectiva apartada da filantropia e aproximada 

da obrigatoriedade (relação umbilical entre respeito aos direitos humanos e ativi-

dade empresarial). O último pilar – remediar – sugere os mecanismos para que, 

em caso de violados direitos humanos, haja reparação justa às vítimas (Piovesan; 

Gonzaga, 2019).

21 “O Conselho de Direitos Humanos (CDH), com sede em Genebra, Suíça, é um órgão subsidiário 

da Assembleia Geral, criado na 60ª Sessão Anual da Assembleia Geral pela Resolução nº A/

RES/60/251, adotada em 15 de março de 2006. [...] o CDH deve garantir a universalidade, 

objetividade e não seletividade no exame das questões de direitos humanos e eliminar a 

aplicação de padrões dúbios e a politização” (Andrade, 2018, p. 18).

22 “Ressalte-se a importância de melhor desenvolvimento de tais instrumentos preventivos, 

uma vez que grande parte danos causados aos direitos humanos são, por sua própria natureza 

irreparáveis” (Dalcastel; Alonso; Ferreira, 2018, p. 196).
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Trata-se, em suma, dos chamados princípios Ruggie23:

 
Os Princípios Ruggie se baseiam no reconhecimento de três pontos 

principais: o primeiro se caracteriza pelo compromisso dos Estados em 

respeitar e proteger os direitos humanos e as liberdades fundamentais; 

o segundo diz que as empresas são órgãos especializados e devem 

respeitar as leis vigentes e seguir os preceitos de Direitos Humanos; 

já o terceiro é o que está relacionado a casos de descumprimento, 

os quais devem acarretar em recursos eficazes para sua reparação 

(Dalcastel; Alonso; Ferreira, 2018, p. 201-202)

Assim, no que se refere à prestação estatal – item A –, o documento 

apenas reafirma o que já é amplamente difundido na globalidade, o que acontece 

também com o item B, que impõe às empresas o dever de cumprir legislações e 

respeitar os direitos humanos.

A novidade do relatório, portanto, parte da assunção de compromissos 

que se relacionem, além dos dois primeiros, também com o item C, que busca o 

provimento de recursos adequados e eficazes em caso de descumprimento dos 

compromissos de proteção dos direitos humanos internacionalmente reconhecidos, 

conforme deixa claro o princípio 12 do Relatório, com o seguinte texto:

A responsabilidade das empresas de respeitar os direitos humanos 

refere-se aos direitos humanos internacionalmente reconhecidos – que 

incluem, no mínimo, os direitos enunciados na Carta Internacional de 

Direitos Humanos e os princípios relativos aos direitos fundamentais 

23 “Em 2007, John Ruggie, Representante Especial sobre Empresas e Direitos Humanos (sigla 

original, RESG), apresentou ao Conselho de Direitos Humanos o Relatório de seu mandato 

de dois anos intitulado: ‘Protect, Respect and Remedy: a Framework for Business and Human 

Rights’. [...] Segundo o Relatório, as questões básicas que permeiam as discussões sobre 

empresas e direitos humanos estão diretamente relacionadas com as lacunas de governança 

criadas pela globalização, isto é, o escopo de atuação ampliado bem como o impacto que 

essas forças econômicas causam ao ambiente não foram absorvidas pela sociedade civil que 

sofre com as consequências adversas” (Andrade, 2018, p. 33).
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estabelecidos na Declaração da Organização Internacional do Trabalho 

relativa aos princípios e direitos fundamentais no trabalho.

A partir desta delimitação, compreende-se o âmbito de proteção esperado 

por estes atores – empresas – e reforça-se a aplicabilidade desta, já que os autores 

do documento reconhecem que “certos direitos humanos podem estar expostos 

a um risco maior que outros em determinados setores ou contextos, razão pela 

qual se lhes prestará uma atenção especial”, e que:

De acordo com as circunstâncias, é possível que as empresas devam 

considerar normas adicionais. Por exemplo, as empresas devem res-

peitar os direitos humanos das pessoas pertencentes a grupos ou 

populações específicos e deverão prestar-lhes atenção especial quando 

violarem os direitos humanos dessas pessoas (Conectas, 2012, p. 11).

Tal reconhecimento é relevante e se soma aos outros princípios, por 

exemplo, o de número 18, ao garantir que a proteção e promoção de direitos se dê 

de forma efetiva e eficiente, em observância às particularidades dos beneficiários, 

mas, também, às particularidades do impacto que gere a necessidade de prestação, 

que é o objeto do princípio mencionado:

PRINCÍPIO 18

A fim de aferir os riscos em matéria de direitos humanos, as empre-

sas devem identificar e avaliar as consequências negativas reais ou 

potenciais sobre os direitos humanos em que possam ser envolvidos, 

seja por meio de suas próprias atividades ou como resultado de suas 

relações comerciais.

Esse processo deve:

A. Recorrer a especialistas em direitos humanos internos e/ou 

independentes;

B. Incluir consultas substanciais com grupos potencialmente afetados 

e outras partes interessadas, em função do tamanho da empresa e da 

natureza e do contexto da operação (Conectas, 2012, p. 14).
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Assim, somando-se aos aportes científicos elencados anteriormente, os 

Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos da ONU encaixam-se 

como uma peça-chave para corroborar a viabilidade da inclusão destes impor-

tantes atores do cenário global – as empresas – nas iniciativas de promoção dos 

direitos humanos no âmbito global.

Com efeito, os princípios norteadores foram definidos para capita-

near o paradigma do zelo aos direitos humanos a ser incorporado na atividade 

empresarial. São, pois, “o primeiro marco normativo internacional a identificar 

e a aclarar a responsabilidade das empresas e dos Estados em matéria de direitos 

humanos” (Piovesan; Gonzaga, 2019, p. 17).

Vale lembrar que estes princípios elencados pela ONU não têm força 

ou legitimidade para a criação de nenhuma obrigação legal. Porém, definem 

parâmetros de atuação empresarial, a fim de alcançar uma política que se efetive 

na garantia, respeito, proteção e promoção dos direitos humanos.

Ainda, sobre estes direitos, ressalta Wettstein que não cabe dizer que 

a observação de alguns é mais relevante que a de outros, e, aqui, pode-se falar 

especificamente sobre os direitos civis e políticos frente aos econômicos, sociais 

e culturais, já que, “it is one of the real strengths of the GPs that they are not 

based on “a limited list of human rights” as the UN Draft Norms were. Instead, 

all human rights are seen to be relevant for corporate conduct”24 (Ruggie 2008a: 

4). Sendo que, “their relevance for the Framework and the GPs is uncontested: 

Social and economic rights are as much a part of the Framework and the GPs as 

civil and political rights25” (Ruggie, 2015, p. 172).

24 Tradução dos autores: um dos verdadeiros pontos fortes dos GPs é o facto de não se basearem 

numa “lista limitada de direitos humanos” como eram os Projectos de Normas da ONU. Em 

vez disso, todos os direitos humanos são vistos como relevantes para a conduta corporativa.

25 Tradução dos autores: A sua relevância para o Quadro e os PG é incontestada: Os direitos 

sociais e económicos fazem parte do Quadro e dos PG tanto quanto os direitos civis e políticos.
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No que tange especificamente à relação entre as empresas e os direitos 

humanos, merece destaque o princípio de número 11, o qual dita que as empresas 

devem respeitar os direitos humanos de dois modos: via abstenção e via enfren-

tamento de impactos negativos que, porventura, sua atuação possa gerar contra 

os direitos humanos (Dalcastel; Alonso; Ferreira, 2018).

Outro que merece ser sublinhado é o princípio 12, no qual se encon-

tra a disposição de que a responsabilidade empresarial “está relacionada aos 

direitos humanos reconhecidos em escala global, os quais estejam, no mínimo, 

enunciados na Carta Internacional de Direitos Humanos” (Dalcastel; Alonso; 

Ferreira, 2018, p. 203).

Nas palavras de Ruggie (2015), os princípios foram pioneiros no que diz 

respeito ao estabelecimento efetivo de um texto normativo sobre direitos humanos 

e empresas. São o retrato da necessidade de maior atenção ao tema “empresas e 

direitos humanos”, uma vez que, diante das circunstâncias já apresentadas, “las 

empresas vieron la necesidad de mayor claridad en relación a sus responsabilidades 

por incumplimiento de los derechos humanos26” (Ruggie, 2015, p. 21).

Para Ruggie (2015), o grande desafio para um modelo de RSE que tenha 

efeitos positivos concretos no que toca aos direitos humanos é a aplicação da 

teoria da RSE para sua prática, a fim de que a elaboração de ferramentas não 

fique estrita a um exercício puramente teórico. Por isso, os princípios retratam 

um objetivo de ordem concreta: “prescribir vías prácticas de integración de las 

principales cuestiones relativas a derechos humanos dentro de los sistemas de 

gestión del riesgo de las empresas27” (Ruggie, 2015, p. 30).

Para o atingimento satisfatório desse novo dever social, os princípios 

orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos, “solidificam a necessidade do 

26 Tradução dos autores: as empresas perceberam a necessidade de maior clareza em relação 

às suas responsabilidades pelo descumprimento dos direitos humanos.

27 Tradução dos autores: prescrever formas práticas de integrar as principais questões relacionadas 

aos direitos humanos nos sistemas de gestão de risco das empresas.
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efetivo enfrentamento por parte das empresas dos impactos negativos sobre os 

direitos humanos” (Hammerschmidt; Valiati, 2017, p. 18).

Cabe informar que o objetivo destes princípios, segundo John Ruggie, 

não consiste na criação de novas obrigações de direito internacional, mas sim na 

vinculação das normativas já existentes à atuação dos estados e das empresas no 

que se refere a direitos humanos, não havendo, inclusive, uma direta imposição 

de obrigações às corporações neste documento (Mares, 2011, p. 24), além disso, 

a classe operária no mundo e no Brasil, lutaram incansavelmente para conquistar 

direitos (Araújo; Júnior, 2022).

Esta perspectiva, entretanto, não extingue a possibilidade vinculativa 

do documento, já que, conforme Nicola Jägers é possível, apesar da ausência 

de obrigatoriedade nas palavras do texto, “the Guiding Principles will gain legal 

authority by a process of redeployment where corporations implement the Prin-

ciples into contracts with suppliers, giving the Principles legally binding force28” 

(Jägers, 2011, p. 159).

Além disso, a não violação dos direitos humanos por parte das empresas 

pode ser considerada, por si só, um dever do qual elas não podem se furtar, sendo 

que ao escrever que “nonviolation of human rights is, by any means, a perfect 

duty. [...] It is not merely a standard of expected conduct but a duty of justice29” 

(Jägers, 2015, p. 169), Wettstein corrobora com tal afirmação.  

Nota-se, pelo exposto, que um novo paradigma se estabelece mun-

dialmente, evidenciando a RSE como um mecanismo viável para a promoção 

de direitos humanos. Como explicam Gómez Navarro e Fernández Riquelme 

(2019, p. 44) “para alcanzar el pleno cumplimiento de los Derechos Humanos, así 

28 Tradução dos autores: os Princípios Orientadores ganharão autoridade legal por meio de um 

processo de redistribuição em que as empresas implementam os Princípios em contratos com 

fornecedores, dando aos Princípios força juridicamente vinculativa.

29 Tradução dos autores: a não violação dos direitos humanos é, de qualquer forma, um dever 

perfeito. [...] Não é apenas um padrão de conduta esperado, mas um dever de justiça.
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como para realizar cambios en los estilos de vida que nos permitan avanzar hacia 

sociedades democráticas y equitativas debemos mirar con otros ojos el mundo 

empresarial30”.

A iniciativa privada, com o declínio do Welfare State e num contexto 

de globalização econômica, de movimentos sociais organizados e de crescente 

popularização da normatividade dos direitos humanos, surge transformada. 

Despe-se de seu caráter meramente lucrativo para assumir uma roupagem mais 

conectada com as necessidades da sociedade, preocupada com seu valor social.

Sobre isso, explica Wettstein que, a partir do entendimento das empresas 

como instituições sociais com responsabilidade positiva no que diz respeito à 

realização dos direitos humanos, “more recent developments in the field of business 

ethics may imply responsibilities even in the realm of human rights protection31” 

(Wettstein, 2015, p. 172), ou seja, a possibilidade de ação por parte das empresas 

passa de meramente respeitar os direitos humanos para uma atuação positiva, 

com o dever, também, de promover esses direitos.

Com a atual organização internacional para a RSE, “cualquier iniciativa 

de Responsabilidad Social Corporativa debe ser sensible al contexto y tomar en 

cuenta posibles diferencias económicas, sociales, políticas, ambientales, culturales 

y organizacionales32” (Gómez Navarro; Fernández Riquelme, 2019, p. 51).

Dito isso, fica claro que toda a atividade empresarial deve atentar-se à 

efetivação dos direitos humanos em seu âmbito de atuação, tanto pela adoção de 

políticas de redução de impactos quanto pela mitigação dos danos eventualmente 

30 Tradução dos autores: Para alcançar o pleno cumprimento dos Direitos Humanos, bem 

como para realizar mudanças nos estilos de vida que nos permitam avançar para sociedades 

democráticas e equitativas, devemos olhar para o mundo empresarial com outros olhos.

31 Tradução dos autores: Desenvolvimentos mais recentes no campo da ética empresarial podem 

implicar responsabilidades mesmo no domínio da proteção dos direitos humanos.

32 Tradução dos autores: qualquer iniciativa de Responsabilidade Social Corporativa deve 

ser sensível ao contexto e ter em conta possíveis diferenças económicas, sociais, políticas, 

ambientais, culturais e organizacionais.
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causados e pela prestação positiva, já que “the social responsibility of companies, 

then, is not to be understood as merely referring to external effects of business 

activity but as deriving from its purpose as a social institution33” (Wettstein, 

2015, p. 171).

Assim, entende-se que prestações que se podem abranger a partir do 

reconhecimento das empresas como instituições também sociais devem tanger a 

implantação e desenvolvimento de ações de promoção dos direitos econômicos, 

sociais e culturais diretamente conectadas às necessidades das populações de 

suas esferas de atuação.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há muito assimilado globalmente, o papel estatal em relação aos Direitos 

Humanos é, atualmente, perfeitamente exigível e quase nunca contestado, pois é 

lugar comum, desde a inauguração do reconhecimento dos direitos sociais que 

os Estados devem protegê-los e promovê-los.

No que se refere aos Direitos Humanos na promoção do trabalho e pleno 

emprego, são normas internacionais que como mandamentos de otimização, colo-

cam para os Estados signatários, novas formas de organização social, melhorando 

as relações sociais e de trabalho.

De forma menos concreta, entretanto, é tratado no âmbito internacional 

o papel das empresas a este mesmo respeito, sendo que, numa ampliação do dever 

privado estabelecido a partir do reconhecimento da Responsabilidade Social 

Empresarial (RSE), a edição dos princípios orientadores sobre empresas e Direitos 

Humanos da ONU foi um importante êxito ao apresentar o dever da empresa de 

respeitar os Direitos Humanos, além de trazer diversas recomendações para a 

atuação empresarial a partir da observação destes direitos.

33 Tradução dos autores: a responsabilidade social das empresas, então, não deve ser entendida 

como meramente referindo-se aos efeitos externos da atividade empresarial, mas como 

decorrente do seu propósito como instituição social.
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Apesar do documento da ONU definir seu escopo no respeito aos direitos 

por parte das empresas e não se debruçar diretamente sobre o dever empresarial 

de promovê-los, constrói-se, atualmente, o entendimento de que as empresas, em 

virtude da crescente importância que têm exercido na sociedade moderna, devem 

ser cada vez mais, em conjunto com os Estados, responsáveis pela promoção e 

efetivação dos Direitos Humanos.

Desta forma, é possível vislumbrar que o potencial econômico que se 

apresenta na atualidade possa ser proveitosamente explorado pelas empresas, 

ao mesmo tempo em que se garantem e promovem os direitos das populações 

afetadas por suas ações, para que estas, além de diretamente impactadas pelos 

efeitos colaterais da atividade econômica, possam ser, ao menos indiretamente, 

beneficiados por ela.
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Resumo

Este estudo trata sobre a militarização das escolas públicas e o retrocesso de 

políticas afirmativas. O objetivo foi identificar e conhecer sobre a discussão da 

temática da militarização da escola pública, das políticas afirmativas e como este 

modelo de educação atende o que preconiza a Constituição Federal de 1988 e a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 1996, subsidiadas pela produção cien-
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tífica, no campo das políticas educacionais. A pesquisa é qualitativa, bibliográ-

fica, do tipo estado da arte para identificar e conhecer a incidência da discussão 

acerca do tema na produção científica da área de Direitos Humanos e políticas 

públicas educacionais, no Brasil. Identificamos a produção científica por meio 

do Capes/MEC e na Biblioteca SciELO, por meio de mapeamento no período 

de 2019-2023. Como resultados obtivemos, através do número de trabalhos 

encontrados e relacionados ao tema, a originalidade da pesquisa pela categoria: 

políticas afirmativas. A pesquisa demonstrou que os descritores que dialogam 

com esse estudo, estão sendo pesquisados de forma fragmentada. Confirmamos 

a hipótese de que a militarização das escolas públicas está relacionada com o 

retrocesso de políticas afirmativas no Brasil. No entanto, concluímos que as ações 

afirmativas de promoção da igualdade racial ressignificam a luta pelo direito 

à educação no Brasil. Sendo assim, é preciso compreender que ainda temos 

muito a evoluir, pois notamos a gravidade em que o sujeito não pertencente às 

condições impostas (preto, pobre e baixa escolaridade) ficará mais suscetível à 

evasão/expulsão escolar e ao ingresso no sistema carcerário.

Palavras-chave: Militarização. Escolas públicas. Retrocesso. Políticas afirmati-

vas. Estado da arte.

Abstract

This study deals with the militarization of public schools and the regression of 

affirmative policies. The aim was to identify and learn about the discussion on 

the militarization of public schools, affirmative policies and how this model of 

education meets the requirements of the 1988 Federal Constitution and the 1996 

Education Guidelines and Bases Law, supported by scientific production in the field 

of educational policies. This is a qualitative, bibliographical, state-of-the-art study 

to identify and understand the incidence of discussion on the subject in scientific 

production in the area of human rights and public educational policies in Brazil. 

We identified scientific production through Capes/MEC and the SciELO Library, 

by mapping the period 2019-2023. As a result, we obtained, through the number 

of works found and related to the theme, the originality of the research by the cate-
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gory: affirmative policies. The research showed that the descriptors that relate to 

this study are being researched in a fragmented way. We confirmed the hypothesis 

that the militarization of public schools is related to the regression of affirmative 

policies in Brazil. However, we conclude that affirmative action to promote racial 

equality gives new meaning to the struggle for the right to education in Brazil. 

However, we conclude that affirmative action to promote racial equality gives new 

meaning to the fight for the right to education in Brazil. Therefore, it is necessary 

to understand that we still have a long way to go, as we can see the seriousness of 

the situation in which individuals who do not belong to the conditions imposed 

(black, poor and with low levels of education) will be more susceptible to dropping 

out of school and entering the prison system.

Keywords: Militarization. Public schools. Setback. Affirmative policies. State of 

the art.

1 INTRODUÇÃO

Este estudo se inicia, refletindo sobre o ambiente escolar, o qual é um 

importante espaço formativo. A escola é lugar que todas as pessoas acessam e 

passam boa parte de suas vidas construindo a formação escolar e humana. Esse 

ambiente oportuniza conhecer, aprender e respeitar a diversidade que está presente 

na população brasileira. Portanto, a proposta da militarização do sistema educa-

cional brasileiro está na contramão da diversidade, da pluralidade e da educação 

democrática, as quais são pilares da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988 – CF - (Brasil, 1988).

As escolas militares fazem parte do Programa Nacional das Escolas 

Cívico-Militares (Pecim) que foi instituído pelo Decreto n° 10.004, de 5 de setem-

bro de 2019 (Brasil, 2019). De acordo com o Decreto n° 10.004 (Brasil, 2019):

O Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim) foi institu-

ído pelo Decreto n° 10.004, de 5 de setembro de 2019 e visa implantar 

o modelo Ministério da Educação (Mec) de Escola Cívico-Militar 
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(Pecim) em escolas públicas de ensino regular que possuem baixo 

resultado no Ideb e que atendam alunos em situação de vulnerabili-

dade. Com essa implantação, o propósito do programa é promover 

melhoria na qualidade na educação básica nos ensinos fundamental 

e médio e contribuir para o Plano Nacional de Educação, bem como 

para a redução da evasão, repetência e do abandono escolar.

Ele não é regulamentado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB)1 , portanto, compreendemos que as políticas educacionais estão relacio-

nadas com as afirmativas. Ou seja, só foi possível a implementação das políticas 

afirmativas porque se obtém bases potentes como: CF 1988 (Brasil,1988.), LDB 

Lei 9394 (Brasil, 1996), Estatuto da Igualdade Racial (Brasil, 2010) e outras.

O objetivo deste estudo é identificar e conhecer como está sendo discutida 

a temática da militarização da escola pública, das políticas afirmativas e como 

este modelo de educação atende o que preconiza a CF de 1988 (Brasil, 1988) e 

a LDB de 1996 (Brasil, 1996), subsidiadas pela produção científica no campo 

das políticas educacionais. A finalidade é identificar e conhecer a incidência da 

discussão acerca do tema na produção científica da área de direitos humanos e 

políticas públicas educacionais.

Buscou-se identificar a produção científica por meio do Portal de 

Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes/MEC) e na Biblioteca Científica Eletrônica Online (SciELO). Assim, 

compreendemos o mapeamento no período de 2019-2023, em razão da data de 

implementação do Pecim (Brasil, 2019). Para Evangelista e Shiroma (2019), a 

datação para a realização da pesquisa se estabelece a partir da data do documento 

original. Esse mapeamento, sustenta a revisão e análise da bibliografia como 

primeira aproximação com o tema, na tentativa de aprofundar o conhecimento 

dos fatos e fenômenos investigados.

1 Lei 9394/96 Estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Art. 83: O ensino militar é 

regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de acordo com as normas 

fixadas pelos sistemas de ensino.
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Este trabalho está estruturado, além da introdução, em três seções, seguidas 

das considerações finais. Na primeira, apresentamos a metodologia da pesquisa 

para compor o Estado da Arte. Na segunda seção, dispomos o quadro teórico 

por meio da revisão de literatura sobre militarização das escolas. E a terceira, são 

apresentadas algumas análises, a partir do mapeamento realizado.

2 METODOLOGIA

Compomos o Estado da Arte (Ens; Romanowski, 2006), para identificar 

aportes que sejam significativos para a relação da teoria e da prática pedagógica, 

evidenciando as situações que perpassam o campo da pesquisa e as suas lacunas. 

Iniciamos a investigação pelo Portal de Periódicos da Coordenação de Aperfei-

çoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes)2, com os seguintes descritores3: 

militarização das escolas; políticas afirmativas; direitos humanos. Nessa fase os 

resultados foram ausentes. Em seguida, foram aplicados os descritores: militari-

zação das escolas e educação em direitos humanos, apresentando três resultados.

Após a aplicação do filtro da temporalidade entre 2019 a 2023 e o tipo 

de recurso - artigos - mantiveram-se os três resultados anteriores. No momento 

em que se opta pelos artigos em língua portuguesa, obtém-se um resultado na 

Revista de Gestão e Secretariado - A questão penal e a gestão da vulnerabilidade 

social na perspectiva da militarização das escolas (Lopes; Oliveira, 2023).

A partir dos resultados, utilizamos um descritor isolado, militarização 

das escolas, sendo obtidos 92 resultados. Após inserir o filtro da temporalidade 

- entre 2019 a 2023 - resultou em 76, e, se manteve após a inserção do filtro: 

artigos. Em seguida, inseriu-se o filtro da língua portuguesa, no qual obtivemos 

2 A pesquisa foi realizada no Portal de Periódicos CAPES, em função da constituição dessa 

Instituição ter como um dos fundadores o educador Anísio Teixeira, sendo que é um dos 

autores de base neste estudo.

3 Os descritores foram definidos a priori, a partir da problematização do estudo.
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28 resultados. No manancial periódicos Capes, há um filtro denominado coleção, 

no qual foi selecionada a opção Scientific Eletronic Library Online - SciELO Bra-

zil,  como resultado  temos 6 artigos - quatro na Revista Educação & Sociedade: 

a) “Sentido, descansar, em forma”: Escola-Quartel e a formação para a barbárie 

(Santos, 2021); b) Militarização da gestão das escolas públicas: a exclusão da ati-

vidade política democrática (Cunha; Lopes, 2022); c) O processo de militarização 

de uma escola estadual pública em Goiás (Alves; Ferreira, 2020); d) Militarizar 

para educar? Educar para a cidadania (Lima; Brzezinski; Menezes Jr., 2020). 

Nos Cadernos de Pesquisa 52 (2022), foi encontrado um artigo: Militarização da 

educação pública no Brasil em 2019: análise do cenário nacional (Santos; Alves, 

2022); e outro na Fractal: Revista de Psicologia: A autoridade do professor na 

sociedade escolarizada (Tunes; Prestes, 2020).

Em outra etapa do levantamento, utilizou-se o descritor políticas afir-

mativas obtendo o resultado de 2.137 artigos. Ao inserir o filtro: tipo de recurso, 

os artigos passaram para 2.096 resultados. Após ser colocada a temporalidade 

entre 2019 a 2023, obtiveram-se 899 resultados. Outro filtro inserido foi o da 

língua portuguesa, o qual trouxe 333 trabalhos. Foi inserido o filtro denominado 

coleção com a opção SciELO Brazil, em que obtivemos 108 resultados. Colocando 

o filtro, assunto: ações afirmativas, obteve-se o resultado final de 20 artigos. Na 

totalidade, a pesquisa gerou o resultado de 26 artigos, os quais irão compor a 

análise do corpus de análise deste estudo.

Na etapa final, foram inseridos os descritores: militarização das escolas 

públicas e política afirmativa, obtendo a ausência de resultados. Em seguida, 

colocando os descritores política afirmativa e direitos humanos, obteve-se 

115 resultados. Inserindo a opção de recurso - artigos, obteve 113 resultados 

e colocando a temporalidade entre 2019 a 2023, resultou em 51 artigos. Após 

inserir como assunto as ações afirmativas, obtiveram-se 5 resultados. A língua 

portuguesa como filtro, trouxe 4 resultados. Por fim, a opção de busca na Coleção 

SciELO apresentou a ausência de resultados. Sendo assim, vejamos os trabalhos 

encontrados neste levantamento inicial, conforme quadro 1.
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Quadro 1: Trabalhos selecionados, vinculados aos filtros: temporalidade, 

idioma, assunto, tipo de recurso, coleção

N° Título AUTORES PERIÓDICO STATUS

1

A questão penal e a ges-

tão da vulnerabilidade 

social na perspectiva da 

militarização das escolas.

Lopes, Laio; Selma 

Suely Baçal De 

Oliveira (2023).

Revista De Gestão 

E Secretariado 14.9
Selecionado

2

Sentido, descansar, em 

forma”: escola-quartel  e 

a formação para a barbá-

rie

 Santos, Catari-

na De Almeida 

(2021).

Educação & Socie-

dade, 2021, Vol.42.
Selecionado

3

Militarização da educa-

ção pública no brasil em 

2019: análise do cenário 

nacional

Santos, Eduardo 

Junior Ferreira; 

Miriam Fábia 

Alves (2022).

Cadernos De Pes-

quisa, 2022, Vol.52.
Selecionado

4

Militarização da gestão 

das escolas públicas: a 

exclusão da atividade 

política democrática

Cunha, Viviane 

Peixoto Da; Alice 

Casimiro Lopes 

(2022).

Educação & Socie-

dade, 2022, Vol.43.
Selecionado

5

O processo de militari-

zação de uma escola es-

tadual pública em goiás

Alves, Miriam 

Fábia; Neusa Sou-

sa Rêgo Ferreira 

(2020).

Educação & Socie-

dade, 2020, Vol.41.
Selecionado

6
Militarizar para educar? 

Educar para a cidadania

Lima, Maria Elie-

ne, Iria Brzezinski; 

Antônio Da Silva 

Menezes Junior, 

(2022).

Educação & Socie-
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 A partir da leitura do título, resumo, introdução e conclusão, identi-

ficamos que 13 artigos estabelecem diálogo, os quais foram selecionados para 

análise com foco no tema em estudo. De modo que os descartados  tratam de: 

trânsito entre a Universidade e o trabalho; do ensino superior e do mercado de 

trabalho: especificamente das Universidades Federais do Sudeste do Brasil; do 

Jornal Folha de São Paulo; de concursos públicos para docentes; de ações afirma-

tivas na pós-graduação; de comissões de heteroidentificação em Universidades; 

das ações afirmativas na Pós-graduação da UNB; das vagas de ações afirmativas 

na UFRGS; das experiências de indígenas nas escolas médicas federais; dos 

estudantes Kaingang na UFRGS; das cotas raciais em concursos públicos; do 

sofrimento psíquico na imigração involuntária e da educação médica: raça e 

saúde. Portanto, leva-nos a entender que se distanciam das categorias a serem 

investigadas.

Os trabalhos selecionados, trazem indícios da temática da militarização 

das escolas públicas com ênfase na: ascensão de agendas neoconservadoras; 

aproximação das instituições dos quarteis; corpo militar responsável pela tutela 

após a militarização; exclusão da atividade política democrática, ou seja, um 

modelo de escolarização excludente.

É necessário refletir sobre a influência do processo do trabalho desen-

volvido nas escolas cívico-militares: na formação cidadã, no ideal de controle 

social, da aprendizagem, na política de inclusão, na diminuição das desigualdades 

raciais, na mudança da monocromia branca das salas de aula, na permanência 

das políticas afirmativas, no reconhecimento de um grupo de pessoas estigma-

tizado, nos posicionamentos contrários aos conceitos importantes para o debate 

sobre as desigualdades raciais. Todos esses pontos estão relacionados à postura 

política do Estado entre os anos de 2019-2023.

Em relação ao montante de trabalhos encontrados e relacionados ao tema, 

compreende-se a originalidade da pesquisa, pela categoria: políticas afirmativas. 

No entanto, os descritores que dialogam com esse estudo, estão sendo pesquisados 
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e estudados de forma fragmentada, ou seja, não encontramos nenhum artigo, no 

decorrer do levantamento que demonstra a relação da militarização das escolas 

públicas com o retrocesso de políticas afirmativas.

Todavia, estabelecemos dois focos de análise de acordo com as categorias: 

militarização das escolas públicas e políticas afirmativas. Essas categorias serão 

apresentadas de forma reflexiva na seção a seguir.

3 PERSPECTIVAS DA MILITARIZAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS NO 

BRASIL E POLÍTICAS AFIRMATIVAS: REVISÃO TEÓRICA

Nesta seção propomos refletir sobre a militarização das escolas no Brasil 

por meio dos artigos selecionados, conforme descritos no quadro 1, por meio do 

diálogo dos autores. A análise será realizada de acordo com as duas categorias 

que norteiam a pesquisa: militarização das escolas públicas e políticas de ações 

afirmativas.

3.1. Militarização das escolas públicas

O texto Sentido – Descansar, Em Forma”: Escola-Quartel E A Formação 

Para A Barbárie (Santos, 2021) - destaca que para fazer uma análise da militari-

zação das escolas no Brasil, é necessário compreender as narrativas que buscam 

justificar esse processo, na formação das próximas gerações. Anísio Teixeira, 

em 1940, ressalta que para os que defendem a escola vigiada, a educação con-

trolada, a qual é contraditória à educação emancipatória. Esta vem mudando o 

pensamento dos jovens para um posicionamento crítico, porém isso nem sempre 

agrada aqueles que detêm o controle (Santos, 2021).

 Vínhamos obtendo bons resultados em relação à emancipação da 

educação, por meio das bases potentes como a CF/1988 (Brasil,1988), a LDB 

9394/96 (Brasil, 1996), e o Estatuto da Igualdade Racial (Brasil, 2010). No entanto, 

a militarização da educação das escolas públicas surge atrelada a um governo 
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autoritário e negacionista, que destrói o que estava sendo reconstruído a partir 

desses pilares.

Por meio da militarização, ocorre repasse das gestões administrativa e 

disciplinar, chegando no âmbito pedagógico das escolas civis públicas, as quais 

tem vínculo com as secretarias distritais, estaduais e municipais de educação. O 

comando passa para organizações militares como: Polícia Militar (PM) e o Corpo 

de Bombeiros, além do Exército e demais forças armadas. Pode ainda acontecer 

contrato com secretarias municipais e organizações não governamentais (ONG) 

criadas por policiais militares. Sendo estes da reserva ou da ativa, os quais mer-

cantilizam a “metodologia” de ensino para os sistemas de educação. Isto quer 

dizer que o investimento na educação está ao par do processo que contradiz a 

educação emancipatória como prática da liberdade.

A militarização recebe nomenclaturas diferentes, sendo as seguintes: 

militarização; gestão compartilhada com a PM e Escola Cívico-Militar – essa 

última crivada pelo Pecim, do Governo Federal, a qual é o foco deste estudo 

(Santos, 2021). Apesar das escolas militarizadas serem mais conhecidas como 

cívico-militares, é fato que a nomenclatura militarização surgiu primeiro e é 

mais usada nas redes estaduais de ensino de Estados como: Goiás, Amazonas 

e Bahia. Essas escolas têm na direção oficiais de alta patente, os quais foram 

direcionados pela Secretaria de Segurança da unidade, sendo que os professores 

ainda coordenam a parte pedagógica (Santos, 2021).

Lopes e Oliveira (2023) observam que o avanço do Neoliberalismo no 

Estado, por meio de tratativas dos problemas sociais, através de caminhos que 

se relacionam com as políticas públicas e as expectativas do mercado, são pautas 

reacionárias que surgiram entre 2018 e 2022. O Pecim (Brasil, 2019), com enfoque 

na criminalização da pobreza, da promoção dos direitos humanos e sociais traz 

regras impostas aos estudantes que se aproximam das instituições dos quarteis. 

Portanto, desconfigura os princípios basilares das instituições educativas, por 

meio de práticas que contrariam o direito à educação, conforme expresso na CF 

(Brasil, 1988).
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Os pensamentos de Anísio Teixeira e Theodor Adorno são resgatados 

por Santos (2021), pois ressaltam que algumas regras estabelecidas por meio de 

normativas podem ter como consequência a formação da ignorância e do auto-

ritarismo. Para tanto, Cunha e Lopes (2022), observam a relação do Pecim com a 

democracia, ressaltando que o programa representa a fragilização desta por meio 

das ações conservadoras, que estão presentes nesse modelo educacional. Alves e 

Ferreira (2020), destacam que o processo de militarização evidencia um modelo 

educacional excludente, pois desobriga o Estado da responsabilidade da educação 

como direito de todos. Os autores, Lima, Brzezinski e Menezes Jr. (2020), chamam 

atenção para a influência das escolas militares na formação cidadã.

Tunes e Prestes (2020) alertam que a militarização desautoriza o profes-

sor no seu processo educacional, o que contribui para o fracasso da escola. Nesse 

sentido, a autoridade do professor é ultrapassada, possibilitando o surgimento 

da escola militarizada, como maneira de conter a violência e o controle social da 

aprendizagem.

A cooperação interdisciplinar entre as pessoas, no processo de garantia 

dos direitos educacionais e na formação profissional dos grupos representantes 

das minorias político-sociais, materializa-se através da diferenciação e acessibi-

lidade curricular (Cabral; Santos 2021). Os autores enfatizam que a proposta da 

militarização das escolas públicas não se atenta aos princípios basilares previstos 

na LDB 9394/1996. O artigo 61 desta Lei expressa quem são os profissionais da 

educação escolar básica, como aqueles que estão em efetivo exercício e formados 

em cursos reconhecidos na Lei 12.014/20194 (Brasil, 2019). A CF (Brasil,1988) 

preza pela Gestão Democrática, a exemplo do Art. 205. VI - Gestão democrática 

do ensino público, na forma da Lei (Brasil, 1988).

No entanto, o Ministério da Educação (MEC) suspendeu todos os 

incentivos federais ao Pecim (Brasil, 2019), pois se posiciona contrário a qual-

4 Altera o art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a finalidade de discriminar 

as categorias de trabalhadores que se devem considerar profissionais da educação.
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quer medida que permita os Estados transformar as escolas públicas em mili-

tarizadas. Todavia, diversos Estados brasileiros avançam no processo, mesmo 

com o Decreto 10004 (Brasil, 2019), revogado em 2023. De acordo com Lopes 

e Oliveira (2023) e Lima, Brzezinski e Menezes Junior (2022), a militarização, 

como ideologia de Estado, é projeto do Governo Bolsonaro (2018-2022), que 

utilizou o Estado para políticas reacionárias e coercitivas, voltadas para uma 

classe social mais popular.

Os autores destacados nessa subseção concordam que a militarização 

das escolas públicas deve ser problematizada como referenciais de alcance da 

cidadania democrática plena, pois, a educação é ferramenta de fortalecimento 

da democracia (Teixeira, 1934). No entanto, a militarização das escolas públicas 

no Brasil, é um projeto que não emancipa os sujeitos por meio da doutrinação 

da classe popular, através da hierarquia militar. Os princípios que são pilares da 

educação estão previstos na CF/1988 (Brasil, 1988), mais especificamente, no 

artigo 206 e preveem a igualdade de condições para todos, o acesso e a perma-

nência na escola.

Outrossim, a militarização desrespeita também a LDB/1996 (Brasil, 

1996), principalmente, no que se refere à gratuidade, à gestão democrática, aos 

profissionais da educação, na liberdade de aprender e ensinar. A militarização 

está baseada na padronização do comportamento, na negação do pluralismo de 

ideias. Além disso, tem a punição e o castigo como solução para a indisciplina, 

ou seja, na contramão da atividade política democrática a qual é proposta nos 

documentos norteadores.

3.2. Políticas de ações afirmativas

As políticas de ações afirmativas são relações complexas de igualdade 

que pressionam uma tradição, a qual se baseia nos direitos individuais, quando 

faz a proposta de redefinir a igualdade de oportunidades, por meio da afirmação 

de identidades raciais. Isso se justifica pela existência do mito da democracia 
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racial que insiste em não aceitar a existência do preconceito e da discriminação. 

No Brasil, as primeiras discussões sobre ações afirmativas e de como comba-

ter o racismo, surgem em 1995, por meio de ações práticas que possibilitam o 

enfrentamento a essas questões que historicamente produzem desigualdades 

(Ferreira, 2020).

Conforme Ferreira (2020), as políticas afirmativas são implantadas no 

ensino superior brasileiro a partir dos anos 2000, com a finalidade de fomentar o 

acesso da população negra ao nível superior, reduzindo as desigualdades raciais. 

A adoção da política afirmativa para todas as Instituições Federais de Ensino 

Superior, foi legitimada através da Lei n° 12.711/2012 (Brasil, 2012). Nesse sen-

tido, Silva, Leite, Rios e Vinuto (2022), destacam tensões e disputas que surgem 

em jogo, quando as ações afirmativas são implementadas.

Esse surgimento dá-se através de modelos diferentes, que se baseiam 

no fenótipo ou no critério identitário. Tais elementos representam alguns dos 

desafios para garantir o direito da população negra de acesso às ações afirmativas, 

com a finalidade de modificar a monocromia branca das universidades públicas 

brasileiras. Portanto, as ações afirmativas representam avanço, quando o assunto 

é a reparação histórica da população escravizada.

Sobre reparação histórica, Lima e Leal (2021) evidenciam que o conceito 

de minorias adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), refere-se a perspectiva 

de um coletivo que foi estigmatizado histórica e socialmente, e vítima de discrimi-

nação estrutural. Assim, exerce o controle de constitucionalidade para averiguar 

os desdobramentos das políticas de ações afirmativas na proteção das minorias.

É por meio das ações afirmativas que a promoção da igualdade racial 

consegue ressignificar a luta pelos direitos à educação no país (Gomes; Silva; 

Brito, 2021).  Para os autores, a aplicação do ensino de história e cultura afro-

-brasileira nas escolas da Educação Básica e o Estatuto da Igualdade Racial 

(Brasil, 2010) possibilitam vários conhecimentos e práticas desenvolvidas por 

pessoas negras em diversas vivências. Portanto, efetuam mudanças na ciência, 

na educação e na sociedade.
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Para Ferreira, Carraro e Terra (2019), as políticas públicas no Brasil, 

ainda têm muito a evoluir, porém não podemos perder o que foi conquistado. 

Sendo assim, fica evidente a importância de refletir sobre essa diversidade pre-

sente na sociedade brasileira. Uma vez que há contradição da militarização das 

escolas públicas, quando insere uma política educacional e padroniza compor-

tamentos, nega vestimentas, retrocede no que foi conquistado com muita luta 

na implementação das políticas afirmativas.

A CF/1988 (Brasil, 1988) trouxe avanço na efetivação do que se con-

venciona como igualdade material, ou seja, ultrapassa o aspecto jurídico e tem 

foco na realidade concreta do sujeito vulnerabilizado. Busca a concretização da 

igualdade no âmbito da prática, a partir da compreensão da existência de dife-

renças, especialmente no aspecto social. Portanto, os sujeitos pertencentes aos 

grupos denominados minoritários, não dispõem de condições e oportunidades 

igualitárias vivenciadas pelos demais (Santos; Leal, 2021).

 Esse fato faz emergir a necessidade de políticas públicas com ênfase 

nas ações afirmativas, a fim de amenizar as condições de acesso aos bens e ser-

viços, de modo a minimizar as desigualdades existentes. Santos e Leal (2021), 

debruçam-se nas questões da população negra, eis que esta não é minoria em 

quantidade numérica, mas é foco de discriminação, de negação de direitos, 

racismo, desigualdades sociais e de oportunidades pertinentes à sociedade bra-

sileira. As oportunidades são escassas, sem elaboração de política de integração 

na época da abolição da escravatura, deixando histórica e culturalmente a falta 

de apoio institucional, levando a não obter o mesmo acesso e possibilidades 

igualitárias que os demais (Santos; Leal, 2021).

Nessa subseção, os autores concordam que políticas afirmativas pos-

suem relevância quanto à ideia de igualdade e de oportunidades, pois, através 

delas foi possível ressignificar a luta pelo direito à educação no Brasil. As ações 

afirmativas, possibilitam o ingresso de grupos historicamente discriminados no 

Ensino Superior.
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4 MILITARIZAÇÃO EM CONTRADIÇÕES COM O SISTEMA EDUCA-

CIONAL BRASILEIRO

A organização da militarização das escolas públicas se dá a partir dos 

princípios da hierarquia, da disciplina, da obediência, da proibição de com-

portamentos, a exemplo de expressão de afeto, cortes de cabelo, utilização de 

adereços, entre outras situações que fazem parte da identidade dos sujeitos, 

principalmente no período da adolescência. A escola civil por sua vez, pauta 

seus princípios no Artigo 206 da CF (Brasil,1988), o qual prevê: igualdade de 

condições, permanência na escola, escola gratuita, liberdade de pensamento, 

pluralismo de ideias e gestão democrática (Mendonça, 2019).

A partir da militarização, as escolas públicas terão seus princípios 

advindos do setor da segurança, com prejuízo aos princípios constitucionais, 

os quais foram validados pela LDB 9394/96 Brasil (1996). Essas Diretrizes são 

fundamentais no entendimento das ilegalidades presentes na atuação de mili-

tares nas escolas, eis que estes não têm formação apropriada para estarem no 

ambiente escolar. Portanto, deixam de cumprir a previsão legal do artigo 67, § 1° 

da LDB (Brasil, 1996), que traz como pré-requisito para o trabalho profissional 

com o magistério a experiência na docência (Santos; Alves; Mello Lacé, 2023).

Nesse sentido, resgatamos o pensamento de Anísio Teixeira (1936, p.58) 

segundo o qual, “só existirá democracia no Brasil no dia em que se montar no 

país a máquina que prepara as democracias. Essa máquina é a da escola pública”. 

Em 1932, Teixeira assinou junto com mais 26 estudiosos, o documento o Mani-

festo da Educação dos Pioneiros da Educação Nova (Revista HISTEDBR,2006) 

em que defende os preceitos da escola pública obrigatória, laica e de qualidade.

O Manifesto deu sustentação para os documentos legais que orientam 

a educação brasileira, a exemplo da LDB, a qual foi citada pela primeira vez na 

Constituição de 1934 (Brasil, 1934), devido à influência de Anísio Teixeira. Em 

1961, tornou-se a Lei n° 4024/1961 (Brasil, 1961), a qual passa por atualização 

em 1966 e se mantém nessa conjuntura (Pierro, 2021). Logo, deve-se refletir 

qual é o caminho que a educação brasileira opta quando militariza as escolas 
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públicas e desconsidera as políticas permanentes, a exemplo da LDB, que é uma 

política da educação.

A hipótese que apresentamos neste estudo, é que o processo de mili-

tarização das escolas públicas, representa retrocesso das políticas afirmativas e 

a fragilização da democracia. É importante ressaltar que “Democracias podem 

morrer não nas mãos de generais, mas de líderes eleitos” (Levitsky; Ziblatt, 2018, 

p.15). O dossiê: A militarização das escolas públicas no Brasil: tensões e resistên-

cia (Retratos da Escola, 2023), tem por objetivo demonstrar a necessidade de 

desmilitarizar as escolas.

A finalidade é proteger a democracia e a escola pública, em que o pro-

cesso de militarização vinha acontecendo no país. Porém, fortaleceu-se a partir 

de 2019 com o Decreto n° 9.665 (Brasil, 2019). Logo, surge a Subsecretaria de 

Fomento às Escolas Cívico-Militares, dentro do Ministério da Educação. Este 

opera o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares- Pecim, por meio do 

Decreto n°10.004 (Brasil, 2019).

No ano de 2023, através do Decreto Legislativo (PDL) 56/235 (Brasil, 

2023), revoga-se o Decreto 10.004 (Brasil, 2019), trazendo o argumento de que a 

função da gestão da escola tem que ser realizada por profissionais que compõem 

o quadro da educação. Reforçam alguns deputados, que a LDB não traz como 

possibilidade a gestão escolar acontecer por militares, eis que estes têm responsa-

bilidades diferentes dos profissionais da educação (Agência de Notícias, 2023). No 

entanto, governos estaduais prosseguem pela militarização das escolas públicas, 

desconsiderando o posicionamento do governo federal.

A exemplo do Governo do Paraná, que por meio da Lei Ordinária n° 

21.327, de 20 de dezembro de 20226 (Paraná, 2022), instituiu o Programa Colégio 

5 Revoga o Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, que institui o Programa Nacional 

das Escolas Cívico-Militares (PECIM).

6 Institui o Programa Colégios Cívico-Militares no Estado do Paraná, altera dispositivos 

da Lei nº 19.130, de 25 de setembro de 2017, revoga parcialmente a Lei nº 20.338, de 6 de 

outubro de 2020, e dá outras providências.
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Cívico-Militares no Estado. Essa Lei estabelece como competência da Secretaria 

de Educação do Estado do Paraná (SEED/PR) a conscientização da comunidade 

escolar sobre a importância da implementação das escolas militares. Caminha, 

pois, para a organização de uma política institucional que se apresenta como 

democrática, republicana e constitucional, porém se distorce pois tem objetivos 

totalitários da classe dominante (Fernandes, 2015). O autor destaca que:

Na medida em que o uso estratégico do espaço político é organi-

zado e dirigido conforme uma concepção totalitária da utilização 

do poder, o Estado e o governo, na prática, são projetados em uma 

tendência intensa e permanente de fascistização (em todos os níveis 

das funções e dos processos de decisão em que o Estado e o governo 

se achem envolvidos) (Fernandes, 2015, p.39).

Quando o sujeito é capaz de refletir de maneira crítica, percebe que é 

possível mudar a realidade social, a qual é organizada pelas pessoas. Portanto, 

pode ser modificada, a fim de construir uma sociedade justa e igualitária. Na con-

tramão da emancipação, da liberdade e da educação em direitos humanos, apesar 

do Decreto n° 11611/2023 revogar o Pecim, a militarização das escolas públicas 

continua em vários Estados da nação.

As escolas cívico-militares, no Paraná, iniciaram no ano de 2020, apresen-

tando-se num contexto de 194 colégios com este perfil e 12 do modelo do programa 

nacional, os quais serão incorporados no Programa do Estado. Totalizando 312 

escolas cívico-militares em 2024 (Agência Estadual de Notícias, 2023).

Contudo, a Lei n° 20.338/2020 (Paraná, 2022, pg. 7), expressa no artigo 

17, “que os militares que atuam nos colégios cívico-militares do Paraná não serão 

considerados como profissionais da educação básica”. Ao citarmos o artigo 61 

da LDB 9394/96 (Brasil, 1996), o qual conceitua que aquele que é profissional da 

educação básica deverá ter curso reconhecido pelo MEC. Portanto, afirma-se a 

contradição e a negação do documento que é pilar para a Educação brasileira.
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Entende-se que a militarização das escolas públicas é retrocesso de políticas 

afirmativas, pois ela padroniza roupas e cabelos que são impostos pela branquitude 

(Santos, 2021). Na Constituição de 1934 o movimento eugênico, o que considera a 

supremacia da raça branca, estava previsto no artigo 138 e deveria ser incentivado 

pela Educação (Brasil, 1934). No entanto, através das políticas afirmativas houve 

um crescimento de pessoas negras assumindo seus cabelos, orgulhando-se de suas 

crenças, roupas e ancestralidade. É retrocesso no sentido de (des)afirmar pelo não 

pensamento crítico, pelo controle de comportamento social, pela padronização 

e hierarquização.

Não podemos retroceder com o que foi conquistado na CF de 1988 (Brasil, 

1988), a exemplo da tipificação do racismo como crime, da educação como um 

direito de todos e de qualidade, liberdade de pensamento, laicidade, emancipação 

e criticidade. A militarização das escolas padroniza e nega tais conquistas. Santos 

(2021) afirma que não são escolas para pobres ou negros, pois eles não vão ficar 

lá dentro.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao resgatarmos o objetivo: identificar e conhecer como está sendo dis-

cutida a temática da militarização da escola pública e as políticas educacionais 

na produção científica brasileira, juntamente com a área de Direitos Humanos, 

compreendemos que partindo do conceito de controle do corpo e das instituições 

totais, fica evidenciado que o modelo autoritário está conectado com a política da 

restrição da liberdade de expressão no que se refere ao ambiente escolar (Soffiatti; 

Barbosa, 2021).

É fato que a expansão da militarização das escolas públicas está relacionada 

às ideias neoconservadoras de extrema direita (Soares de Souza; Lima de Oliveira, 

2023). Diante disso, concluímos que a militarização das escolas públicas, representa 

retrocesso de políticas afirmativas. No entanto, demonstramos por meio da pes-

quisa, que os descritores que dialogam com este estudo, estão sendo pesquisados 
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de forma fragmentada. Logo, confirmamos a hipótese de que a militarização das 

escolas públicas está relacionada com o retrocesso de políticas afirmativas no Brasil.

A Lei 10.639 (Brasil, 2003) altera a LDB/1996 (Brasil, 1996), que estabe-

lece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da 

Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, 

e dá outras providências. Ou seja, essa Lei enfatiza a importância da afirmação de 

identidade da população negra, porém o processo de militarização desconsidera 

tal aspecto. Entra na contramão dos processos educacionais propostos nas políticas 

públicas permanentes, as quais regem a educação brasileira. Consideramos que 

não permitir a afirmação das identidades é processo contraditório.

Portanto, compreendemos que os processos de colonialidade do saber 

e racismo institucional, das narrativas raciais que redimensionam os sistemas de 

classificação por raça/cor, em disputa no país com o projeto político decolonial 

e contra hegemônico, da heterogeneidade das escolas públicas e a ocupação das 

vagas da política de ações afirmativas, procuram manter a sociedade de forma hege-

mônica em relação aos Direitos Humanos, no que tange às desigualdades sociais.

Entendemos que as ações afirmativas de promoção da igualdade racial, 

ressignificam a luta pelo direito à educação no Brasil. Sendo assim, é preciso 

compreender que ainda temos muito a evoluir, pois notamos a gravidade onde o 

sujeito não pertencente às condições impostas (preto, pobre e baixa escolaridade), 

ficará mais suscetível à evasão/expulsão escolar e ao ingresso no sistema carcerário. 

Logo, é urgente a continuidade das políticas afirmativas no Brasil, para legitimar 

os direitos educacionais e de formação profissional das minorias político-sociais, 

por meio da diferenciação e acessibilidade curricular.
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Resumo

O artigo aborda o direito à sexualidade como expressão da personalidade huma-

na e as violações perpetradas ao corpo da mulher com deficiência. Justifica-se 

diante da necessidade de reconhecimento das pessoas com deficiência como 

iguais em respeito e consideração e como parte da diversidade humana. A meto-

dologia utilizada na elaboração da pesquisa segue uma abordagem de natureza 

qualitativa, descritiva e exploratória; bibliográfica, quanto ao tipo; pura, quanto 

ao manejo dos resultados, colhidos a partir de um estudo descritivo-analítico, 

desenvolvido por meio de pesquisa teórica. A título de resultados, compreende-se 

que a inclusão das pessoas com deficiência deve ocorrer da forma mais ampla 
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possível, o que abrange reconhecer a importância do pleno exercício dos direitos 

referentes à sexualidade.

Palavras-chave: Direitos da personalidade. Mulher com deficiência. Direitos 

sexuais.

Abstract

This article addresses the right to sexuality as an expression of human persona-

lity and the violations perpetrated on the body of women with disabilities. It is 

justified by the need to recognize people with disabilities as equal in respect and 

consideration and as part of human diversity. The methodology used in prepa-

ring the research follows a qualitative, descriptive and exploratory approach; 

bibliographical, in terms of type; pure, in terms of managing the results, collected 

from a descriptive-analytical study, developed through theoretical research. As a 

result, it is understood that the inclusion of people with disabilities must occur in 

the broadest possible way, which includes recognizing the importance of the full 

exercise of rights relating to sexuality.

Keywords: Personality rights. Disabled woman. Sexual rights.

1 INTRODUÇÃO

Inerente à pessoa humana, o direito à sexualidade é capitulado como 

um direito humano e fundamental indispensável ao livre desenvolvimento, o 

que importa ao direito de personalidade. O fundamento jurídico desse direito 

se pauta nos princípios da dignidade, da liberdade e da igualdade, constituindo 

expressão da autonomia e da intimidade. Em razão da igualdade e da vedação 

da discriminação, as pessoas com deficiência são destinatárias desses mesmos 

direitos.

No Brasil, o direito à sexualidade da pessoa com deficiência é expressa-

mente assegurado pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, 

ratificada com o status de norma constitucional (Dec. 186/2008 e Dec. 6.949/2015) 
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e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015). De 

acordo com essas normas, o Estado tem o dever de instituir políticas públicas 

voltadas à promoção e à garantia do desenvolvimento da sexualidade de forma 

livre e digna.

Porém, o capacitismo continua presente na vida social e, consequente-

mente, no âmbito da própria família, que negligencia o tema, ainda considerado 

um tabu, especialmente, quanto ao sujeito com deficiência psíquica e intelectual. 

Crianças e adolescentes com essas deficiências são havidos como assexuados ou 

de libido acentuada, sem a devida competência, portanto, para compreender as 

questões atinentes à sexualidade.

Cerca de 18,6 milhões de brasileiros com 2 anos ou mais de idade (ou 

8,9% desse grupo etário) têm algum tipo de deficiência, conforme Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílio – PNAD, realizada em 2022.1 Apenas 4,2% 

desse contingente apresenta grave limitação ou nenhuma condição para “apren-

der, lembrar-se das coisas ou se concentrar” ou “dificuldade de se comunicar, 

para compreender e ser compreendido”. Pode-se supor, portanto, que a maioria 

das pessoas com deficiência têm condições de exercer os seus próprios direitos, 

ainda que amparadas em algum tipo de apoio.

1 A informação resulta da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, realizada em 2022. Para efeito do módulo 

Pessoas com Deficiência da PNAD Contínua, foram utilizados instrumentos desenvolvidos 

pelo WG (Washington Group), como base para construção do questionário, no qual as 

perguntas aplicadas a todas as pessoas de 2 anos ou mais de idade, envolvem dificuldades em 

domínios funcionais como enxergar, ouvir, andar, funcionamento dos membros superiores, 

cognição, autocuidado e comunicação. Todas as perguntas do questionário deste módulo 

possuem as mesmas quatro categorias de respostas, que variam com o grau de dificuldade que 

o entrevistado declara ter ao realizar determinada atividade, usando uma de suas funções. As 

possibilidades são: (1) tem, não consegue de modo algum, (2) tem muita dificuldade, (3) tem 

alguma dificuldade e (4) não tem dificuldade. A identificação das pessoas com deficiência é 

estabelecida por aquelas que responderam ter muita dificuldade ou não conseguir de modo 

algum realizar as atividades perguntadas em ao menos um dos quesitos investigados.
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Nos termos da Lei nº 13.146/2015, a deficiência não afeta a capacidade 

jurídica da pessoa para o exercício dos seus direitos sexuais e reprodutivos (art. 

6º, II). Em se tratando de pessoa com grave déficit na capacidade mental, uma 

vez que seja submetida à curatela (ainda vigente no Estado brasileiro), a medida 

não incidirá sobre a sexualidade do curatelado (art. 85, §1º.).

Devido à sua importância, a sexualidade é abordada pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS) como um dos aspectos da atenção integral à saúde. Sob esse 

prisma, é dever do Estado a garantia dos direitos sexuais à pessoa com deficiência.

Cumpre analisar os limites conceituais dos direitos sexuais e em que 

consistem os deveres do Estado e da família no que toca a essa temática. Para 

tanto, subdivide-se o artigo em três tópicos: no primeiro, abordam-se os direitos 

sexuais como parte do desenvolvimento da personalidade; no segundo, enfocam-

-se os direitos sexuais da pessoa com deficiência e, no terceiro, trata-se do dever 

do Estado de assegurar a efetivação desse direito como parte da atenção integral 

em saúde.

2 DIREITOS SEXUAIS COMO PARTE DO DESENVOLVIMENTO DA 

PERSONALIDADE

A  personalidade é uma estrutura complexa e de conceito polissêmico. 

Em uma acepção comum, pode ser compreendida como o modo de ser de cada 

um, a organização mais ou menos estável que “a pessoa imprime à multiplicidade 

de relações que a constituem” (Groeninga, 2006, p. 446). A partir da combinação 

de fatores hereditários, físicos, psíquicos e sociais, a personalidade é configurada 

com um atributo do sujeito em contínuo processo de desenvolvimento e adap-

tação pelas escolhas decorrentes de sua autodeterminação. Embora iguais como 

membros da mesma espécie, o mapa genético de cada pessoa se soma aos seus 

valores e experiências para torná-la um ser irrepetível. Segundo Capelo de Sousa 

(1995, p. 18),
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Cada homem tem sua específica individualidade e autonomia, auto-

-propõe-se a objetivos pessoais, valora as situações em função  de 

critérios  próprios, adapta-se a si próprio e ao mundo e age e estrutura 

a sua personalidade com bases em complexas, diversificadas e muitas 

vezes antinômicas estruturas de ser e dever ser, como a sua herança 

biogenética, a educação recebida, as circunstâncias sócio econômicas 

os seus instintos a sua afectividade, o seu temperamento, a sua raciona-

lidade, a sua ética, o seu caráter as suas  aspirações, os seus interesses.  

A disciplina dos direitos de personalidade pode sofrer alterações de um 

ordenamento jurídico para outro. Em termos mais genéricos, há países que adotam 

um rol exaustivo de direitos especiais de personalidade e outros que optam por 

um rol exemplificativo, atípico, não raro somado a uma cláusula geral de tutela 

da pessoa. Na compreensão de Adriano De Cupis (2008, p. 26), a pluralidade 

dos direitos de personalidade se traduz em interesses como a vida, a integridade 

física, a identidade, etc. Sob uma perspectiva mais aberta, Perlingieri (2007, p. 

156) sustenta que

[...] não existe um número fechado de hipóteses tuteladas: tutelado é o 

valor da pessoa sem limites, salvo aqueles colocados no seu interesse e 

naqueles de outras pessoas. A elasticidade torna-se instrumento para 

realizar formas de proteção também atípicas, fundadas no interesse 

à existência e no livre exercício da vida de relações.

No Brasil, o Código Civil trouxe um rol exemplificativo de cinco direi-

tos especiais de personalidade, entre os arts. 11 e 20, mencionando o direito ao 

nome, ao corpo, à recusa a tratamento com risco de morte, à imagem e à vida 

privada. A doutrina admite a existência de uma cláusula geral de tutela, a partir 

da articulação dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, 

igualdade, liberdade e solidariedade (Tepedino, 2001; Moraes, 2003), por meio 

da qual se garante proteção à personalidade independentemente da previsão 

legislativa expressa.
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Por meio dessa cláusula geral de tutela, é o sujeito quem decide o que 

seja melhor para si. Em uma sociedade plural, diante de um catálogo aberto de 

direitos fundamentais, é possível concluir pela existência de um direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade que permite à pessoa determinar suas escolhas, 

segundo os próprios valores (Teixeira; Konder, 2010, p. 5).

Admitida a existência dessa cláusula geral de tutela, caberá ao intérprete 

delimitar o seu conteúdo, em atenção ao contexto sociocultural, ao tempo e ao lugar 

onde o direito será aplicado (Menezes; Barroso, 2009). Assim foi que o Supremo 

Tribunal Federal reconheceu as uniões estáveis entre pessoas do mesmo sexo 

(ADI 4.277) e o direito à identidade de gênero (ADI 4.274), por meio do qual 

as pessoas transexuais e travestis puderam alterar o nome e o gênero em seus 

documentos pessoais. No julgamento desta última Ação Direta de Inconstitucio-

nalidade (ADI), o relator, Ministro Luiz Edson Fachin, afirmou que “a identidade 

de gênero é manifestação da própria personalidade da pessoa humana e, como 

tal, cabe ao Estado apenas o papel de reconhecê-la, nunca de constituí-la”. 

Expressão da personalidade, os direitos sexuais e reprodutivos são con-

siderados direitos humanos, fundamentais e de personalidade, correlacionados 

ao livre desenvolvimento. Estão previstos em vários documentos internacionais 

subscritos pelo Brasil, dentre os quais a “Convenção sobre a Eliminação de Todas 

as Formas de Discriminação contra as Mulheres”, de 1979, quanto à eliminação 

de estereótipos impeditivos à igualdade de direitos entre homens e mulheres, 

ao direito ao planejamento familiar e à igualdade nos relacionamentos; a Con-

ferência Internacional da ONU, sobre População e Desenvolvimento, no Cairo, 

em 1994, destacando a importância dos direitos sexuais e reprodutivos como 

parte dos direitos humanos; a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, realizada 

em Pequim (China), em 1995;  e os Princípios de Yogyakarta, publicados em 

2006 e complementados em 2017, para enfocar os direitos à orientação sexual 

e identidade de gênero. Embora não se possa falar em ratificação da Carta de 

Yogyakarta, os princípios nela consignados já foram expressamente utilizados 

para balizar várias decisões do Supremo Tribunal Federal, desde 2011.2

2 RE nº 477.554/MG-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 

26/11/2011.
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Os direitos sexuais consistem no direito de viver e expressar livremente 

a sexualidade, sem violência, discriminação ou imposições sociais. Envolvem o 

direito à educação, à informação, à expressão da orientação sexual, de escolher o 

parceiro e de decidir se quer ou não ter relações sexuais, independentemente de 

reprodução e com acesso aos serviços de saúde, pautados no respeito à privaci-

dade. Eles incluem o acesso aos serviços de saúde e o direito de tomar decisões 

sobre gravidez e métodos contraceptivos.

É certo que, nos últimos anos, avançou no Brasil uma agenda neocon-

servadora que intenta moralizar a esfera política e limitar os direitos sexuais, 

com risco de erosão à democracia (Biroli; Machado; Vaggione, 2020). Nesse 

contexto moralizante, algumas leis municipais, a exemplo da Lei nº 1.516, do 

Município de Novo Gama, Estado de Goiás, intentaram proibir a divulgação 

de material com referência à ideologia de gênero nas escolas. Relativamente a 

essa lei em específico, o Supremo Tribunal Federal decidiu por declarar a sua 

inconstitucionalidade material,3 por ser incompatível com o dever estatal de 

promoção de políticas de inclusão e de igualdade, contribuindo para a manu-

tenção da discriminação com base na orientação sexual e identidade de gênero.

3 DIREITOS SEXUAIS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: IGUALDADE E 

NÃO DISCRIMINAÇÃO

O respeito pela diferença e pela aceitação da pessoa com deficiência 

pressupõe o respeito à diversidade humana, com especial enfoque para a dig-

nidade que é inerente à pessoa. Essa diversidade é a paradoxal pluralidade de 

seres singulares, pois o reconhecimento das peculiaridades próprias à existência 

humana também perpassa a consideração das especificidades que cada um, 

individualmente (Arendt, 2001).

3 Brasil. Supremo Tribunal Federal – STF. Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 

- ADPF: 457 GO, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 27/04/2020, 

Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/06/2020.
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A plena inclusão pressupõe uma sociedade acessível a todos e não 

apenas à pessoa típica, pois a deficiência não deve ser considerada um fator 

inferiorizante, mas um aspecto da diversidade humana. Para incluir pessoas com 

limitações permanentes, é essencial reformular o meio social para eliminar as 

barreiras e estruturar mecanismos de apoio, a fim de promover a responsividade 

do sujeito e a sua autonomia. Essa reengenharia das estruturas e processos é 

pauta do desenvolvimento econômico e obriga a todos os segmentos de uma 

sociedade democrática – governo, empresa, sociedade civil, conforme propõe 

Martha Nussbaum (2012, p. 103).

O reconhecimento das pessoas com deficiência como iguais em res-

peito e consideração e como parte da diversidade humana é indispensável para 

que sejam incluídos como sujeitos independentes e com voz para interagir com 

outros parceiros na sociedade. Mas essa realização existencial plena só será pos-

sível se a pessoa com deficiência for posicionada em simetria de oportunidade, 

em condição de alcançar a estima social desejada e desenvolver livremente sua 

personalidade de acordo com seu projeto pessoal (Barboza; Almeida Junior, 

2017, p. 36).

Segundo Antonio Pinto Monteiro (2018, p. 31), em conformidade com 

a transição do modelo de substituição para o modelo de acompanhamento ou 

de apoio na tomada de decisões, e ainda, de acordo com os princípios perfilha-

dos pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, impõe-se 

o lema “proteger sem incapacitar”. A pessoa com deficiência deixa de ser vista 

como mero alvo de políticas assistencialistas e paternalistas, para ser reforçada a 

sua qualidade de sujeito de direitos. Em vez da pergunta: “aquela pessoa possui 

capacidade mental para exercer a sua capacidade jurídica?”, deve-se questionar: 

“quais os tipos de apoio necessários àquela pessoa para que exerça a sua capa-

cidade jurídica?”.

Assim é que CDPD reconhece a personalidade da pessoa com defici-

ência, fundamentada na dignidade em igualdade de condições com as demais e, 

em seu Artigo 25, ao tratar de forma específica da saúde sexual e reprodutiva na 
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alínea “a”, reitera que o amplo direito à saúde leva em conta as especificidades de 

gênero e não comporta nenhum tipo de discriminação baseada na deficiência.

No que toca aos aspectos biológicos, estudos científicos citados por 

Gherpelli (1995) demonstram que a pessoa com deficiência mental preserva a 

estrutura límbica do sistema nervoso. Do mesmo modo, “a sua constituição ana-

tômica, processos biológicos, desenvolvimento dos caracteres sexuais primários 

e secundários, produção hormonal masculina e feminina, menarca e semenarca, 

além dos impulsos biológicos”, são comuns a qualquer ser humano.

Não raro, as maiores dificuldades que surgem nessa área não derivam 

da deficiência em si, mas de um inadequado sistema de educação sexual. Para 

que se garanta a manifestação saudável da sexualidade, a pessoa com deficiência 

necessita de orientação educacional que lhe permita lidar e expressar melhor as 

suas emoções e os seus desejos ao seu arbítrio (Maia, 2001).

Os pais devem promover a educação sexual dos filhos com ou sem 

deficiência durante a infância e adolescência, até a maioridade. Uma vez que 

alcançam a capacidade civil, os pais continuam oferecendo o suporte necessário, 

material e imaterial, em decorrência do parentesco. De acordo com o Código 

Civil, no art.1.590, as disposições legais relativas à guarda e aos alimentos se 

estendem aos filhos maiores incapazes.

Nessa medida, as pessoas maiores com grave deficiência mental, sob 

curatela e consideradas relativamente incapazes, estarão sob os cuidados dos 

pais? Cotidianamente, sim. São eles os provedores e, não raro, os curadores. 

A legislação dispõe, no entanto, que a curatela não incide sobre temas como a 

sexualidade (art. 85 §1º, LBI).

Mas os apoios podem recair sobre essa temática? Nada impede. A tomada 

de decisão apoiada pode ser estabelecida para o fim de oferecer apoio às decisões 

sobre atos da vida civil, sejam eles de natureza patrimonial ou existencial, campo 

no qual se acha a sexualidade (art. 1.783-A, CC).

Frise-se que os apoiadores auxiliam no processo de consolidação de 

vontades da pessoa com deficiência, mas não há representação ou assistência. 
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O papel do apoiador, nesses casos, é favorecer o alcance das informações e a 

ponderação dos riscos, para que o apoiado venha a realizar escolhas de modo 

mais seguro e consciente. Atuam “ao lado e como auxiliares da pessoa com defi-

ciência, que será a verdadeira responsável pela tomada de decisão” (Barboza; 

Almeida, 2016, p. 269).

Por muito tempo, e ainda hoje, com alguma medida, persiste no ima-

ginário social a ideia de que as pessoas com deficiência psíquica/intelectual são 

assexuadas ou hipersexuadas, repercutindo atitudes discriminatórias generali-

zadas e/ou a “castração” da sexualidade. Essa adjetivação equivocada da pessoa 

com deficiência “angelical” ou “selvagem” fortaleceu o isolamento e a segregação, 

dificultando-lhe o acesso a uma orientação sexual mais consistente (Maia, 2001).

Ainda que possa parecer inusitado, já se defende na Espanha o direito à 

assistência sexual para as pessoas com deficiência. A medida se justifica porque 

faz parte das atividades básicas da vida diária, “[...] e igualmente puede formar 

parte de los derechos sexuales o del derecho a elegir uma forma de vida.” (Roig, 

2017, p. 16).

A LBI previu duas figuras específicas que podem oferecer apoio às 

demandas do cotidiano, quais sejam: o atendente pessoal e o acompanhante. 

Conforme art. 3º, inciso XII, o atendente pessoal é a “pessoa, membro ou não 

da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 

e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, 

excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legal-

mente estabelecidas”. No campo dos cuidados básicos, é possível achar aspectos 

relacionados à sexualidade, e o atendente pessoal pode auxiliar a pessoa com 

deficiência como o assistente sexual, na Espanha.

O acompanhante, nos moldes do inciso XIV do mesmo artigo, é “aquele 

que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as fun-

ções de atendente pessoal”. Seria o sujeito encarregado de conduzir a pessoa com 

deficiência aos lugares que esta desejar, garantindo-lhe segurança e cuidados.

Os direitos sexuais e reprodutivos são direitos humanos e englobam 

o livre direito de poder manifestar a sexualidade sem sofrer qualquer tipo de 

discriminação, estigma ou coerção. Todos têm o direito de decidir de forma livre 
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e informada, de ter controle total sobre seu corpo, de escolher o companheiro 

sexual, de decidir sobre a sua vontade de manter ativa a vida sexual, ou ainda, 

ter acesso às informações referentes à saúde sexual, bem como aos meios con-

traceptivos. Mas ao longo da história, sob o pretexto de proteção, o exercício dos 

direitos sexuais da pessoa com deficiência foi praticamente negado.

4 SEXUALIDADE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E O DEVER DO ESTA-

DO DE PROMOVER A ASSISTÊNCIA INTEGRAL EM SAÚDE

Tratada, quase sempre, como um tabu, a sexualidade raras vezes é uma 

pauta na missão de educar e sofre considerável influência de normas morais e 

religiosas. Como antes referido, um forte movimento político no Brasil questinou 

a inclusão da matéria no currículo escolar, sustentando que a temática deveria ser 

abordada apenas no ambiente doméstico.4 Essa percepção talvez esteja atrelada a 

uma visão bastante estreita sobre o assunto, que não se resume à relação sexual 

ou ao marco em que se inicia uma vida sexual ativa.

4 Em setembro de 2019, foi instaurado um inquérito pelo Ministério Público de São Paulo para 

apurar a decisão do então governador João Doria de recolher 340 mil apostilas de alunos 

do 8º ano do ensino fundamental da rede pública estadual de ensino, por conterem textos 

sobre ‘identidade de gênero’. Estimulado por boatos circulados em redes sociais de que o 

governo paulista estaria fazendo apologia à ‘ideologia de gênero’ em estudantes de 13 anos, 

o governador ordenou o recolhimento imediato das apostilas por meio de sua conta pessoal 

no Twitter, sem qualquer ato oficial. “Fomos alertados de um erro inaceitável no material 

escolar dos alunos do 8º ano da rede estadual. Solicitei ao Secretário de Educação o imediato 

recolhimento do material e apuração dos responsáveis. Não concordamos e nem aceitamos 

apologia à ideologia de gênero”, escreveu Doria pelo Twitter. A Promotoria investiga possível 

violação do direito à educação e aos princípios constitucionais do ensino, além de eventual 

lesão ao erário. A Secretaria da Educação tentou justificar a censura alegando que as temáticas 

eram inadequadas para a faixa etária, assim como seriam vedadas pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) (Magalhães; Matarazzo, 2019). Disponível em: https://g1.globo.com/

sp/sao-paulo/noticia/2019/09/04/mp-instaura-inquerito-para-apurar-decisao-de-doria-

de-recolher-apostila-por-alegar-apologia-a-ideologia-de-genero.ghtml. Acesso em: 6 jun. 

2024.
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O termo sexualidade se relaciona ao erotismo, ao desejo, ao afeto, às 

fantasias, às ideias, às sensações, às condutas e às proibições. Pode-se defini-la, 

de acordo com Martins et. al. (2010, p. 9), como “elaborações culturais sobre 

os prazeres e os intercâmbios sociais e corporais que compreendem desde o 

erotismo, o desejo e o afeto, até noções relativas à saúde, à reprodução, ao uso 

de tecnologias e ao exercício do poder na sociedade”.

Dentre essa vastidão de possibilidades, o Direito, ao longo do tempo,  

ocupou-se de algumas situações relacionadas à sexualidade (pautado por questões 

de ordem moral, de bons costumes ou de saúde), seja para proteger a dignidade 

e a liberdade sexual, com previsão de tipos penais;5 seja para elencar os impedi-

mentos para o casamento, com a restrição de uniões desaconselháveis do ponto 

de vista genético;6 seja para normatizar a sexualidade reprodutiva7 (Barboza; 

Almeida, 2020, p. 106).

É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à saúde, à sexu-

alidade, à paternidade e à maternidade, segundo disposto no art. 8º da Lei nº 

13. 146/2015.

No que se refere à reprodução, as mulheres com deficiência, como 

todas as mulheres, têm o direito a uma contracepção segura e eficaz. No caso 

da cirurgia de esterilização irreversível, em que há uma diminuição permanente 

5 O Código Penal Brasileiro foi alterado pela Lei nº 12.015/2009, momento em que passou do 

tratamento de crimes contra os costumes para crimes contra a dignidade sexual, alterando 

de forma substancial o tratamento dado aos crimes sexuais pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. É possível citar também alterações posteriores, como a criação do crime de 

assédio sexual (Lei nº 10.224/ 2001), do crime de importunação sexual (Lei nº 13.718/2018) 

e de crimes ligados à registro e divulgação de imagens íntimas (Lei nº 13.772/2018 e Lei nº 

13.718/2018).

6 O Artigo 1.521 do Código Civil de 2002 elenca as causas impeditivas do casamento.

7 A Lei no 9.263/1996 trata do planejamento familiar e da regulação da fecundidade, com 

ações voltadas ao atendimento em saúde reprodutiva.
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da integridade autorizada pelo ordenamento, o consentimento está relacionado 

à aceitação, ou seja, a uma condição de legitimidade para que o tratamento seja 

realizado, para que se evite uma atuação arbitrária do médico sobre a integridade 

física do paciente sem a sua autorização.

Como observado, a autonomia existencial para fins reprodutivos da 

mulher se fundamenta em princípios constitucionais como a liberdade e a 

dignidade humana, bem como nos direitos à privacidade e ao planejamento 

familiar, “que juntos sustentam a autonomia da mulher para decidir sobre seu 

próprio corpo em relação ao desejo ou não de procriar.” (Barboza; Almeida 

Junior, 2017, p. 260).

Apesar de a Convenção vedar qualquer intervenção compulsória na 

fertilidade de meninas e mulheres com deficiência, a contracepção forçada ainda 

é comumente utilizada para suprimir a menstruação ou a expressão sexual para 

várias finalidades, incluindo práticas baseadas na eugenia de controle populacio-

nal, controle menstrual e cuidados pessoais e prevenção de gravidez resultante de 

abuso sexual (Frohmader; Ortoleva, 2012, p. 4).

Por habitarem um corpo que destoa dos padrões estéticos vigentes, mui-

tas mulheres encaram preconceitos na vivência da sexualidade e na experiência 

da maternidade, enfrentando, ainda, “a descrença da sociedade de que possam 

corresponder às expectativas de gênero, como assumir os papéis de cuidadora, 

esposa e mãe.” (Grue, 2002, p. 867).

Mas o fenômeno da deficiência deve ser compreendido como um pro-

cesso que não se encerra no corpo, mas em um contexto social e cultural que fixa 

determinadas variações corporais como inferiores, incompletas ou passíveis de 

reparação/reabilitação quando posta em relação à corponormatividade, isto é, aos 

padrões hegemônicos funcionais/corporais predefinidos. Nesse sentido, a deficiência 

consiste no produto da relação entre um corpo com determinados impedimentos 

de natureza física, intelectual, mental ou sensorial e um ambiente que se mostra 

incapaz de acolher as demandas arquitetônicas, informacionais, programáticas, 

comunicacionais e atitudinais que garantem condições igualitárias de inserção e 

participação social (Diniz; Barbosa, 2010, p. 207).
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As mulheres com deficiência encaram uma dupla desvantagem, devido a 

uma complexa combinação de discriminação baseada em gênero e deficiência que 

viola o seu direito de decidir sobre questões reprodutivas. Isso porque as experi-

ências de opressão vivenciadas pelas pessoas com deficiência não estão na lesão 

corporal, mas na estrutura social incapaz de responder à diversidade, à variação 

corporal humana (Mello; Nuernberg, 2012, p. 638).

Constata-se que a mulher com deficiência, devido a uma complexa com-

binação de discriminação baseada em gênero e deficiência, apresenta “múltiplas 

vulnerabilidades, as quais são constituídas por duas condições principais: a de ser 

mulher e de ser uma pessoa com deficiência” (Farias, 2011, p. 18).

Propõe-se, segundo o modelo social de abordagem da deficiência, e com 

base na Lei Brasileira de Inclusão, que as vontades da pessoa com deficiência sejam 

atendidas na maior medida possível. Desse modo, limitações pessoais podem ser 

integradas por meio do apoio, o que não significa substituição de vontade nem 

limitação à autonomia da pessoa humana. Segundo Menezes (2018, p. 11), “Na 

medida em que a manifestação volitiva seja adequada à realização da escolha que 

pretende realizar, mesmo que exarada por meio de mecanismos menos conven-

cionais, haverá que se reconhecer os efeitos desta vontade”.

Muito embora as necessidades contraceptivas das mulheres com defici-

ência não sejam essencialmente diferentes das demandas de uma mulher típica, 

observa-se que o padrão de uso de contraceptivos entre mulheres com e sem 

deficiência difere de maneira ampla. Segundo Frohmader e Ortoleva (2012, p. 

4), as mulheres com deficiência, especialmente as com deficiências intelectuais, 

além de raramente se inteirarem nas tomadas de decisões acerca dos métodos 

contraceptivos, apresentam uma maior propensão à esterilização involuntária e a 

receberem contraceptivos de ação prolongada, do tipo injetável.

Desse modo, as relações de gênero e as características de fragilidade femi-

nina são intensificadas, devido ao histórico processo de infantilização e dependência 

familiar no qual estão submersas. De forma bastante frequente, são vistas como 

incapazes de exercer os papéis que são atribuídos às mulheres sem deficiência, 
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tais como constituir família e cuidar dos filhos (Dantas; Silva; Carvalho, 2013, p. 

4). “Elas relatam empreender grandes esforços para corresponder às expectativas 

sociais de serem mães adequadas, pois enfrentam o ceticismo do meio social 

quanto às suas capacidades de gerar e cuidar de um filho.” (Grue, 2002, p. 868). 

Essas atitudes, valores e estereótipos negativos sobre a capacidade reprodutiva das 

mulheres com deficiência são entraves à obtenção de informações precisas sobre 

as opções contraceptivas (Frohmader; Ortoleva, 2012, p. 3).

Não se deve afastar o direito à autonomia corporal das mulheres com 

deficiência sob a justificativa de que elas não podem tomar decisões significativas 

sobre as suas próprias vidas. O Estado tem o dever de emponderá-las e permitir 

que possam, de forma livre e informada, deliberar acerca de seus projetos de vida, 

principalmente quando tais escolhas dizem respeito ao seu próprio corpo e são 

irreversíveis (Albuquerque, 2013, p. 25). Segundo Diniz (2003), “todos somos 

corpos temporariamente aptos, sendo poucas as fases da vida em que não neces-

sitamos de cuidados ou apoio social.”

Dessa forma, deve ser assegurado o protagonismo nas escolhas de vida 

da mulher com deficiência no que se refere à sexualidade, ao livre planejamento 

familiar, às decisões em relação a ter ou não ter (e quantos) filhos, considerando 

que a sexualidade é inerente à vida de qualquer ser humano e vai muito além do 

sexo, que é tão somente seu componente biológico. Reconhecer os direitos repro-

dutivos, portanto, vai além da compreensão de que a mulher apresenta desejos 

sexuais e da ideia de que tem um corpo desenvolvido apto para procriação.

A Lei Brasileira de Inclusão também assegura, no art. 18, atenção inte-

gral à saúde da pessoa com deficiência, intermediada pelo SUS, mediante acesso 

universal e igualitário, em todos os níveis de complexidade. Os serviços de saúde 

pública devem resguardar o respeito à identidade de gênero e à orientação sexual 

da pessoa com deficiência, bem como atenção sexual e reprodutiva, o que inclui 

o direito à fertilização assistida.
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5 CONCLUSÃO

A Convenção representa um marco na mudança de paradigma em relação 

às pessoas com deficiência, passando de uma preocupação em matéria de bem-

-estar social a uma questão de direitos humanos. Rompe-se com uma abordagem 

baseada na assistência e propõe-se que os direitos ali contidos sejam interpretados 

à luz dos princípios da igualdade e da não discriminação, do respeito pela dife-

rença e pela autonomia individual e, sobretudo, da dignidade da pessoa humana.

No entanto, apesar dos avanços legislativos, ainda se observam atitudes 

capacitistas e que estão longe de promover uma efetiva inclusão. Para discutir 

formas de enfrentar e eliminar a discriminação contra pessoas com deficiência 

em assuntos relacionados ao casamento, à família e à reprodução, é necessário 

compreender a deficiência somente como mais uma característica da condição 

humana, afastando-se padrões de normalidade social.

Ressalta-se o papel fundamental da educação preventiva na promoção 

da tolerância, com vistas à erradicação total e incondicional de todas as atitudes 

de exclusão, marginalização, exploração e violência, para que se promova a justiça 

social, após séculos de tratamento assimétrico dos especialmente vulneráveis. 

Compreende-se que a inclusão das pessoas com deficiência deve ocorrer da forma 

mais ampla possível, o que abrange reconhecer a importância do pleno exercício 

dos direitos referentes à sexualidade.

Nesse contexto, necessitam de especial atenção em relação às decisões 

pessoais sobre questões da sua saúde sexual e reprodutiva, assegurando-se o pro-

tagonismo e o empoderamento nas suas escolhas de vida, no sentido de eleger 

livremente se (e quantos filhos) deseja procriar. Pressupõe-se a acessibilidade 

física e comunicacional nos serviços regulares de saúde, a facilitação no acesso 

a informações sobre os meios de contracepção, entendidos os direitos sexuais 

também como a prerrogativa que cada mulher tem de decidir acerca dos aspectos 

relativos à maternidade e, de maneira mais ampla, ao planejamento da constituição 

de uma família.
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Assim, entende-se que o planejamento familiar, dentro do contexto da 

liberdade de conservar a fertilidade, é uma decisão do casal, não havendo espaço 

para a prática coercitiva de esterilização com fins de controle de natalidade.

Para além de todas as modificações ou adaptações nos ordenamen-

tos jurídicos mundo afora, insista-se que a sociedade é quem deve se adequar 

para garantir a inclusão da pessoa com deficiência em igualdade de condições, 

reconhecendo-lhe a sua personalidade jurídica, sua autonomia e sua plena capa-

cidade jurídica. É necessário se redesenhar uma construção social que promova 

e proteja, na máxima medida, as vontades, os direitos e os interesses da pessoa 

com deficiência, resguardando, permitindo e facilitando o seu desenvolvimento 

e o exercício de seus direitos de maneira plena.

É fato que desconstruir paradigmas relacionados à pessoa com deficiência 

e suas potencialidades requer um trabalho árduo, que deve ser compreendido como 

um compromisso de diversas áreas do saber, uma vez que envolve a promoção de 

condições mais igualitárias de desenvolvimento humano e exige que os aspectos 

sociais, políticos e educacionais sejam repensados.

Se as maiores dificuldades que surgem nessa área não derivam da deficiên-

cia em si, mas de um inadequado sistema de educação sexual, fazem-se necessários 

o incentivo e a promoção da educação sexual sob a perspectiva da humanização, 

bem como do cuidado direcionado para o apoio, de modo a consolidar uma decisão 

válida e legítima, sobretudo com a compreensão de que a sexualidade humana não 

só abarca a procriação, mas também a livre possibilidade de autodeterminação 

pessoal. Impedir que uma pessoa decida sobre aspectos de sua sexualidade, além 

de infantilizá-la, equivale a negar-lhe sua condição de pessoa, em afronta à sua 

dignidade.
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Resumo

O Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do CNJ representa 

apenas uma vitória parcial dos movimentos sociais que demandam por uma 

leitura emancipatória dos direitos das mulheres. É preciso também que o docu-

mento receba uma aplicação efetiva por parte dos(as) membros da magistratura 

brasileira. Não se trata de tarefa simples diante da colonialidade que persiste 

no Brasil do século XXI, de modo a silenciar as mulheres, inclusive em lócus 

do Estado, como o Poder Judiciário. Diante desse quadro, o artigo sustenta a 

importância de uma capacitação obrigatória a todos(as) os(as) magistrados(as), 

que, aplicando o feminismo decolonial, rompa o silenciamento a que mulheres 

são submetidas e, ao final, traga uma virada ontológica na aplicação dos direitos 
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pelo Poder Judiciário. Metodologicamente, o estudo utiliza pesquisa bibliográfica 

interdisciplinar que transpõe os estudos sociológicos decoloniais e o conceito 

antropológico de virada ontológica para o campo jurídico. O artigo conclui pela 

necessidade de uma capacitação à magistratura baseada em saberes oriundos de 

experiências de vida das mulheres.

Palavras-chave: Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Judi-

ciário. Capacitação. Feminismo decolonial. Virada ontológica.

Abstract

The Protocol for Judgment with a Gender Perspective elaborated by the CNJ repre-

sents only a partial victory for social movements that demand an emancipatory 

reading of women’s rights. It is also necessary that the document receives an effective 

application by the members of the Brazilian judiciary. It is not a simple task in the 

face of the coloniality that persists in Brazil in the 21st century. The fenomenum 

silences women, including in locus of the State such as the Judiciary branch. In 

this context, the article argues for the importance of mandatory training for all 

magistrates, which, applying the decolonial feminism, will be able to break the 

silencing to which women are subjected and, in the end, will bring an ontological 

turn in the application of rights by the Judiciary. Methodologically, the text uses an 

interdisciplinary bibliographic research, that transposes the decolonial sociological 

studies and the anthropological concept of ontological turn to the legal field. The 

article concludes that is necessary a judiciary training based on knowledge derived 

from women’s life experiences.

Keywords: Protocol for Judgment with a Gender Perspective. Judiciary. Training. 

Decolonial feminism; Ontological turn.

1 INTRODUÇÃO

A elaboração do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no segundo semestre de 2021, representa 
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apenas uma vitória parcial dos movimentos sociais que demandam pela efetivação 

judicial dos direitos das mulheres. É preciso também que o documento receba 

uma leitura emancipatória por parte dos(as) membros da magistratura, o que, 

diante da multiplicidade de formas de violações que silenciam as mulheres desde 

os primeiros tempos de formação do Estado brasileiro, não é alcançável pela mera 

compulsoriedade de sua aplicação, exigida na Resolução n.º 492 de 17 de março 

de 2023 do CNJ.

Como, porém, fazê-lo? O presente texto aponta a importância de uma 

capacitação obrigatória a todos(as) os(as) magistrados(as), que, aplicando o chamado 

feminismo decolonial, rompa o silenciamento a que mulheres são historicamente 

submetidas e, ao final, traga uma verdadeira virada ontológica na aplicação dos 

direitos pelo Poder Judiciário.

Parte-se da hipótese de que o Protocolo para Julgamento com Perspectiva 

de Gênero deve ser refletido e estudado com base em experiências de vida das 

mulheres, consoante suas especificidades de raça, etnia e classe social. Pretende-

-se, com isso, contribuir para a configuração de novas interpretações jurídicas 

e práxis judiciária, atentas à complexidade da realidade brasileira, o que não é 

alcançável pelos tradicionais estudos de gênero fundados em epistemologias 

jurídicas eurocêntricas e universais, silentes quanto às questões étnico-raciais e 

de classe, que potencializam assimetrias sociais.

Metodologicamente, o texto utiliza pesquisa bibliográfica interdisciplinar 

que transpõe os estudos sociológicos decoloniais e o conceito antropológico de 

virada ontológica para o campo jurídico. A partir dessa base teórica, relaciona-se 

a luta pelos direitos das mulheres ao contexto das lutas pelos direitos humanos. 

A seguir, indica-se que as dominações de gênero, concomitantemente a outras 

dominações como as de raça, têm o silenciamento de grupos secularmente 

inferiorizados como uma de suas facetas, o que se reflete na incapacidade dos 

agentes estatais de lhes garantir direitos, tal como mostrou simbolicamente o 

caso Maria da Penha. Ao final, sustenta-se a necessidade de uma capacitação 

baseada em saberes oriundos de experiências de vida das mulheres.
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É certo que o emprego de estudos decoloniais não é novidade em análises 

que focam dificuldades na efetivação de direitos de grupos subalternizados.  O 

presente texto, porém, inova ao utilizá-los em conjunto com o conceito oriundo 

da Antropologia de virada ontológica, considerando que “o fazer antropológico 

pressupõe a relativização de verdades consagradas […]” (KANT DE LIMA; 

BAPTISTA, 2014, p. 9). Como exposto ao longo do escrito, essa relativização é 

um exercício que os(as) magistrados(as) são convidados(as) a realizar ao apli-

carem direitos conforme perspectivas decoloniais, isto é, que vão além de um 

mundo branco e masculino.

Como última observação introdutória, cabe esclarecer que este é um 

artigo escrito por um magistrado e uma magistrada branco(a), ambos em processo 

de desconstrução decolonial. Daí o pretendido questionamento da teoria jurídica 

tradicional pautada na ideia de neutralidade e no sujeito de direito universal.

2 O PROTOCOLO NAS LUTAS PELOS DIREITOS HUMANOS

Para se alcançar os fins propostos, é preciso que, inicialmente, se procedam 

a algumas observações acerca dos fundamentos para a defesa de uma aplicação 

adequada do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. A mera 

entrada em vigor não seria, por si só, suficiente para sua efetivação por parte de 

operadores(as) do campo jurídico?

A resposta negativa é a correta para o questionamento.  O caráter 

peremptório dessa assertiva necessita ser compreendido a partir de uma circuns-

tância fundamental: ao objetivar a igualdade de gênero nas desiguais relações 

processuais no plano fático, a norma do CNJ encontra-se inserida no quadro 

maior das normas dos direitos das mulheres e, portanto, dos direitos humanos.  

Nesse aspecto, é preciso lembrar que os direitos humanos ostentam, 

como um dos seus elementos fundamentais, o caráter reativo, posto que consistem 

em reações a opressões anteriormente existentes; se não existissem opressões, 

não haveria necessidade da vigência desses direitos. Em tais termos, existem 
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direitos sociais, por exemplo, porque, anteriormente à sua entrada em vigor, 

trabalhadores(as) foram e ainda hoje são submetidos(as) tratamentos degradantes 

no ambiente de trabalho; somente se têm direitos especiais dos povos indíge-

nas, porque, anteriormente às respectivas normas, as populações originárias 

sofreram (e sofrem) um grave processo de genocídio por colonizadores; por 

fim, alcançando o tema debatido, só existem direitos específicos das mulheres, 

porque estas são secularmente tratadas como objeto de dominação masculina.

Do caráter reativo, alcança-se a conclusão de que direitos humanos não 

são obras da natureza e nem tampouco criações divinas; são construções humanas 

que aparecem como produtos de mobilizações sociais (no caso, as mobilizações 

jurídicas1), de determinados estratos populacionais para que suas necessidades 

sejam ouvidas e, consequentemente, suas reivindicações sejam reconhecidas e 

aplicadas em normas jurídicas. Lutar pelos direitos humanos é, portanto, lutar 

por escutas efetivas, derrubando silenciamentos.

Essa luta, por sua vez, encontra duas fases distintas.  A primeira fase 

consiste na luta pela escrita do direito, na qual grupos sociais demandam que 

suas reivindicações sejam reconhecidas pelo Estado na forma de direito escrito: 

em uma Constituição, em leis infraconstitucionais ou em atos administrativos 

de caráter normativo (como o protocolo em questão); o segundo momento 

consiste na luta pela leitura do direito, isto é para que este seja lido e, portanto, 

interpretado e aplicado conforme as reivindicações que levaram à sua escrita.

A distinção das duas fases é de suma relevância por indicar que uma 

vitória efetiva pelos direitos requer uma dupla vitória. A conquista da escrita 

está longe de configurar uma vitória na luta pela leitura dos direitos.

1 “Num sentido amplo e numa perspectiva sociojurídica, a ‘mobilização do direito’, também 

denominada de ‘mobilização jurídica’, refere-se, em geral, ao uso do direito dentro e fora 

dos tribunais.  Uso judicial ou extrajudicial do direito pode ser de caráter individual, ou 

coletivo. Para além do ‘uso’ do direito, a mobilização jurídica pode referir-se, ainda, aos 

processos sociais e jurídicos de significação e conscientização dos direitos individuais e 

coletivos” (MACDOWELL DOS SANTOS, 2012, p. 14).



250 R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.245-268, jul./dez. 2024

Andre Augusto Salvador Bezerra  |  Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho

Tudo o que se comentou vale também para o protocolo do CNJ. O fato 

de o órgão que concentra a formulação de políticas judiciárias nacionais ter 

procedido a uma escrita dessa espécie não significa, por si só, que as autoridades 

judiciais, dela destinatárias, procederão a uma leitura do documento que garanta 

às mulheres uma vitória, no campo processual, contra opressões sexistas seculares.

A propósito, a simples circunstância de o CNJ ter expressamente deter-

minado o caráter obrigatório do protocolo, por intermédio da Resolução n.º 

492/2023, indica a dificuldade de sua aplicação. Mesmo o documento tendo 

como destinatário um corpo de profissionais especializados, como a magistratura. 

Resta, então, apurar fundamentos para a subsistência de tal estado de coisas.

3 O CONTEXTO E SIGNIFICADO DO PROTOCOLO PARA JULGAMENTO 

COM PERSPECTIVA DE GÊNERO

A apuração proposta requer a compreensão do contexto e do significado 

da aprovação do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero pelo CNJ. 

Trata-se de etapa necessária para que se possa também alcançar o entendimento 

dos caminhos a serem tomados para a superação das dificuldades de sua aplicação.

Volta-se, então, para o início do ano de 2021, quando o CNJ editou a 

Portaria n.º 27 de 2 de fevereiro e instituiu Grupo de Trabalho para colaborar com 

a implementação da Política Judiciária Nacional de enfrentamento à violência 

contra as mulheres pelo Poder Judiciário. Como resultado do trabalho realizado, 

foi publicada a Recomendação n.º 128 de 15 de fevereiro de 2022 para a adoção do 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, sugerindo, às autoridades 

judiciais, o uso das lentes de gênero na apreciação das lides presentes nas relações 

processuais. Posteriormente, a acima referida Resolução n.º 492/2023 do mesmo 

órgão estabeleceu a adoção obrigatória da perspectiva de gênero nos julgamentos 

dos órgãos do Poder Judiciário.

Para além da obrigatoriedade de aplicação, a última resolução mencionada 

determinou a capacitação de magistrados(as) nas temáticas relacionadas a direitos 
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humanos, gênero, raça e etnia, conforme as diretrizes previstas no Protocolo. Para 

acompanhar o cumprimento dessas determinações pelos tribunais, também se 

instituiu o Comitê de Acompanhamento e Capacitação sobre Julgamento com 

Perspectiva de Gênero no Poder Judiciário.

Não se tratou, em princípio, de uma política original adotada no Estado 

brasileiro. O compromisso de enfrentamento da desigualdade de gênero já existe 

oficialmente no Brasil desde a década de 1980, com a incorporação dos primeiros 

tratados internacionais sobre direitos humanos das mulheres, como a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 

(CEDAW, na sigla em inglês de Convention on the Elimination of All Forms of 

Discrimination Against Women) e a Convenção de Belém do Pará. A publicação 

do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, contudo, significou 

a incorporação institucional especificamente destinada ao Poder Judiciário da 

pauta feminista de combate ao sexismo.

Essa opção política tomada encontra-se inserida em um quadro interna-

cional de tendência de busca pelo acesso igualitário de gênero à justiça. Nos últimos 

anos, outros países latino-americanos sistematizaram metodologias para construir 

decisões judiciais com perspectiva de gênero, tal como ocorreu na Colômbia em 

2018 e no México em 2020.

Ao realizar o que já estava sendo procedido em países próximos, o CNJ 

colocou em evidência a temática de gênero no Poder Judiciário. Segundo Fabiana 

Severi (2023), após a sua instituição, a procura por trabalhos acadêmicos e pesquisas 

científicas articulando gênero, feminismos e Direito cresceu exponencialmente. 

Para a autora, o reconhecimento institucional da ausência de neutralidade e da 

reprodução de estereótipos de gênero pelas decisões judiciais representa relevante 

progresso, tendo em vista que o campo jurídico foi historicamente forjado a partir 

da perspectiva do “[...] homem branco, heterossexual adulto e de posses” (SEVERI, 

2023, p. 35).

Há, como se vê, o reconhecimento oficial de que a dominação de gênero 

configura problema de natureza estrutural, presente nas mais diversas relações 
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sociais, inclusive naquelas mediadas pelo sistema judicial. Não existe, portanto, 

uma mera questão moral limitada a relações pessoais restritas.

Mas o protocolo em questão fez mais. A norma do CNJ alcançou ainda 

outros marcadores sociais, com menções expressas a autoras como Lélia Gonzalez 

e Sueli Carneiro, pensadoras do feminismo negro. Dessa forma, reconheceu que 

o sexismo encontra-se interligado a diversos problemas estruturais existentes, 

como o racismo2, e que a luta contra a desigualdade vai além da luta contra a 

desigualdade de gênero3.

Tratou-se de uma tentativa de fraturar o pacto narcísico da branquitude 

(BENTO, 2022) e o consequente silenciamento sobre o racismo como categoria 

que estrutura o sistema de justiça brasileiro. Daí Samia Cirino e Júlia Feliciano 

(2023) sustentarem que o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero 

consiste em verdadeira abertura para uma mudança epistemológica no Direito 

e na prática judiciária.

Como derradeiro apontamento deste item, cabe ressalvar que isso não 

significa que o enfrentamento ao sexismo deva ser subsidiário ao combate de 

outras desigualdades. Na realidade, o enfrentamento à desigualdade de gênero 

está necessariamente relacionado ao combate do racismo, das opressões econô-

micas, étnicas e de tantas outras opressões históricas, persistentes na sociedade 

brasileira em pleno século XXI.

4 A QUESTÃO DA COLONIALIDADE

2 “Em resumo: o racismo é uma decorrência da própria estrutura social, ou seja, do modo 

‘normal’ com que se constituem as relações políticas, econômicas, jurídicas e até familiares, 

não sendo uma patologia social e nem um desarranjo institucional. O racismo é estrutural. 

Comportamentos individuais e processos institucionais são derivados de uma sociedade 

cujo racismo é regra e não exceção” (ALMEIDA, 2020, p. 50).   

3 Citando Angela Davis, Vergès (2020) diz que o feminismo é muito mais do que igualdade 

de gênero. E envolve muito mais que o gênero por ultrapassar a categoria mulheres, quando 

fundada em um determinismo biológico.
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Diante da admissão oficial de haver estruturas opressoras interligadas 

umas às outras, no atual estágio da exposição é relevante apontar que tais ligações 

apresentam uma fonte histórica comum, relacionada ao processo de construção 

do Estado brasileiro. Essa circunstância precisa ser bem compreendida para o 

entendimento das etapas subsequentes do presente texto.

Semelhante aos demais países do continente americano, a realidade 

estatal brasileira é resultado de um processo colonial levado a efeito por metró-

poles da Europa, iniciado no fim do século XVI. Foi, assim, moldada à luz das 

realidades estatais europeias, então consagradoras de uma única categoria de 

ser humano dotado de saberes válidos, o homem branco europeu ou (no caso 

das antigas colônias) de ascendência europeia. Este, como afirma Silvio Almeida 

(2020, p. 25), foi transformado “[...] no homem universal (atentar ao gênero 

aqui é importante) e todos os povos e culturas não condizentes com os sistemas 

culturais europeus em variações menos evoluídas.”

A independência política dos países do continente, ao longo dos sécu-

los XVIII e XIX, manteve modos de agir e pensar coloniais (VERGÈS, 2020). 

A descolonização não levou, portanto, ao fim da colonialidade4: as sociedades 

permaneceram e permanecem hierarquizadas, como se os saberes do homem 

branco fossem superiores.

Esse é o quadro social que proporciona fundamento à chamada Sociologia 

Decolonial, cuja origem é atribuída ao escritor peruano Anibal Quijano, segundo 

o qual o mundo deve ser olhado a partir da América Latina, superando padrão 

de pensamentos eurocêntricos (SEGATO, 2021). Conforme o próprio Quijano, 

eurocentrismo não configura:

4 Decolonizar não se confunde com descolonizar. Esta última se refere ao processo histórico-

político de independência das colônias em relação às metrópoles. Nesse sentido, diz-se 

que a descolonização dos países não implicou necessariamente na extinção das relações 

coloniais. Emprega-se o termo decolonizar para sugerir a permanência da estrutura colonial 

em sociedades pós-coloniais (CURIEL, 2020).
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[...] uma categoria que implica toda a história cognoscitiva em toda 

a Europa, nem na Europa Ocidental em particular. Em outras palavras, não se 

refere a todos os modos de conhecer de todos os europeus e em todas as épocas, 

mas a uma específica racionalidade ou perspectiva de conhecimento que se torna 

mundialmente hegemônica colonizando e sobrepondo-se às demais, prévias ou 

diferentes, e a seus respectivos saberes concretos, tanto na Europa como no resto 

do mundo (QUIJANO, 2005 p. 126).

Apesar de estar em voga neste início de século XXI (a ponto de influenciar 

a elaboração do protocolo pelo CNJ), é possível encontrar na literatura feminista 

ideias semelhantes ao menos desde as décadas finais do século passado, que, 

reconhecendo o colonialismo também nas relações de gênero, já apontava para a 

relevância de um feminismo decolonial. Nesse sentido, Angela Davis sustenta que o 

feminismo envolve muito mais que igualdade de gênero, abrangendo ainda reflexões 

em relação “ao racismo, ao colonialismo, às pós-colonialidades, às capacidades 

físicas, a mais gêneros que imaginamos, a mais sexualidades do que pensamos 

poder nomear” (DAVIS, 2018, pág. 99). No Brasil, tem-se, entre outras, a obra de 

Lélia Gonzalez (como visto, autora mencionada no protocolo debatido), contendo 

a denúncia da subsistência de relações coloniais no período final da ditadura pós-

1964 (década de 1980) e a reivindicação de um olhar afro-latino-americano para 

se pensar os problemas do país: a autora entendia que a luta por uma noção de 

gênero não pode excluir as lutas amefricanas e ameríndias (GONZALEZ, 2020).

Neste século XXI, as opressões denunciadas pelo feminismo decolonial 

são evidenciadas por diversos indicadores socioeconômicos divulgados por entes 

públicos ou da sociedade civil, alguns dos quais que podem ser aqui trazidos a 

título de exemplificação. Nesse sentido, o país perdura como um dos dez mais 

desiguais do mundo (IBGE, 2020); os rendimentos médios das mulheres negras 

são menos da metade dos recebidos pelos homens não negros (DIEESE, 2021); o 

processo de usurpação de terras contra comunidades tradicionais levou a mais de 

mil assassinatos contra indígenas nas últimas três décadas (CIMI, 2020).
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Para o fim do presente texto, que foca a aplicação de direitos por parte 

de agentes estatais (membros da magistratura), chamam especial atenção os indi-

cadores que revelam uma verdadeira subordinação numérica da população não 

branca e masculina em todos os lócus de poder do Estado brasileiro.  Nas eleições 

para os Executivos municipais de 2020, por exemplo, dos prefeitos eleitos, 62,3% 

foram homens brancos, restando aos homens negros (isto é, pretos e pardos) 25,7%, 

às mulheres brancas 8,1% e às mulheres negras 3,2% das prefeituras (CAMPOS, 

2021). Não diferente foi o caso das eleições de 2022 para a Câmara dos Deputados 

Federais (Poder Legislativo): das 513 pessoas eleitas, apenas 135 (23,31%) são 

negros, sendo que, destes, 106 (20,66%) são homens e 29 (5,65%) são mulheres; 

por sua vez, quatro (0,77%) indígenas mulheres foram eleitas, havendo tão somente 

um (0,19%) homem indígena escolhido (CASSELA, 2022). No Judiciário,têm-

-se números parecidos: 80,3% dos juízes não se declaram indígenas ou negros; 

as mulheres negras, por sua vez, ocupam 6% da carreira, sequer havendo dados 

acerca de mulheres indígenas (CNJ, 2018; CNJ, 2021).

Formado por homens brancos, o Estado brasileiro atua, consequentemente, 

sob experiências de vida e, portanto, saberes da branquitude masculina5. Dessa 

forma, ainda que seja compelido (por força de demandas sociais nas chamadas 

mobilizações jurídicas) a promover direitos que vão além dessas perspectivas 

dominantes, historicamente não insere tal tarefa como prioridade. Por isso, não 

forma seus profissionais para essa superação.

5 Conforme apontam Bruna Azevedo Castro e Samia Moda Cirino (2021, p. 74), “tal perspectiva 

é bastante limitada, especialmente em problemas relacionados à questão de gênero, uma 

vez que o uso de categorias universais, como homem, não se mostrou capaz de retratar 

e explicar a realidade de pessoas que não se enquadram nessa categoria, a exemplo das 

mulheres e transgênero. Isso revela o caráter androcêntrico desse regime de verdade, isto 

é, do homem como sujeito e heteronormativo, ou seja, de acordo com uma lógica binária 

excludente das identidades sexuais. No Direito, esses critérios epistemológicos permitiram 

— e ainda permitem — a exclusão de diversos grupos como sujeitos de direito, ou, pior, 

viabilizam o que denominados de violência normativa, ou seja, que o próprio Direito se 

torne instrumento de opressão e reificação de injustiças, como a injustiça de gênero”.



256 R. Themis, Fortaleza, v. 22, n. 2, p.245-268, jul./dez. 2024

Andre Augusto Salvador Bezerra  |  Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho

Os reflexos na insuficiência dos conhecimentos jurídicos (e, assim, da 

atuação prática) dos(as) chamados(as) operadores(as) do direito são intuitivos. Eis 

uma circunstância que parece autorizar a realização de certas indagações, em tese, 

especulativas: quantos(as) advogados(as) realmente sabem que violência de gênero 

não é apenas sexual ou física? Quantos membros do Ministério Público conhe-

cem os alcances da violência psicológica ou moral contra mulheres? Quantos(as) 

juízes(as) sabem o que é violência patrimonial de gênero? Todas essas modalida-

des de violência encontram previsão no artigo 7º da Lei 11.340 de 7 de agosto de 

2006, a Lei Maria da Penha. Esses(as) profissionais do campo jurídico conhecem 

e aplicam, no exercício de suas funções, tal dispositivo legal?

5 O PROBLEMA DA CAPACITAÇÃO: O CASO MARIA DA PENHA

A menção à Lei 11.340/2006 traz à recordação o acontecimento de 

violência que deu ensejo ao nome do diploma, o conhecido Caso Maria da 

Penha. Este diz muito sobre o problema da colonialidade na formação jurídica 

brasileira, levando-o a receber menção neste texto.

O caso em questão foi levado à Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) em agosto de 1988, pela própria Maria da Penha Maia Fer-

nandes, vítima de tentativa de homicídio e agressões físicas perpetradas pelo seu 

ex-marido em maio e junho de 1983. A denúncia, formulada pela ofendida, foi 

fundada em uma alegada omissão do Estado brasileiro — como visto, historica-

mente masculino e branco — em proporcionar resposta adequada ao agressor 

em tempo razoável.

Em abril de 2001, após ouvir o Estado e proceder à fase instrutória, a 

CIDH concluiu que o Brasil revelou incapacidade de organizar sua estrutura 

na garantia de direitos (CIDH, 2001, item 44, online). Entendeu ainda que tal 

inaptidão não se resumiu em apurar e julgar as agressões contra a vítima dos 

delitos. Segundo o órgão transnacional, havia, na realidade, “uma pauta sistemá-

tica. Trata-se de uma tolerância de todo o sistema, que não faz senão perpetuar 
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as raízes e fatores psicológicos, sociais e históricos que mantêm e alimentam a 

violência contra a mulher” (CIDH, 2001, item 55, online). Entendeu, por fim, 

que “essa falta de efetividade judicial geral e discriminatória cria o ambiente pro-

pício à violência doméstica contra a mulher, não havendo evidência socialmente 

percebida da vontade e efetividade do Estado como representante da sociedade, 

para punir esses atos” (CIDH, 2001, item 56, online).

Diante de todo o apurado, a CIDH recomendou ao Estado brasileiro, 

dentre outras providências, a tomada de “medidas de capacitação e sensibilização 

dos funcionários judiciais [...]” (CIDH, 2001, item 61, 4, d, online). Em outras 

palavras, o órgão concluiu que, em meio a diversos fatores que fazem perdurar 

elevados índices de violência doméstica contra mulheres, está uma deficiência na 

formação dos agentes do Poder Judiciário brasileiro (“funcionários judiciais”)6. 

Chega-se, neste ponto da exposição, ao tema da capacitação. A afirmação 

exposta pela CIDH evidenciou a existência de problema grave na capacitação de 

funcionários(as) judiciais brasileiros(as) para lidar com a questão da violência 

doméstica. Mais que isso, evidenciou também o caráter estrutural do problema, 

a ponto de o órgão transnacional fazer referência, como visto, à “uma pauta sis-

temática” de tolerância às violações colocadas a julgamento (CIDH, 2001, item 

55, online).

Não se pode desconsiderar que a violência doméstica se encontra intrin-

secamente relacionada às mais amplas questões de gênero, objeto de preocupação 

do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Dessa maneira, o 

problema estrutural verificado na capacitação da violência doméstica contra a 

mulher é facilmente amoldável à conclusão acerca da presença de problemas na 

capacitação do Judiciário (“funcionários judiciais”) para a aplicação dos direitos 

das mulheres em sua totalidade.

6 A descrição do caso Maria da Penha perante a CIDH foi extraída em texto anteriormente 

publicado (BEZERRA; CAMARGOS DOS SANTOS, 2021).
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6 POR UMA VIRADA ONTOLÓGICA NA CAPACITAÇÃO: A LEITURA 

DO PROTOCOLO A PARTIR DO FEMINISMO DECOLONIAL

Mas que espécie de capacitação é possível a ser promovida por um 

Estado cuja colonialidade escancara-se na sua composição branca e masculina?

Perante todos os problemas estruturais na formação dos(as) aplicadores(as) 

do campo jurídico, acima descritos, entende-se que a resposta ao questionamento 

impõe um caminhar interdisciplinar. O ensino “puro”7 do Direito tem se mos-

trado inapto a, isoladamente, superar os obstáculos históricos-sociais debatidos.

Chega-se, com isso, à Antropologia, mais precisamente a seus trabalhos 

que buscam a legitimação, igualitária, dos mais diversos saberes em sociedade, 

para além dos saberes dominantes. Trata-se dos trabalhos que se inserem em 

uma pretendida virada ontológica, expressão que, por suas especificidades, 

merece algumas explicações.

Conforme relatado em artigo que tratou do tema (BEZERRA, 2024), a 

Antropologia consiste em ramo das Ciências Sociais que nasceu no contexto do 

processo de colonização levada a efeito por determinados países europeus sobre 

países de outros continentes, no pós-Idade Média. Tal circunstância refletiu-se 

em estudos das populações colonizadas realizados sob olhares eurocêntricos, 

que, baseando-se no pensamento evolucionista, enxergavam-nas na qualidade de 

etapas não evoluídas da humanidade, como se, na expressão crítica de Edward 

Said (1990, p. 46), necessitassem de dominação.

Note-se que a humanidade tida por evoluída era a humanidade da 

sociedade dominada pelo homem branco, transformado no homem universal 

(ALMEIDA, 2020, p. 25), o modelo a ser seguido por todos(as). Em tais termos, 

apenas os seus conhecimentos eram tidos como capazes de levar a construções 

intelectuais verdadeiramente racionais e, assim, válidas; às populações inferio-

rizadas restava a crença de serem dotadas de meros saberes emocionalmente 

enviesados, devendo, assim, permanecerem silenciadas.

7  Fazendo-se, pois, uso da consagrada expressão kelseniana na construção de uma teoria 

pura do Direito, na primeira metade do século XX.
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Embora a superação do evolucionismo configure consenso acadêmico 

desde o século passado, reconhecem-se ainda resquícios colonialistas em traba-

lhos antropológicos. A própria inserção de determinadas populações na forma 

de objetos de estudo, tal como coisas inanimadas examinadas pelas ciências 

naturais, não deixa de revelar-se como uma tomada de posição de superioridade 

do homem pesquisador da sociedade eurocêntrica em relação ao pesquisado(a) 

de outras sociedades.

A virada ontológica aparece, então, como movimento acadêmico que 

se coloca como alternativa para suplantar qualquer elemento que deixe o(a) 

estudioso(a) em plano superior daquele(a) que é referido(a) nas investigações 

científicas. Adotando parâmetros simétricos com o(a) pesquisado(a), pretende que 

a ciência o(a) trate como sujeito igual ao investigador(a), ainda que tenha outros 

costumes, tradições, crenças e instituições formadas com base em saberes próprios.  

Para isso, as pesquisas fundadas em tal corrente reconhecem que a 

realidade não é apenas aquela edificada pelo homem branco. Sustentam a pre-

sença de múltiplas realidades, constituídas a partir dos saberes das mais diversas 

populações espalhadas por todo o planeta: cada uma dessas populações tendo 

sua própria ontologia, isto é, sua maneira de “[...] ser e estar no mundo” (SILVA, 

2011, p. 183), considerável em plano de igualdade com qualquer outra.

Voltando para o campo do Direito, as dificuldades estruturais do Estado 

brasileiro em atuar para além da perspectiva branca e masculina que o cons-

truiu, e até hoje o compõe, justifica o uso do modelo da virada ontológica para 

a capacitação da magistratura em torno uma leitura decolonial do Protocolo 

para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Trata-se de estratégia epistêmica 

adequada por enfrentar um dos núcleos da colonialidade ora subsistente: o silen-

ciamento, no caso, o silenciamento imposto às mulheres, realidade que se faz 

presente nas mais diversas relações jurídicas, inclusive as relações processuais8.

8 A título de ilustração, há de se lembrar o velho problema da desconsideração da palavra 

da vítima mulher em crimes sexuais.  
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A preocupação com o rompimento dos silenciamentos nos processos 

coaduna-se justamente com a ideia central do protocolo em debate9. Este, como 

a denominação sugere, pretende que direitos escritos no ordenamento jurídico 

sejam lidos (e, portanto, interpretados e aplicados) conforme os olhares das 

próprias mulheres, consoante suas especificidades de raça, etnia e classe social, 

igualando-os, no julgamento das lides, aos olhares baseados nos saberes domi-

nantes brancos masculinos.

Para a compreensão do explicado, cita-se, como mais um exemplo, o 

caso da noção de família, tema de amplas regulações normativas, cujos litígios 

relacionados abarrotam os tribunais de processos. A partir das experiências das 

mulheres negras dos Estados Unidos da América, Patricia Hill Collins aponta 

que não há como ter conhecimento efetivo das dinâmicas de grupos familiares 

sem que se considere, também, a perspectiva desse mesmo estrato populacional 

discriminado:

De forma similar, generalizações sociológicas sobre famílias que não 

considerem as experiências das mulheres negras vão falhar ao observarem 

como a cisão entre o público e o privado que molda a composição dos lares 

varia segundo os agrupamentos sociais e de classe, como os membros raciais 

ou étnicos da família são integrados de maneiras diferentes no trabalho assala-

riado, e como as famílias alteram as estruturas do lar em resposta à mudança da 

economia política (por exemplo, formação de famílias agregadas, fragmentação 

da família e chefia feminina, migração em busca de melhores oportunidades). 

As experiências familiares das mulheres negras representam um caso nítido 

9 Daí o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero apontar que: “Faz parte do 

julgamento com perspectiva de gênero a alta valoração das declarações da mulher vítima 

de violência de gênero, não se cogitando de desequilíbrio processual. O peso probatório 

diferenciado se legitima pela vulnerabilidade e hipossuficiência da ofendida na relação 

jurídica processual, qualificando-se a atividade jurisdicional, desenvolvida nesses moldes, 

como imparcial e segundo o aspecto material do princípio da igualdade (art. 5º, inciso I, 

da Constituição Federal)” (CNJ, 2021, p. 86).
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dos mecanismos de funcionamento das opressões de raça, gênero e classe que 

moldam a vida familiar. Trazer observações sem distorções das experiências 

familiares das mulheres afro-americanas para o centro da análise uma vez mais 

levanta a questão de como outras famílias são afetadas por essas mesmas forças 

(COLLINS, 2016, p. 122).

Aliás, essa preocupação com olhares que refletem experiências contra-

-hegemônicas não deixa de se assemelhar à preocupação primordial de umas das 

correntes da Antropologia que advieram da virada ontológica, o perspectivismo 

ameríndio, o qual toma “[...] como epistemologicamente válida a descrição que 

os ameríndios fazem do mundo e dos existentes que os povoam” (SZTUTMAN, 

2020, p. 186)10. Capacitar para julgar com perspectiva de gênero é justamente 

capacitar para apreciar litígios conforme descrições de mundo formuladas por 

mulheres que aparecem como partes das relações processuais.

Em outras palavras, trata-se de treinar o que a CIDH denominou, no 

caso Maria da Penha, de funcionários judiciais para estes considerarem episte-

mologicamente válidas as mais diversas experiências das mulheres: de uma trans 

branca do mundo corporativo que enfrenta dificuldades de ascensão profissional 

em razão de sua condição às experiências de uma mulher cis negra que sequer 

obtém um emprego pelo fato de o Poder Público não disponibilizar vaga de 

creche para sua prole.

São casos de experiências de vida e, dessa forma, de vivência de mun-

dos próprios, que, segundo o protocolo em questão, necessitam ser conhecidas 

para uma leitura emancipatória dos direitos das mulheres. Sob uma realidade 

10 Oriundo do trabalho de autores como Eduardo Viveiros de Castro, o perspectivismo 

ameríndio surge da percepção de povos indígenas amazônicos que, em suas cosmologias, 

enxergam animais da floresta – tidos pela ontologia eurocêntrica como entes da natureza 

- como agentes dotados de vontade, tais como a humanidade. Daí a defesa da ideia de 

multinaturalismo, que “[…] implica também o que vem se chamando de ‘virada ontológica’ 

— atribuir aos ‘outros’ (ameríndios, por exemplo) a possibilidade de acesso ao Ser e, portanto, 

validar seus modos de descrever o mundo” (SZTUTMAN, 2020, p. 186).  
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que historicamente desconsidera essas experiências, não parece haver mutas 

alternativas senão a de uma capacitação decolonial: uma virada ontológica na 

construção do conhecimento jurídico.  

7 A CAPACITAÇÃO OBRIGATÓRIA E GERAL

Resta acrescentar que, se a Resolução CNJ n.º 492/2023 deliberou pela 

obrigatoriedade do julgamento com perspectiva de gênero, é porque o órgão 

inseriu o conhecimento do protocolo em debate como um dever funcional de 

juízes(as). O caráter obrigatório da ora sustentada capacitação aparece, então, 

como corolário lógico dessa circunstância11.  

Em consonância ao que inicialmente se anotou acerca das lutas pelos 

direitos humanos, considera-se que a elaboração do Protocolo para Julgamento 

com Perspectiva de Gênero não configura uma obra da natureza e nem uma dádiva 

divina, mas em produto de uma vitória de mobilizações sociais das mulheres em 

favor da decolonialidade. Sua aplicação consiste, então, em um dever do Estado 

brasileiro, o qual, tais como outros deveres estatais, encontra-se relacionado a 

projetos de país presentes na Constituição, como a mais ampla construção de 

sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I) e, de modo mais específico, a igual-

dade efetiva de gênero (art. 5º, I).

Isso não basta. A obrigatoriedade deve ainda incidir sobre todos(as) 

membros da magistratura brasileira: independente do ramo da Justiça ou da uni-

dade judiciária onde trabalhem e ainda que as questões de gênero não apareçam, 

11 Em artigo que tratou do conhecimento de juízes(as) e auxiliares para soluções alternativas 

de conflitos, defendeu-se a compulsoriedade de capacitação, cujo raciocínio exposto pode e 

deve ser adotado para o protocolo do CNJ ora debatido: “Em tais termos, voltando ao objeto 

de estudo, resolver a questão de fundo não significa simplesmente disponibilizar cursos de 

capacitação destinados a agentes que eventualmente tenham interesse em adquirir novos 

conhecimentos. Tribunais e CNJ devem ir além. Devem compelir juízes e colaboradores a 

se capacitarem, tratando a melhoria na formação como um verdadeiro dever funcional” 

(BEZERRA; CAMARGO DOS SANTOS, 2021, p. 37).
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no dia a dia profissional, de forma frequente e patente, como ocorre nas varas de 

violência doméstica ou nas varas de família.

É que o cotidiano forense mostra que discussões envolvendo gênero 

podem advir em relação trabalhistas, como nos casos de assédio que chegam nos 

processos da Justiça do Trabalho; da mesma forma, podem estar presentes nas 

relações contratuais privadas apreciadas em varas cíveis dos tribunais estaduais, 

nas quais, por trás do velho princípio do pacta sunt servanda, escondem-se, com 

frequência, violências patrimoniais ou psicológicas entre contratantes; podem, 

também, surgir em vínculos envolvendo o Poder Público, como em casos de 

vagas de creche examinável pela Justiça Estadual ou em relações previdenciárias 

envolvendo mulheres, apreciáveis pelos tribunais federais. Enfim, são exemplos 

— que poderiam ser somados a muitos outros — que escancaram a necessidade 

de superação, por juízes(as) de todos os ramos do Judiciário, de saberes apenas 

construídos por experiências da branquitude masculina.

8 CONCLUSÃO

Em um país regido por documento constitucional democrático, tal como 

o Brasil da Constituição de 1988, as lutas pelos direitos são legitimadas à condição 

de lutas que cabem a todos os estratos sociais.  A elaboração do Protocolo para 

Julgamento com Perspectiva de Gênero insere-se no contexto das lutas para que 

os direitos escritos das mulheres, vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, 

sejam aplicados em conformidade às demandas de gênero que lhes deram origem.

A História tem mostrado, porém, que não basta elaborar um documento 

dessa espécie. É preciso que seus principais destinatários — membros do Judici-

ário do país — compreendam efetivamente o seu alcance.  Tal circunstância traz, 

aos centros dos debates, a relevância de uma magistratura composta por pessoas 

dotadas de conhecimentos que lhes permitam proceder à leitura do protocolo (e, 

consequentemente, à leitura de todos os direitos das mulheres) em conformidade 

às experiências de mundo vividas pelas próprias mulheres.
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Daí a necessidade de uma capacitação obrigatória, destinada à totalidade 

da magistratura, que rompa silenciamentos impostos pela colonialidade, pro-

porcionando voz àquelas que têm relevantes histórias de vida a serem contadas. 

Trata-se, como exposto ao longo do texto, de uma verdadeira virada ontológica 

na transmissão de conhecimento jurídico, uma tentativa de superar o domínio 

da perspectiva branca e masculina que, ao longo dos anos, pautam a leitura dos 

direitos escritos.

Sem uma capacitação efetiva, será difícil que o Protocolo para Julga-

mento com Perspectiva de Gênero seja lido de modo a emancipar mulheres do 

colonialismo sexista. Sob um Estado construído com base nas existências brancas 

e masculinas, é imprescindível que a magistratura adquira novos saberes vindos 

de experiências de vidas historicamente colonizadas.
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